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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.618, de 19 de agosto de 2015, que 
renova a autorização outorgada a Associação de Rádiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Escada , 
Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32768/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.057297/2012-93.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624774 e o código CRC 1EB5C965.

Referência: Processo nº 53000.057297/2012-93 SEI nº 4624774
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.057297/2012-93 	(Processo de Outorga n° 53103.000543/1999) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, sediada na 
localidade de Escada / PE, tem validade até 13/12/2012, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 14 de janeiro de 2013. 

nf/CGRC 
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a sua rádio comunitária! 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0)0 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 

Ofício, 28/2012 

Ilmo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Octavio Penna Pieranti. 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Senhor Coordenador 

4ab  CO 
041" 
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,41 

C1F  

Escada, 20 de novembro de 2012. 
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53000 535 
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Estamos encaminhando documentação, abaixo relacionada, referente à 
Renovação de Outorga, conforme determina a legislação pertinente. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 
20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

etebdo no VIRY‘MOPE  
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tR611b, 	4041  
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 
entidade, atestando que a emissora: 
7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 
7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 
7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e Órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da 
sede; 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da 
Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência 

12. Conforme o item K da Norma Complementar 01/2011, estamos aguardando o valor 
relativo às despesas decorrente do Ato de Renovação de Outorga. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentado no 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0)x) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 
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a sua rádio comunitãria! 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0xx) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407_938/0001-19 

original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 
1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Escada, 20 de novembro de 2012. 

Atenciosamente, 

Cd-y-14  
TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 

Endereço para correspondência: Rua Vigário Simões, 90, Centro, Escada, PE, CEP: 
55.555-000 

Telefone para contato: 081 — 9805-3555 
Correio eletrônico (e-mail): digitalfmescada@hotmail.com  
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(Oxx) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03_407.938/0001-19 

co, 
c. 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE  .."'61 - 44°  
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA 
DANIELLE, inscrita no CNPJ sob o n° 03.407.938/0001-19 com sede na Rua Vigário 
Simão, n° 90, Centro, na cidade de Escada, Estado de Pernambuco, CEP: 55500-000. 
Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 
Portaria n° 55 datada de 12/03/2001 e Decreto Legislativo n° 390 publicado no Diário 
Oficial da União datado de 13/12/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 
requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 
documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC 
n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Escada, 20 de novembro de 2012. 

Atenciosamente, 

C6—à 	S bte. 
TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0;0 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03_407_938/0001-19 
a sua rádio comunitária! 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Tânia Maria Cabral da Silva, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIO DANÚZIA DANIELLE, declaro para 
os devidos fins que: Atesto que a emissora encontra—se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Escada, 20 de novembro de 2012. 

Atenciosamente, 

-yuck. /15; Cokhc-P c5-) St;eu& .  
-rAN IA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
C P F 073.476.374-30. 
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PEREIRA 

Sistemas 

interativos 

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 2 

490 C On5c,  

ANATE!. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO DE FtADIOD. CULTURAL E COMUNIT. DANUZIA DANIELLE 

CNP): 	03.407.938/0001-19 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:05:28 do dia 21/11/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/12/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 
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MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.407.938/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/09/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CULTURAL E COM UNITARIA DANUZIA DANIELLE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIGITAL FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURI=A JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R VIGARIO SIMAO 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

90 	 CASA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

55.500-000 	 CENTRO 	 ESCADA 	 PE 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

22/11/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4*Çj
° Receita Federal 

   

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

   

       

Contribuinte, 

      

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22111/2012 às 21:50:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

  

Voltar  

 

 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/11/2012 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE ESCADA 
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1.° ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANUZIA 

D.AMP1 LE 

Capítulo I 

DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO. SEDE, FORO. DURAÇÃO ,eme  
FINALIDADE 

FyD• 

Art. 1.° - A Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danuzia 
Danielle, fundada em 01 de agosto de 1999, çom sede na Rua Vigário Simão, 
90, bairro Centro, na Cidade de Escada — PE, é uma sociedade civil, com 
personalidade jurídica de direito privado, sem finalidade econômica, constituída 
de moradores da respectiva localidade, sem distinção e preconceitos de 
nacionalidade, religião, ideologia política e racial. 

Parágrafo Único - Associação terá duração por tempo indeterminado, sóy 
podendo ser dissolvida mediante Assembleia Geral especialmente convocada 
para esse fim, com a presença da maioria absoluta dos associados com direito 
a voto. • 

Art. 2.° - Fica eleito o foro da Comarca de Escada/PE, para dirimir eventuais 
dúvidas ou litígios, sobre qualquer assunto relacionado com a Associação. 

Art. 3.° - A Associação ter por finalidade, a execução de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária,./sem fins lucrativos, e com finalidade a dar 
oportunidade à difusão de idéias, cultura, tradições, hábitos sociais da 
comunidade, formação, integração e organização comunitária nos aspectos de 
lazer, cultura e convívio social, prestar serviços de utilidade pública, contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente, permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família, mediante concessão, 
permissão ou autorização que lhe será outorgada por ato do poder público 
competente para a execução do serviço de Radiodifusão Comunitária estando 
sujeita a legislação específica. 

Capitulo II 

DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 4.° - A Associação prestará o serviço de radiodifusão comunitária, sem fins 
lucrativos, atendendo em sua programação aos seguintes princípios. 

a) Promover atividades artísticas, educacionais, cientificas, esportivas e de 
informação; 

•i(dt ost°„.p.e» 
Ç

., (s),10. 
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Incentivar comportamentos de participação, organização e 
solidariedade, criando ou estimulando para este fim, atividades, 
movimentos e organismos; 
Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa da família, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 
Manter convênios ou associar a entidades similares para prestação de 
serviços e assessoria; 

e) Manter convênios ou associar a entidades não governam; tai 
nacionais ou internacionais; 
Divulgar e promover suas atividades através de órgãos de imprgã 
escrita, televisada, radiodifusão e outros meios; 	 vt.b, 

Prestar serviço para a manutenção da Associação; 
Receber doações em caráter de apoio cultural aplicando-os no sentido 
de alcançar os objetivos da Associação; 

b) 

c) 

d) 

I) 

g)  
h)  

43  

Parágrafo Primeiro — É vedado o proselitismo de qualquer natureza na 
programação da emissora de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Segundo — Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá 
direito a emitir opinião sobre quaisquar assuntos abordados na programação 
da emissora, bem como manifestar idéias, proposta, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, através de pedido encaminhado a Direção 
responsável pela rádio comunitária. 

Capitulo III 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 5.° - A Associação é constituída por número ilimitado de associados 
devidamente inscritos no Livro ou Fichas competentes, após regular 
procedimento de admissão aprovado pela Assembléia Geral. 

Art. 6.° - O quadro social será integrado por pessoas físicas e jurídicas, estas 
últimas desde que legalmente instituídas, de todas as classes, em número 
ilimitado. 

Parágrafo Único — Serão admitidos como sócios quaisquer cidadão da/ 
comunidade que, mediante proposta, tiver sua inscrição aprovada pela 
Assembléia Geral, e que mantenham fie! obediência a este Estatuto e 
deliberações da Associação. 

Art. 7.° - A exclusão de associados far-se-á sempre mediante decisão da 
Assembléia Geral, convocada exclusivamente para esse fim, com amplos 
poderes de defesa pelos Associados. 
Parágrafo Único — A exclusão do associado só ocorrerá se for reconhecida a 
existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria 
absoluta dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para 
esse fim. 

Art. 8.° - Além dos fundadores, poderão ser criadas outras categorias de 
associados, tais como, beneméritos, honorários, contribuintes, colaboradores, 

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DE 
elo 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE ESCADA 
ifiteotIr. José Henrique, 198 • Térreo - Centro 

1  • Escada . PE - CEP 55500-000 sta cópia está Igual ao original que me foi apresentado. Dou fé 
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etc., após deliberações da Diretoria e aprovação da Assembléia Geral que 
definirá, inclusive, normas quanto à sua admissão, direitas e deveres. 

f wsf • 

to21S S o 
• cr. 

 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

.Art. 9.° - São direitos dos Associados: 
a) Votar e ser votado para qualquer cargo da Associação; 
b) Exercer os Cargos para os quais forem eleitos, salvo em caso de.. 

impedimento justificado; 
c)Gozar dos benefícios oferecidos peia Associação, na forma prevÁsta 

neste Estatuto; 
d) Recorrer à Assembleia Geral, especialmente convocada para este-fim 

contra qualquer ato lesivo aos seus direitos, 
e) Ser informado periodicamente sobre as atividades da Associação; 
f) Participar das discussões, programações e festividades da Associação; 
g) Participar quando formalmente convidado das reuniões da Diretoria; 
h) Será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover 

a convocação dos órgãos deliberativos. 

Art. 10.° - São deveres dos Associados: 
a) Prestigiar a programação da Associação; 
b) Zelar pelos bons nomes e matrimônio da Associação; 

. 	c) Pagar suas contribuições em dias. 

rfrl 

Capitulo IV 

DOS ÓRGÃOS CONSTITUÍDOS 

Art. 11.° - São órgãos constituídos da Associação: 
a) A Assembleia Geral; 
b) A Diretoria Executiva; 
c) O Conselho Fiscal; 
d) O Conselho Comunitário. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 12.° - A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação e é 
constituída pelos associados no gozo de seus direitos. 

Art. 13.° - A Assembléia Geral reunir-se-á semestralmente nos meses de março 
e setembro observados as normas prescritas nos artigos 19° a 23° deste 
Estatuto, e, extraordinariamente, sempre que for convocada pela Diretoria, pelo 
Conselho Fiscal e por 1/5 (um quinto) dos Associados. 

Art. 14.° - A Assembleia Geral decidirá por maioria simples dos votos 
presentes, sendo vetado o voto por procuração. 
Parágrafo Único — Funcionará em primeira convocação com 50% (cinqüenta 
por cento) mais um, dos associados presentes. 

Art. 15.° - As reuniões da Assembleia Geral serão convocadas com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias e o Edital deverá ser fixado em locais 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PER 

Selo I Aute 
te 

públicos, bem visíveis, na sede da Associação e publicado em jornais  
circulação  local. 	 t iras 

dos untos tó T: - 
Art. 16.° - Compete a Assembleia Geral Ordinária: • -- e) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento interno; 

b) E)eger e empossar a Diretoria, . do Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário; 
c) Autorizar a Diretoria a comprar, vender, alugar e doar bens imóveis;

-  
GO 

d) Aprovar o Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil e Financeira;  b 
e) Aprovar a política de ação da Diretoria; 
f) Deliberar sobre assuntos da pauta e outros de interesse geral desde que,'  
apresentados por escrito à mesa Diretora, nos 15 (quinze) minutos que: , /6 
antecederem ao início da reunião; 
g) Deliberar sobre assuntos de interesse social. 

Art. 17.° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 
a) Destituir um ou mais membros da Diretoria, no caso de prática que 
atende contra os bons princípios e fundamentos deste Estatuto; 
b) Reformar total ou parcialmente o Estatuto Social; 
c) Aprovar o Regimento Interno da Associação, após apreciação da 
Diretoria; 
d) Deliberar sobre a extinção ou dissolução da Associação; 

e) Decidir sobre alienação e oneração do patrimônio da Associação. 

Parágrafo Único — Para as deliberações a que se referem às letras "a" e "b", é 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 18.° - A Diretoria Executiva será composta de seis (06) membros eleitos 
pelos associados, em Assembleia Geral, e atuará colegiadamente nas 
decisões. 

Parágrafo Único — Os membros da Diretoria não serão remunerados pelo 
exercício do cargo, sob qualquer pretexto. 

Art. 19.° - Compete a Diretoria Executiva: 
a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto; 
b) Administrar o patrimônio social e promover o bem geral dos Associados; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais decisões da 

Assembleia Geral; 
d) Fixar Valores da contribuição mensal, e contratos com outras entidades; 
e) Acolher quaisquer reclamações dos associados ou, por parte, das 

pessoas da comunidade; 
f) Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para 

fins de acompanhamento, com vistas ao atendimento dos interesses 
exclusivos da comunidade onde atua e das finalidades estabelecida no 
Art. 3.°; 

OS 
01\ c.0°-"NcP-" 
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g) Prestar contas à primeira Assembléia Geral Ordinária anual o balanço 
patrimonial e o balanço da receita e despesas com o parecer do 
Conselho Fiscal; 

Parágrafo Único — As decisões da Diretoria deverão ser tornadas por maioria 
simples dos votos com a participação da maioria simples de seus membros. 

Art. 20.° - A Diretoria será composta pelos seguintes cargos, a saber, que 
dividirão entre si as tarefa e contribuições de forma a viabilizar não só as 
decisões da Diretoria colegiada, como fazer frente à administração da 
Entidade: 

a) Presidente; 
b) Vice Presidente; 
c) Secretaria Geral 
d) Tesoureiro; 
e) Diretor de Patrimônio; 
f) Diretor Cultural e de Comunicação. 

Art. 21.° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
Associação caberão sorhente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e, maiores de 18 anos ou emancipados, e que todos os dirigentes 
deverão manter residências na área da comunidade atendida. 

Art. 22.° - É vedado participar da administração membros que ocupem cargo 
eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou decorra de foro especial. 
Também, a Associação não poderá manter vinculo que subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação 
de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Art. 23.° - O mandato eletivo dos membros da Diretoria Executiva será de um 
período de 04 (quatro) anos, permitida a uma reeleição consecutiva. 

Art. 24.° - Havendo morte, renúncia ou impedimento definitivo do Presidente, o 
Vice Presidente assumirá a presidência da Associação e convocará a 
Assembléia Geral extraordinariamente, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
para que se proceda à eleição do novo Presidente. 

DA COMPETÊNCIA ESPECIFICA DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Art. 25.° - Compete ao Presidente: 
a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento interno; 
b) Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele, 
perante órgãos públicos, administrativos e particulares e, em geral nas suas 
relações com terceiros, podendo para tal fim designar procurador; 
c) Convocar e presidir as Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria; 
d) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar convênios, 
contrair obrigações, empréstimos e transigir, desde que emitido parecer 
antecipado pelo Conselho Fiscal, e sempre em conjunto com o Diretor 
Administrativo e Financeiro; 
e) Os poderes da administração em geral, salvos os que neste estatuto são 
conferidos à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, necessários ao 
desenvolvimento de suas atividades na Associação; 
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f) Tomar medidas de caráter urgente necessárias à boa execução deste 
estatuto, devendo na primeira reunião submeter seu ato a aprovação da 
Diretoria. 

Art. 26.° - Compete ao Voe-Presidente: 
a) Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de vacância; 
e) Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções; cc,  

Art. 27.° - Compete  a0 Secretário Gerai: 
a) Fazer o expediente da correspondência, avisos, circulares e lavrar 
atas das reuniões da Diretoria; 	 6. 
b) Cuidar das Fixas ou Registros de Associados; 
c) Auxiliar o Presidente no relacionamento da Associação com °as 
autoridades, meios de comunicação, comunidade e o seguimento político 
institucional; 
d) Elaborar o Relatório Anual de Atividades; 
e) Ter sob o seu controle e responsabilidade os assuntos administrativos 
da Associação; 
f) Substituir Vice-Presidente em todas as suas faltas ou impedimentos. 

Art. 28.° - Compete ao Tesoureiro: 
a) Zelar pelo patrimônio da Associação; 
b) Manter em dias as contas bancárias e os valores da Associação, 

podendo aplicá-los ouvindo a Diretoria; 
c) Assinar cheques e outros papéis juntamente com o Presidente; 
d) Efetuar pagamentos e recebimentos autorizados. 
e) Manter em dia o trabalho da tesouraria e de contabilidade e apresentar 

ao Conselho Fiscal balancetes periódicos e anuais. 

Art. 29.° - Compete ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade quer sejam bens 

móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, 
fitas, filmes e material de publicação em geral; 

b) Implantar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 30.° - Compete ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 

público em geral; 
b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, 

sistemática e eficiente a divulgação de nome, objetos e realização da 
Entidade; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração do material de divulgação da 
Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este 
Estatuto, regimento internos e outros. 

DO CONSELHO FISCAL E SUAS COMPETÊNCIAS 

Art. 31.° - O Conselho Fiscal, é o órgão de fiscalização 
econômico — financeiras da Associação e compor-se-á de 03 
efetivos e 03 (três) suplentes eleitos a cada 04 (quatro) anos, 
uma recondução para o período imediato. 
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Parágrafo Primeiro —O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o da 
ctir 	fi -e 	--- 

Diretoria. M 
ir- dos Sdt• ' ,57, • 

Parágrafo secundo – Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo\c,'; Tit 

o seu término. 

Art. 32.° - Entre os membros do Conselho Fiscal, um dos associados será o 
seu Presidente e outro Secretário. 

aniubz  
Art. 33.° - O Conselho Fiscal tem suas atribuições e poderes conferidos por Lti. • 

ri 

éo," 

Art. 34Y - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar os livros de escrituração da Associação; 
b) Examinar o • balancete semestral apresentado pelo Diretor-Tesoureiro, 

opinando a respeito; 
c) Apreciar os balanços e inventários que acompanha o relatório anual da 

Diretoria; 
d) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 
e) Dar parecer à Assembléia Geral e à Diretoria, quando solicitado, sobre 

assuntos econômicos, financeiros, administrativos, patrimoniais., contáveis e 
jurídicos. 

Parágrafo Único – o Conselho. Fiscal reunir-se-á ordinariamente, sempre que 
necessário. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 35.° - O conselho Comunitário será instituído pela Associação através do 
chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua 
área de atuação, para prestar serviços de RadCom, tais como associações de 
classes, beneméritas, religiosas ou de moradores, devendo ser composto com 
o mínimo de 05 (cinco) entidades da comunidade local, representadas por seus 
representantes legais, não tendo prazo para mandato, respeitados os 
mandatos dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

Art. 36.° - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e aos princípios da lei n.° 9.612198 que rege a matéria. 
Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério 
das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos 
objetivos estabelecidos por lei. 

Parágrafo Segundo: A Associação manterá disponível e atualizado, para 
qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que 
estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Selo t e 

Art. 37.° - A diretoria, após ter sido eleita e empossada, convocará Assembleia 
Extraordinária para os próximos trinta (30) dias, onde se fará a eleição e posse 
do Conselho Comunitário. 

CS'°  
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Art. 42.° - No caso de extinção, competirá à Assembléia Geral Extraordinária 
estabelecer o modo de liquidação e nomear o Liquidante e o Conselho Fiscal 
que devem funcionar durante o período de liquidação. 

Parágrafo Único — O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras 
entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins 
lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia Geral 
Extraordinária e devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS). 	

Wc) 

o 
cO, 

. pl\ 
dge, 

Art. 38.° 38.° - O mandato do Conselho Comunitário será de quatro (04) anos, o Ma as  
>,.. 	0:1 ii permitida uma recondução imediata. 	 cdoszdos  

•e,,.• T 	,;2)/  ,.,)" 
Parágrafo Único — C Conselho Comunitário se reunirá ord;narl=ente urna 	,-,', ••,v*--- ":"-____-:"-% 
vez per ano sempre no mês de julho e extraordinaramente-  ser - :re que ior 
convocado pela Diretorla. 	

Oh Cci';- 

Capitulo V 	 frov,),  
,•• ,, 

DO PROCESSO ELEITORAL 	 e.-) 
Art. 39.° - As eleições para o Diretoria e o Conselho Fiscal realizar-se-ão, a 
cada quatro (quatro) anos, na sede da entidade, por chapa completa de 
candidato, pela Assembleia Geral, podendo os seus membros ser reeleitos por 
mais um mandato. 

Parágrafo Primeiro - As eleições para a Diretoria serão convocadas em Edital 
com antecedência mínima de quarenta e cinco (45) dias contadas da data do 
término do mandato da Diretoria. 

Parágrafo Segundo — Nos primeiros trintas (30) dias deverão ser registradas 
na Secretária da entidade das chapas concorrentes. 

Capitulo VI 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 40.° - O patrimônio da Associação será constituído de: 
I — De imóveis, utensílios e quaisquer outros bem de propriedade da 
Associação, bem como, os que futuramente venham a ser adquiridos; 
II — Das contribuições dos associados; 
III — Da arrecadação feita pela Entidade; 
IV — De doações, por entidades governamentais ou não e de empresas 
privadas; 
V — Dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; 
VI — Das prestações de serviço e/ou assessorias; 
Vil — Das contribuições provenientes de apoio cultural. 

Art. 41.° - Os bens poderão ser alienados, mediante prévia autorização da 
Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim. 
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Art. 43.c - Perderão os mandatos os membros da Diretoria que iro,orrerein-■ em \<' .̂ 
malversação ou dilapidação do patrimônio social eiou também grave violação  40 
do Estatuto, abandono de cargo, assim considerada a ausência não justificada 
erra três (03) reuniões consecutivas, ou cinco (05) intercaladas, aceitação  dgob-.IN 
cargos ou função não compatíveis com o exercício do cargo da Associação, na.  
forma estabelecida no parágrafo único do art. 17°. 	 JS 

Capitulo VIII 

DAS PENALIDADES 

Art. 44.° - Estará sujeito a pena prevista aqui o associado que incorrer nas 
seguintes faltas: 

a) Grave violação do Estatuto; 
• b) Atitudes que contrariem as decisões da Assembleia Geral; 

c) Difamação da Associação ou sua Diretoria. 

Art. 45.° - As penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão constituírem-se 
em: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão de três (03) meses a dois (02) anos; 
c) Eliminação do quadro social. 

Capitulo IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 46.° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu y 
instrumento social sem prévia autorização dos órgãos competentes, bem como, 
só poderá ser reformado por maioria de dois terço dos membros da Assembleia 
Geral, na forma estabelecida no parágrafo único do art. 17°. 

Art. 47.° - O quadro de pessoal deverá sempre ser constituído de pelo menos 
2/3 (dois terço) de trabalhadores brasileiros. 

Art. 48.° - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria executiva e 
encaminhados à Assembléia Geral para apreciação. 

DA PERDA DO MANDATO  

Art. 49.° - Os associados, os membros da Diretoria Executiva, do Conselho 
Fiscal e do Conselho Comunitário não responderão, nem mesmo k../ 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Associação, ressalvados os 
caso em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas funções. 	 0 
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Art. 54° - São Membros da Diretoria da associação: PRESIDENTE: TANIA 
MARIA CABRAL DA SILVA, brasileira, solteira, estudante, residente e 
domiciliada na Rua Vigário Simão, 86, Centro, Escada/PE, RG 8.069.768 
SSP/PE e CPF 073.476.374-30; VICE-PRESIDENTE: ODÉIA ANSELMO 
ALVES DA SILVA, brasileira, casada, autônoma, residente e domiciliada na 
Rua 21 de Abril, 60 — Centro, Escada/PE, RG 2.186.406 SSP /PE e CPF 	St'P 

cê0 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE ESCADA 

Rua Dr. José Henrique, 198 Térreo - Centro Escada - PE • CEP 55500-000 ticirte esta cópia está igual ao original que me foi 
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Art. 50.° - Nenhum membro desta Associação, inclusive. os do Conselho 
Comunitário poderá receber salário, vantagens, bonificações, cotas ou ações 
sob qualquer forma.ou pretexto. 

g5;. 

ÉR-zs 
dosj santa, / 

Parágrafo 	- Não se considere, remuneração para os fins deste a,tco, o 	 ' 
ressarcimento cie 	realize  .das pal-a a execução das atividades da 
Associação, tais corno despesas de locomoção, hospedagem, alimenta 
representações e viagens desde que previamente autorizadas pelo Pre 

W0096  
Art. 51.° - A Associação não distribuirá lucros ou dividendos a seus asskcse s, 
dirigentes, empregados ou membros do Conselho Fiscal e do Cone °- 
Comunitário. A receita da será utilizada, única e exclusivamente, para a 

• consecução de suas finalidades institucionais. 

Art. 53° - São Sócios Fundadores da Associação, os seguintes Senhores (as): 
FERNADO CABRAL MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, 
residente e domiciliado na Rua Vigário Simão, 94, Centro, Escada/PE, RG 
4.495.029 SSP/PE e CPF: 832.532.894-00;; Jásé Robson R. de Araujo, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua Dr antônio de castro 98 Escada 
- Pe, RG. 05859048 SSP/PE e CPF 032.221.634/64; Roberto Pereira Lins, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua da matriz 66, RG: 1548485 
SSP/PE e CPF 160.298.674-87, Maria Betânia Rodrigues da Silva, brasileiro, 
casada, autônomo, residente na Rua ministro André Cavalcante 255 Escada -
Pe, RG. 4231081 e CPF 794.070.724-87; Roberto Luis de Barros, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente na Rua ministro André Cavalcante 255, Escada-
Pe RG. 39918 PM PE e CPF 882.103.359-87; Hélison Gomes, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente na Rua Antonio alves de lima 13 Escada- Pe, RG. 
2951688 SSP/PE e CPF 519.373.364-68; Adeildo Chaves da Silva, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua 8 de dezembro Escada-Pe, 
RG. 1524404 SSP/PE e CPF 168.711.384-04; Flávio R. da Silva, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente na Rua ministro André Cavalcante 255, RG. 
537969 SSP/PE e CPF 025.932.764-60, Gleison Lelino de Lima, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente na Rua Dr. Antônio de castro 98 Escada Pe , 
RG. 9630337 e CPF 034.076.374-46, Domingos Sávio Cabral Silva, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua Vigário Simão 86 Centro 
Escada Pe RG. 3160268 SSP/PE e CPF 517.357.764-91; ELIAS ESTEVÃO 
DE LIMA, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado na Av. 
Doutorzinho, 301 — Centro, Escada/PE, RG 2.447.461 SSP/PE e CPF 
329.320.654-91; JORGE LUIZ LIMA, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Visconde de Utinga, s/n, RG 3.761.698 SSP/PE e CPF: 
707.990.404-87; ANTÔNIO CARLOS CHAVES brasileiro, casado, autônomo, 
residente e domiciliado na Visconde de Utinga 291, Escada/PE, RG 1319049 
SSP/PE e CPF 124.750.414-04 
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e  
153.069.764-68; TESOUREIRO: ELIAS ESTEVÃO DE LIMA, brasileiro, 
casado, autônomo, residente e domiciliado na Av. Doutorzinho, 301 — Centro, 'cf 	,is  

Escada/PE, RG 2.447.461 SSP/PE e CPF 329.320.654-91; DJRETOR 	,i:74  Jos s.:arn s  
PÂTRWO,Ni0; LANjR.A Auras DE E.A.RROS, brasjleira, desqutada, 	 _••1; 
adosentada. r-esidente e domk:iliada 	Rua São Barteiomeu 27 Centro:  

RG 1.983.158 SSE1PE e, C,PF 	 — 
GERAL: JORGE LUIZ UMA, brasileiro, casado, empresário, reskien4, e 
domiciliado na Rua Viscondes de Utinga, sin, RG 3.781.898 SSP/PE 
707.990.404-87; DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO: A 
FRANCISCO DOS SANTOS MUNI R' brasiieiro, soiteiro, autônomo, re 
e domiciliado na Rua Samuel Gomes , 195, São Sebastião, Escada/PE, 
1783181 SSP/PE e CPF 178.657.354-72; CONSELHO FISCAL TITULARES: 
10  REGINALDO ANSELMO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, funcionário 
público, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, 60, Centro, Escada/PE, RG 
1.473.365 SSP/PE e CPF: 246.669.804-82; 2° FERNADO CABRAL MENDES 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua 
Vigário Simão, 94, Centro, Escada/PE, RG 4.495.029 SSP/PE e CPF: 
832.532.894-00; 3° ROSEANE ANDRADE DE SOUSA LEMOS, brasileira, 
casada, autônoma, residente e domiciliado na Rua Ezequiel de Barros 238 , 
Escada/PE, RG 4.919.091 SSP/PE e CPF: 976.248.534-34; CONSELHO 
FISCAL SUPLENTES: 1° MARCIO ANDRÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
autônomo, residente e domiciliada na rua Marechal Deodoro da Fonseca, 256, 
Centro, Escada/PE, RG 6192796 SSP/PE e CPF 010.401.404-08; 2° 
MARISTELA DE SEMA CARNEIRO, brasileira, solteira, autônoma, residente e 
domiciliada na Av. Pirapama, 42, Centro, Escada/PE, RG 5.989.110 SSP/PE e 
CPF 044.263.074-30; 3° GERVAZIO PEREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, 
casado, funcionário público, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, 
105, Centro Escada/PE, RG 1.224.167 SSP/PE e CPF: 104.918.644-34. 

Art. 55° - São Membros do Conselho Comunitário da Associação: 1°. 
FERNANDO SALES DA SILVA brasileiro, casado, autônomo, residente na 
Rua Ezequiel de Barros 156, Escada -PE RG. 751.611 SSP/Pe e CPF 
021.305.994-00, neste ato representando a Entidade ASPESCAE 
ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA E CONSCIENCIA AMBIENTAL DA 
ESCADA CNPJ 10.572.904/0001-45; 2°.EDVALDO JOSÉ LEVINO brasileiro, 
casado, autônomo, residente na Rua Prof.° Rinaldo Barreto n°. 30 centro 
Escada -PE, RG. 1634821 SSP/ PE e CPF 135.398.094-49, neste ato 
representando a Entidade GRUPO ESPIRITA LUZ NO CAMINHO CNPJ 
08.911.844/0001-04; 3°. ANTONIA DAS VIRGENS SANTOS DUTRA, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na AV. COMENDADOR JOSÉ 
PEREIRA S/N, RG. 58.262.046 SSP/PE e CPF 932.727.584-52, neste ato 
representando a Entidade SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA ESCADA 
CNPJ 10.209.575/0001-72; 4°. PAULO ROGERIO A. SOARES, brasileiro, 
solteiro, Professor, residente na Rua Barão de Suassuna 77 Centro Escada-
PE, RG. 718.890 SSP/PE e CPF 451.047.005-34, neste ato representando a 
Entidade COSELHO ESCOLAR UEX DA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE 
SUASSUNA, 5°. Pe. VALDIR BEZERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, Padre, 
residente na Rua da Matriz 28 , RG. 893684 SSP/PE e CPF 165.407.004-15, 
neste ato representando a Entidade PAROQUIA NOSSA SENHORA DA 
APRESENTAÇÃO , CNPJ 01.821.505/0001-80 
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Art. 56° - Este Estatuto revogará o anterior, depois de aprovado pelos .\:\ _ 
associados em Assembleia Geral, convocada para essa finalidade, e registrado 	ma  

c.;:da, 02 de Ca:- 

3 0d>. Loi;) 	o 	A  
PFRESJDENjE: TKNIA -MARIA CA5RAL DA SILVA, brasileira, solt4frã; 
estudante, residente e dorniciliada na Rua Vigário Simão, 86, Cetitro,r 
Escada/PE, RG 8.069.763 SSP/PE e CPF 073.476.374-30. 	 cge 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEP 

$.eãs5le Auz  

u \---AteftEG-PE 
AtivetoicA 
BME O  9 4 4 

do's • 

e' Ti 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE REFORMULAÇÃO  

ESTATUTO 

	

	SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA, riu\  
CONSELHO FISCAL. DA ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAitto  

COMUNITÁRIA DANÚZLA DANIELLE 

Aos 02(segundo) dia do mês de agosto de 2009, às 20h0Omin horas, na noti 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DX6it-g 
DANIELLE, sito a Rua Vigário Simão, 90 - Centro, Município de Pcrari  no Esta,„, 
de Pernambuco, reuniram-se em Assembléia Geral para a 1° Alteração do Estatuto 
Social, Eleição e posse da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho c?" 
Comunitário. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação unânime o Sr. 
FERNADO CABRAL MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e 
domiciliado na Rua Vigátio Simão, 94, Centro, Escada/PE, RG 4.495.029 SSP/PE e 
CPF: 832.53Z894-00. Convidando a mim JORGE LUIZ LIMA, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Visconde de Utinga, s/n, RG 3.761.698 
SSP/PE e CPF: 707.990.404-87 para secretariar a sessão. — Dando por instalada a 
Assembléia, ordenando-me, o que fiz como secretária, que procedesse a leitura da 
ordem do dia, para. a qual fora convocada esta Assembléia Geral, que tem o 
seguinte teor: a) Eleição e Posse da Diretoria Executiva; b) Eleição e posse do 
Conselho Fiscal; c) Reforma do Estatuto Social, e assuntos de interesse geral. -
Iniciando-se os trabalhos, a Presidente esclareceu os motivos da convocação, que 
em virtude do Estatuto Social da Entidade se de 1999, se fez necessário uma 
reformulação para a adequação ao novo Código Civil, bem como a Legislação 
pertinente a Radiodifusão Comunitária, através da Norma Complementar 01/2004. 
E, após registro em cartório, seja encaminhada toda documentação ao Ministério 
das Comunicações em Brasília para procedes as alterações no seu banco de dados. 
Assim, procedemos às alterações do Estatuto Social, tendo em vista da necessidade 
do seu enquadramento no novo Código Civil, e também dá uma maior transparência 
das suas finalidades comunitária e social. Em primeiro lugar, buscamos organizar 
todo o Estatuto por Capitulo para a melhor organização e visualização dos 
associados, na busca de seus interesses. Já no primeiro capitulo organizamos da 
seguinte forma:  DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, SEDE, FORO,  
DURAÇÃO E FINALIDADE,  Nesse sentido, houver uma melhora na organização do 
capitulo, e uma arrumação na redação dos Artigos 1°, 2° e 3°. No Capitulo III, 
trocamos a palavra DA FILIAÇÃO, por: DOS ASSOCIADOS, dando mais clareza e 
um maior rigor jurídico ao Capitulo e democratizando a participação dos associados 
no dia-a-dia da entidade, bem como separando os direitos e deveres dos 
associados. No Capitulo IV, foi incluído outro órgão deliberativo da Associação; o 
Conselho Comunitário. Este uma exigência da Norma Complementar 01/2004 do 
Ministério das Comunicações. Assim, o estatuto foi acrescido de novo artigos que 
disciplina este Conselho, que vai do Art. 30° ao 38°. Também, demos uma nova 
redação aos demais itens deste Capitulo, como o disciplinamento da Assembleia 
Gera!, Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva. Já no Art. 200, retiramos o papel de 
Suplentes da Diretoria Executiva, ficando assim: Art. 20.° - A Diretoria será composta 
pelos seguintes cargos, a saber, que dividirão entre si as tarefa e contribuições de 
forma a viabilizar não só as decisões da Diretoria colegiada, como fazer frente à 
administração da Entidade: a) Presidente; b) Vice Presidente; c) Secretaria Geral; d) 
Tesoureiro; e) Diretor de Patrimônio; f) Diretor Cultural e de Comunicação. Diante 
das alterações proposta, o Estatuto sofreu grandes reformulações, pois, foi acrescida 
de vários novos artigos, tanto para disciplinar a atuação do Conselho Comunitário 
quanto das atribuições dos novos diretores. Também foi feita alteração para 
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gamos  

organizar o entendimento do Estatuto, adequado para eventuais duvidas e litígi 	!lutar  

Também acrescemos o mandato da Diretbria executiva de 0 (três) para 04 (quatro) 
anos. Assim, as reforrnulações aprovadas em Assembleia Geral, tanto do Estatuto e 
da nova composição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal e Comunitário 
deram para reparar equívocos jurídicos, e preparar a entidade para 
relacionamento jurídico perfeito, com seus parceiros externo e interno. Toman 
palavra como Secretaria da Assembléia, iniciou a leitura do Estatuto parva 
PprPciçan e aprovação, n que  fiz Prtign pnr Prtigo. i irin e aprnvarin o FOatit14., 

iniciamos a eleição e posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal eleita por 
uma chapa de consenso, para mandato de 04 (Quatro) anos, ficando assim 
composta: PRESIDENTE:" TANTA MARIA CABRAL DA SILVA,''brasileira, solteira, 
estudante, residente .e domiciliada na Rua Vigário Simão, 86, Centro, Escada/PE, 
RG 8.069.768 SSP/PE e CPF 073.476.374-30; VICE-PRESIDENTE' ODEIA 
ANSELMO ALVES DA SILVA,'brasileira, casada, autônoma, residente e domiciliada 
na Rua 21 de Abri, 60 — Centro, Escada/PE, RG 2.186.406 SSP /PE e CPF 
153.069.764-68; TESOUREIRO: ELIAS ESTEVÃO, brasileiro, casado, autônomo, 
residente e domiciliado na Av. Doutorzinho, 301 — Centro, Escada/PE, RG 2.447.461 
SSP/PE e CPF. 329.320.654-91; DIRETOR DE PATRIMONIOLANIRA ALVES DE 
BARROS, brasileira, desquitada, aposentada, residente e domiciliada na Rua São 
Bartolomeu, 27, Centro, Escada/PE, RG 1.288.156 SSE/PE e CPF 254.823.274-34; 
SECRETÁRIO GERAL: JORGE LUIZ LIMA, .brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua VisConde de Utinga, s/n, RG 3.761.698 SSP/PE e 
CPF: 707.990.404-87; DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO: AMARO 
FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e 
domiciliado na Rua Samuel Gomes , 195, São Sebastião, Escada/PE, RG 1783181 
SSP/PE e CPF 178.657.354-72; CONSELHO FISCAL TITULARES: 1° REGINALDO 
ANSELMO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 
domiciliado na Rua 21 de Abril, 60, Centro, Escada/PE, RG 1.473.365 SSP/PE e 
CPF: 246.669.804-82; 2° FERNADO CABRAL MENDES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua Vigário Simão, 94, Centro, 
Escada/PE, RG 4.495.029 SSP/PE e CPF: 832.532.894-00; 3° ROSEANE ANDRESA DE 
SOUZA LEMOS brasileira, casada, autônomo, residente e domiciliado na Rua Ezequiel 
de Barros, 238, Escada/PE, RG 4919091 SSP/PE e CPF: 976.248.534-34; 
CONSELHO FISCAL SUPLENTES: 1° MARCIO ANDRÉ DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente e domiciliada na rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
256, Centro, Escada/PE, RG 6192796 SSP/PE e CPF 010401404-08; 2° 
MARISTELA DE SEMA CARNEIRO, brasileira, solteira, autônoma, residente e 
domiciliada na Av. Pirapama, 42, Centro, Escada/PE, RG 5.989.110 SSP/PE e CPF 
044.263.074-30; 3° GERVÁZIO PEREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, 

CP funcionário público, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, 105, Centro 
Escada/PE, RG 1.224.167 SSP/PE e CPF: 104.918.644-34. O Senhor Presidente 
homologou os novos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, dando 
posse neste ato, para o mandato, de 04 anos, que vai de 2009 a 1013. Não havendo 
mais nada a serem discutidos nesta Assembléia Geral Extraordinária da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA 
DANIELLE, a Presidente . e radeceu os presentes pela colaboração de todos, e em 
quanto esteve à frente e . Associação = avara o nome da mesma, e encerrou a 
reunião, 	eu JORG' LUIZ LIMA que servi de Secretario, lavro dato e 
assino 	ic1 Á 	f 	 a presente ata justamente com 
toda a 	 4rc—o-mo todos o presentes vistos abaixo especificados. 

Volume de Processo Digitalizado  (0216351)         SEI 53000.057297/2012-93 / pg. 22



c 

Ma  
o dos antt.,s  

7/1-‘21c-r 4"?.7)/ 

,ovn i;7 
DIRETOR DE PA 

4). 4-4 •-13 
I ONIO: LAN 

GERVAZI @ PEREIRA DA SILVA FILHO 

• 
ormtl[Rép NOTARIAL E REGiSTRAL DE ESCADA 
tenthippl. José Henrique, 198 • Térreo - Centro 

.-yr , 	Esenda - PE • CEP 55500-000 
'r,tr"-"ta cópia está igual ao original que meleiaprasenlado.Doulè 

Emplumamos: 

/"  

."es 	 • 

mattiias os santos - Titul 
Marcelle athias e•sta dos Santos - Substituta 
Válido omente c m o selo de autenticidade 

Par 
12 	R G 4E 

1 811E0944 rd a 
col RS 

NUM,bo aff) 

&kr 
R 

Escada, 02 de agosto de 2009 

U;0 o  
P 	 TANIA-MARIA CABRAL DA SILVA 

_Ova 	/MA FÉ017-3 (10, '(;,),dni•c2N 
VICE-PRESIDENTE: ODEIA ANSELMO A! VP-Q, nA SILVA 

TESOUREIRO: ELIAS ESTEVÃO 

ALVES DE BARROS 

RET 	GERAL: JOR E LUIZ LIMA 

L OR DE CULTURA E COMUNICAÇA SOCIAL: AMARO FRANCISCO DOS 
OS JUNIOR 

CONSELHO FISCPtkTITULARES 

M---L"-",_e'  
i'MEGINALDO ANSP_MO il E OLIVEIRA 

e11/4 	l„ le,,,  
2° FERNADO CABRAL ENDES DA SILVA 

3 SEANE ANDRESA DEU LEMOS 
CM/11,A1 	50124 m4,1).) 

CONSELHO FISCAL SUPLENTES: 

i&A'gG "e-7 	Al'-‘1- 	-/1";,(Yi 
11rMARCIO ANDRÉ DA SILVA 

n,oáda,  de, .c-,len‘-t. mim.e~-  
3 MA TELA DE SEMA CARNE! O 

 

  

  

Volume de Processo Digitalizado  (0216351)         SEI 53000.057297/2012-93 / pg. 23



Escada - Pernaritueo 
PROTOCOLO - A - 5  
APREsENTA:»3 
FOLHAS_ - 

No 	A  -- 
de tid-  

445 

w'RO 

li .A  bLNürfiero 
(-AIA. J 02 	de 

, de ,:.4■A ' 'a . O ficá...4 

TRirjaaftisciaçA-45  
Ato No 

ou de Reg 

,A,ANOREG-PE 

AC0069122 

COM O SEIO 
E FISCALIZAÇÃO 

Demais Associados presente na Assembleia 
A 

2 

‘2.fif 4_ s-;_ 4i 

o." m" 

dos nits  

tuf 

/1,4.>"-) 

3/1c2.2‘, ss,f/e. 

artório do 	'To de Pesv,n 

N do, L\.,\ 	 . 

~"k3O 	
ti.títáiti4RAtl..1?g h-gBABA 

Elias Mattdas dos Santos - Titular 
Marcelle Methias Costa d os Santos de 

Reg. de Imóveis e Hipotecas, Protestos  
Títulos e Docs. Particulares 
Av. Dr. José Henrique, 198 

Centro - Escada - CEP 5550 -3712
0-000 

Fones: 3534-1555 / 3534 

emoLUMENTO'S 

TSNR 

QT- 
- R$ 

- 	1(6.  

TRIBUNAL DE JUSTp 
Selo de 
é Fitotí 

----.-- 
VIÇONOTARIAL E REGISTRAL DE ESCADA 

PERIMIR José Henrique, 198 • Térreo - Centro 
Escada • PE • CEP 55500-000 

cópia está igual ao original que me foi apresentado. Dou fê 
pEmolumentos: 

1£ TSNR RS O, 
total RS 2,11 

ÃO 
42.--;:d1.4‘rd Tj?..  	 e 

21 	1 s Mathias os Santos - Titular 
Mathias • sta dos Santos - Substituta 

Vãüdo somente om o seio de autenticidade 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0)0 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 

das 
<0•Çt,  

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇMY 
- SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Tânia Maria Cabral da Silva, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIO DANUZIA DANIELLE, declaro para 
os devidos fins que: 

1 - a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

2 - a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

3 - a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Escada, 20 de novembro de 2012. 

Atenciosamente, 

• M-s Po 	 5.-PiPtL  
TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(Oxx) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N_° 03.407.938/0001-19 
a sua rádio comunitária! 

08  Co  

d 	 C 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 	• 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 61

e  

Eu, Tânia Maria Cabral da Silva, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIO DANÚZIA DANIELLE. Declaro para 
os devidos fins que: Sou o responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e 
pela direção da programação. Estando devidamente qualificado nos autos do processo. 

Escada, 20 de novembro de 2012. 

Atenciosamente, 

jaw:c; 	co  .)05-A rte   
TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0)oc) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 

, it. j.-\ 
Relatório do Conselho Comunitário referente à Grade de Prograwaça 

A Grade de Programação apresentada pela Diretoria da Associação de Riodi sãs 
Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, esta de acordo com o que consta noku i'r,WM 
21.4.1 da Norma Complementar 01/2011 e aprovada pelo Conselho Comunitário. 

PROGRAMAÇÃO DE r A 6a FEIRA 

06h0Omin: HINO DE NOSSA SENHORA DA ESCADA 
06h05min. — PROGRAMAS EVANGELICOS (IGREJAS EVANGELICAS) 
08hOmin. — HINO DO MUNICÍPIO DE ESCADA 
08h05min. — ROGRAMA MANHA TOTAL 

• HORÓSPOCO 
• NOTICIAS LOCAIS, ESTADUAIS E NACIONAIS 
• RECEITAS 
• FOFOCAS 
• RECEITAS 
• ENTREVISTAS COM ESPECIALISTAS SOBRE: SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA 

E INFORMAÇÕES DIVERSAS. 
• MOMENTO JURÍDICO — INFORMAÇÕES DIVERSAS 

12h0Omin. — PROGRAMA ANOS 80 — Musica popular 
13h05min. — PROGRAMA TARDE LIVRE 

• REPORTAGEM DOS PROBLEMAS DA CIDADE 
• HORÓSPOCO 
• NOTICIAS DA REGIÃO 
• RECEITAS 
• FOFOCAS 
• ENTREVISTAS DE DIVERSOS TEMAS 

16h0Omin. — PROGRAMA CAPITAL DO FORRO — MUSICA DA TERRA. 
18h0Omin. — AVE MARIA 
18h05min. — PROGRAMA DA IGREJA CATÓLICA 
19h0Omin. — A VOZ DO BRASIL 
20h0Omin. — PROGRAMA DIGILOVE — MUSICA E INTERATIVIDADE 
21h0Omin. — PROGRAMA EVANGELICOS — DIVERSAS IGRAJAS EVANGELICAS 
00h0Omin. — FINAL DA PROGRAMAÇÃO. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0)0 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 

PROGRAMAÇÃO DO SÁBADO 

06h0Omin. — HINO DE NOSSA SENHORA DA ESCADA 
06h0Omin. — PROGRAMAS EVANGELICOS ( IGREJAS EVANGELICAS) 
08h0Omin. — HINO DA ESCADA 
08h05min. — PROGRAMA FÓRRO DE VERDADE 

• MUSICAS DE FORRO PÉ DE SERRA 
• HORÓSPOCO 
• NOTICIAS 
• ENTREVISTAS SOBRE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA E INFORMAÇÕES 

DIVERSAS. 

12h0Omin. — PROGRAMA BREGA TOTAL 
16h0Omin. — PROGRAMA INTERATIVIDADE 

• MUSICA 
• NOTICIAS 
• GINCANA 

18h0Omin. —AVE MARIA 
19h0Omin. — TRANSMISSÃO DA SANTA MISSA. 
21h0Omin. — PROGRAMA RECORDANDO O PASSADO 

• MUSICAS ANTIGA 
• INTERATIVIDADE 
• GINCANA 

00h0Omin. — FINAL DA PROGRAMAÇÃO 

PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO  

06h0Omin. - HINO DE NOSSA SENHORA DA ESCADA 
06h0Omin. — PROGRAMA ESPIRITA (GRUPOS ESPIRITAS DA ESCADA) 
08h0Omin. — HINO DA ESCADA 
08h05min. — PROGRAMA AS MUSICAS QUE EU FIZ PARA MIM 

• MUSICAS DE ROBERTO CARLOS 
• NOTICIAS 

10h0Omin. - PROGRAMA BREGA TOTAL 
• MUSICAS BREGAS DE ARTISTAS LOCAIS 

14h0Omin. - PROGRAMA TARDE DE DOMINGO 
• TODO TIPO DE MUSICAS 

19h3Omin. — TRANSMISÃO DA MISSA CATOLICA 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0)0 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 

21 hOOmin. — PROGRAMA RECORDANDO O PASSADO 
• MUSICAS ANTIGAS 

10h0Omin. — DOMINGÃO ESPECIAL 

00h0Omin. - FINAL DA PROGRAMAÇÃO 

Esta de acordo com o que preceitua uma programação devidamente comunitária, sendo de grande 
importância para a nossa comunidade. Assim foi aprovada pelo Conselho Comunitário e vai assinada pelos 
representantes das Entidades que compõem o referido Conselho. 
Escada, 20 de novembro de 2012. 

ANIA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESID TE 
CPF 3.476.374-30. 

ONSELHEIROS 	COMUNITÁRIO 

ki Á• 

RNANDO SALES D 	VA 
ASPESCAE ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA E CONSCIENCIA AMBIENTAL DA 
ESCADA 

     

     

     

     

       

 

2°.EDVALDO JO EV O 

   

GRUPO ESPIRITA LUZ N CAMINHO 

c&I'S  ( ,Á-ecyv5 ^o 	vã-t -dkrx 
3°. ANTONIA DAS VIRGENS 

n 

19  
4 . PAULO ROO FRIO A. S "ARES 

 

 

CONSELHO ESCOLAR DA SCOLA MUNICIPAL BARÃO DE SUASSUNA 

PA QUIA NÓ SA S NH • RA DA APRESENTAÇÃO 

ANTOS DUTRA 
SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA ESCADA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
$94 
Mee, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.821.505/0001-80 
M ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/05/1997 

- NOME EMPRESARIAL 

PAROQUIA NOSSA SENHORA DA APRESENTACAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA ESCADA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DA M ATRIZ 	 28 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

55.500-000 	 CENTRO 	 ESCADA 	 PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇAO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

_22/11/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contri bui nte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/11/2012 às 21:39:56 (data e hora de Brasília). 

Voltar  

Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.911.844/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
25/04/1986 

NOME EMPRESARIAL 

GRUPO ESPIRITA LUZ NO CAMINHO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R PAULO PARISIO 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

240 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

55.500-000 	 JAGUARIBE 	 ESCADA 	 PE 

SITUAÇAO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 24/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

22/11/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

     

 

4.4:10" Receita Federal 

   

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

   

       

 

Contribuinte, 

     

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/11/2012 às 21:47:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.209.575/0001-72 
M ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
21/09/1970 

NOME EMPRESARIAL 

SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA ESCADA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SASE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R VIGARIO SIM AO 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

99 

CEP 	 BAIRRO/DISTRETO 	 MUNICÍPIO 

55.500-000 	 CENTRO 	 ESCADA 

srruaçÃo CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

UF 

PE 

DATA DA STTU AÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ******** 

22/11/12 Comprovante de Inscrição e de Situação CadaStral - Impressão 

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

- Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/11/2012 às 21:42:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.572.904/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/01/2009 

_ NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PESCA ESPORTIVA E CONSCIENCIA AMBIENTAL DA ESCADA - ASPESCAE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASPESCAE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DR ALFREDO CORREIA 
	

87 	 ANDARA 1 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

55.500-000 	 ATALAIA 	 ESCADA 	 PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 14/01/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
llAlllll 	 11111111 

22/11/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4Ç' Receita Federal 

ó. 	 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
"- • 

   

Contri bui nte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/11/2012 às 21:45:28 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.953.632/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/06/1997 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO ESCOLAR UEX DA ESCOLA MUNICIPAL BARAO DE SUASSUNA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R BARAO DE SUASSUNA 	 77 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
55.500-000 	 CENTRO 	 ESCADA 	 PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITU AÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 Mr****** 

22/11/12 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/11/2012 às 21:43:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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as 
lon .actos 

r 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE  ELEICAÜ E POSE DO  
CONSELHO COMUNITARIO DA ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL  -
E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE, 4;í: 

Aos 04(quatro) dia do mês de agosto de 2009, às 20h0Ornin horas,  nfass  da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 1 IA  to 
DANIELLE, sito a Rua Vigário Simão, 90 - Centro, Município de Escada rat: ,  aciLke 
de Pernambuco, reuniram-se em Assembléia Geral para a Eleição e pode" do 
Conselho Comunitário. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação 
unânime o Sra. TANIA MARIA CABRAL DA SILVA, brasileira, solteira, estudante, 
residente e domiciliada na Rua Vigário Simão, 86, Centro, Escada/PE, RG 8.069.768 

. SSP/PE e CPF 073.476.374-30:. Convidando a mim JORGE LUIZ LIMA, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Visconde de Utinga, s/n, RG 
3.761.698 SSP/PE e CPF: 707.990.404-87 para secretariar a sessão.. — Dando por 
instalada a Assembléia, ordenando-me, o que fiz como secretária, que procedesse a 
leitura da ordem do dia, para a qual fora convocado esta Assembléia Gerai, que tem 
o seguinte teor: a) Eleição e Posse do Conselho Comunitário, e assuntos de 
interesse geral — Iniciando-se os trabalhos, a Pi.esidente esclareceu os motivos da 
convocação, que em virtude da necessidade de instalação do Conselho 
Comunitário, conforme preceitua os Art. 33° ao Art. 36° do Estatuto da Associação, 
sendo composto por 05 (cinco) entidades da Comunidade, com fins específicos de 
acompanhar a programação da Radio com vista aos interesse da comunidade. 
Assim, procedemos com a Eleição e posse das Entidades que comporá o Conselho 
Comunitário: 1°. FERNANDO SALES DA SILVA brasileiro, casado, autônomo, 
residente na Rua Ezequiel de Barros 156, Escada -PE RG. 751.611 SSP/Pe e CPF 
021.305.994-00, neste ato representando a Entidade ASPESCAE ASSOCIAÇÃO DE 
PESCA ESPORTIVA E CONSCIENCIA AMBIENTAL DA ESCADA CNPJ 
10.572.904/0001-45; 2°.EDVALDO JOSÉ LEVINO brasileiro, casado, autônomo, 
residente na Rua Prof.° Rinaldo Barreto n°. 30 centro Escada -PE, RG. 1634821 
SSP/ PE e CPF 135.398.094-49, neste ato representando a Entidade GRUPO 
ESPIRITA LUZ NO CAMINHO CNPJ 08.911.844/0001-04; 3°. ANTONIA DAS 
VIRGENS SANTOS DUTRA, brasileiro, solteiro, autônomo, residente na AV. 
COMENDADOR JOSÉ PEREIRA S/N, RG. 58.262.046 SSP/PE e CPF 932.727.584-. 
52, neste ato representando a Entidade SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA 

-N4SCADA CNPJ 10.209.575/0001-72; 4°. PAULO ROGERIO A. SOARES, brasileiro, 
olteiro, Professor, residente na Rua Barão de Suassuna 77 Centro Escada-PE, RG. 

718.890 SSP/PE e CPF 451.047.005-34, neste ato representando a Entidade 
COSELHO ESCOLAR UEX DA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE SUASSUNA, 5°. 
Pe. VALDIR BEZERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, Padre, residente na Rua da 
Matriz 28 , RG. 893684 SSP/PE e CPF 165.407.004-15, neste ato representando a 
Entidade PAROQUIA NOSSA SENHORA DA APRESENTAÇÃO , CNPJ 
01.821.505/0001-80 

/ O Senhor Presidente homologou os membros do Conselho Comunitário, dando 
posse neste ato, para o mandato de 04 anos, que vai de 2009 a 1013, coincidindo 
com o da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, e não havendo mais nada a 
serem discutidos nesta Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE„ o Presidente 
agradeceu os presentes pela colaboração de todos, e em quanto esteve à frente da 
Entidade elevará o nome da Associação, e encerrou a reunião, e eu JORGE LUIZ 
LIMA 	que 	servi 	de 	Secretario, 	lavro 	dato 	e 

el 

,s/ÁtrfÉ- 
BME 0 9 4 4 
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a presente ata•justarriente 
de Conselho Comunitário, bem como todos os 

assino 
toda a pfretoriai" doS,R‘é.:presentant 
presente visto abaixo especificados. 

Escada 04 de Agosto de 2009 
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TESOUREIRO: ELIAS ESTEVÃO 

e 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE  

Nome completo legível RG com órgão emissor Endereço 

TANIA MARIA CABRAL DA SILVA RG 8.069.768 SSP/PE Rua Vigário Simão, 86 Centro Escada/PE, 

ODEIA ANSELMO ALVES DA SILVA RG 2.186.406 SSP /PE Rua 21 de Abri, 60 — Centro, Escada/PE 

ELIAS ESTEVÃO RG 2.447.461 SSP/PE Av. Doutorzinho, 301 Centro Escada/PE, 

LANIRA ALVES DE BARROS RG 1.288.156 SSE/PE Rua São Bartolomeu, 27 Centro 
Escada/PE, 

JORGE LUIZ LIMA RG 3.761.698 SSP/PE Rua Visconde de Utinga, s/n Centro 
Escada/PE, 

AMARO 	FRANCISCO 	DOS 	SANTOS 
JUNIOR 

RG 1783181 SSP/PE Rua Samuel Gomes , 195, 	Escada/PE 

REGINALDO ANSELMO DE OLIVEIRA RG 1.473.365 SSP/PE 21 de Abril, 60, Centro, Escada/PE 

FERNADO CABRAL MENDES DA SILVA 4.495.029 SSP/PE Rua Vigário Simão, 94, Centro, Escada/PE 

ROSEANE ANDRESA DE SOUZA LEMOS RG 4919091 SSP/PE Rua Ezequiel de Barros, 238, Centro 
Escada/PE 

MARCIO ANDRÉ DA SILVA RG 6192796 SSP/PE rua Marechal Deodoro da Fonseca, 256, 
Centro, Escada/PE 

MARISTELA DE SEMA CARNEIRO RG 5.989.110 SSP/PE Av. Pirapama, 42, Centro, Escada/PE 

GERVÁZIO PEREIRA DA SILVA FILHO RG 1.224.167 SSP/PE Rua Floriano Peixoto, 105, 	ntRi 
Escada/PE, 	44 	t.es  ck 

DOMINGOS SAVIO CABRAL DA SILVA RG 3760268 SSP/PE Rua Vigario Simão 90 térreo- tentro — 	cSj 
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ANDRE ANTONIO DOS SANTOS Rua da Matriz 80 Centro Escada/PE, 8.203.497 SSP/PE 

EscadaEscada/PE 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0xx) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407_938/0001-19 

r 

4,s+ (--,Oen  

ar 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Tânia Maria Cabral da Silva, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIO DANUZIA DANIELLE. Declaro para 
os devidos fins que: solicito vistoria técnica da Anatel, especificamente para efeitos da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência. 

Escada, 20 de novembro de 2012. 

Atenciosamente, 

P.C\r)i--)C) Ch SLXÇ'  
TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 

Avenida Guararapes, 250, 5° Andar, Sala 511, Santo Antônio, Recife-PE 
Tel.: (81) 3425-3611 — Fax: (81) 3424-9366 

Memo. n° 775/ 2012 / NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 

Recife, 27 de novembro de 2012 

AO Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária / MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Encaminhamos em anexo, documentos da Associação de Radiodifusão Cultural e 
Comunitária Danuzia Danielle, solicitando renovação de outorga, na cidade de Escada, no 
Estado Pernambuco. 

Atenciosamente, 

MARIA bA PENlã lUvASIL A OLI IRA 
Responsávèllo Núcleo de RH/MC no Estado de Pernambuco 

Substituta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 

Avenida Guararapes, 250, 5° Andar, Sala 511, Santo Antônio, Recife-PE 
Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 

Memo n2  785/2012/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 
Recife, 29 de novembro de 2012. 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Documentação para processo n° 53103.000543/1999 

Encaminhamos, em anexo, documentação da Associação de Radiodifusão 
Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, sediada na cidade de Escada — PE, referente a nova 
diretoria executiva e Conselhos Fiscal e Comunitário. 

4104477141" 
O'  

ucleo de RH/MC no Estado de Pernambuco 

M 	21-  É.. R.1.0 DP. !.,.; C O PA rÀI CP. ein 
ER.6.:n1P. - DF 

EFRP100 §-15793F;72012-11 

SEgKu'gsCE 

V,.:11,2012-07:56 

Atenciosamente, 

Resp 
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4444 	••11 

a sua rádio comunitária! 

O 90c-0 

riste „0 

ecoutc\  
Escada, 26 de novembro de 2012. 

Ofício n°  029/2012 

Escada, 26 de novembro de 2012. 

Atenciosamente, 

V\f" edrUla--M Çt't/iÁlt 
TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 

Recebido no NRHIMCiPE 

Em„  .2t6 L. 	VO t" 
• 

1■11~11111111  

I •  5ereira da P. z 
Mat. SIAPE 452199 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0)a) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.°  03.407.938/0001-19 

Ilmo. Sr. 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo Ala Oeste — Sala 300 - 3°  andar 
CEP: 70044-900 — Brasília — DF 

Assunto; Encaminhamento de Documentação. 
Ref.: PROCESSO N° 53103.000543/1999  

Senhor Diretor, 

Estamos encaminhando documentos, abaixo relacionado, referente a nova 
Diretoria Executiva e os Conselhos Fiscal e Comunitário. 

1- Ata de Eleição e Posse da Nova Diretoria devidamente registrada; 
2- Ata de Eleição e Posse o Conselho Comunitário, devidamente registrado; 
3- Declaração assinada por todos os Diretores comprometendo-se ao fiel 

cumprimento da Norma; 
4- Declaração que todos os Dirigentes residem na comunidade; 
5- Declaração de que seus Dirigentes não têm vinculo com outra entidade detentora 

de outorga para execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária; 

6- Declaração que não tem vinculo de subordinação com outras entidades; 
7- Prova de brasileiros natos de todos os Diretores (cópia de RG e CPF) 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 - Centro Escada/PE. 

(Oxx) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407_938/0001-19 

DECLARAÇÃO 

,?..M C-0 

F 
Rutáca 

% COITOS°  

Eu, Tânia Maria Cabral da Silva, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIO DANÚZIA DANIELLE. DECLARAM para fins 

de prova ao Ministério das Comunicações, que todos se comprometem ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de RADCOM. 

Escada, 20 de novembro de 2012. 

PRESIDENTE: TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 

OckicA, 	 A-P-Lteb 	cÂ 
VICE-PRESIDENTE: ODEIA ANSELMO ALVES DA SILVA 

TESOUREIRO: ELIAS ESTEVÃO 

i6Âfnláã  í'")  

DIRETOR DE PATRIMONIO: LANIRA ALVES DE BARROS 

CRET J IO GERAL: JORGE LUIZ LIMA 

/ 

J\P 	)  
N 

DIRETOR DE CULTURA-E COMUNICAÇÃO SOCIAL: AMARO FRANCISCO DOS SANTOS 
JUNIOR 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(Oxx) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNP,' N.° 03.407.938/0001-19 

ss Co  

C-0 
ns. 

) 

DECLARAÇÃO 

Eu, Tânia Maria Cabral da Silva, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIO DANÚZIA DANIELLE. DECLARO 
para fins de prova ao Ministério das Comunicações, que todos os dirigentes da 
entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Escada, 20 de novembro de 2012. 

r\.c  Cch  hc.Q c  StL.te   
TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(Oxx) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 
a sua rádio comunitária, 

DECLARAÇÃO 2, 

Eu, Tânia Maria Cabral da Silva, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIO DANÚZIA DANIELLE, DECLARO 

para fins de prova ao Ministério das Comunicações, que: A entidade não tem 

como integrante de sue quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Escada, 20 de novembro de 2012. 

• 
ja-Y■xc, 	 cb  

TANTA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0)a) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNP., N.° 03.407.938/0001-19 

DECLARAÇÃO 

Eu, Tânia Maria Cabral da Silva, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIO DANÚZIA DANIELLE. DECLARO para fins 
de prova ao Ministério das Comunicações, que a Entidade requerente não possui 
qualquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante compromissos e/ou 
relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

Escada, 20 de novembro de 2012. 

P4inci.S oh Si  Âfia 
TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 
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Receita Federal 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.821.505/0001-80 
M ATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
13/05/1997 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

- Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junt 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

PAROQUIA NOSSA SENHORA DA APRESENTACAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA ESCADA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU RÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DA MATRIZ 	 28 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

55.500-000 	 CENTRO 	 ESCADA 	 PE 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

22/11/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/11/2012 às 21:39:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.911.84410001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/04/1986 

NOME EMPRESARIAL 

GRUPO ESPIRITA LUZ NO CAMINHO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
~1-A~ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATU REZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R PAULO PARISIO 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

240 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

55.500-000 	 JAGUARIBE 	 ESCADA 	 PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

    

22111/12. Comprov anCe de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

lie Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/11/2012 às 21:47:47 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Receita Federal 

NÚMERO  DE INSCRIÇÃO 

10.209.575/0001-72 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
21/09/1970 

LOGRADOURO 

R VIGARIO SIM AO 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

99 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/11/2012 às 21:42:01 (data e hora de Brasília), 

Voltar 

Página: 1/1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.572.904/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/01/2009 

 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PESCA ESPORTIVA E CONSCIENCIA AMBIENTAL DA ESCADA - ASPESCAE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASPESCAE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATU REZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R DR ALFREDO CORREIA 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

87 	 ANDARA 1 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

55.500-000 	 ATALAIA 	 ESCADA 	 PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 14101/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.953.632/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
30/06/1997 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO ESCOLAR UEX DA ESCOLA MUNICIPAL BARAO DE SUASSUNA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R BARAO DE SUASSUNA 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

77 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

55.500-000 	 CENTRO 	 ESCADA 	 PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
11111111 ******** 
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1.° ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANUZIA 

DANIEL 

Capitflo 1 

DA DENOMINACÃO. REGIME JURÍDICO, SEDE, FORO. DURAÇÃO E 
FINALIDADE. 	

‘))Ru 

Art. 1.° - A Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danuzia 
Danielle, fundada em 01 de agosto de 1999,.com sede na Rua Vigário Simão, 
90, bairro Centro, na Cidade de Escada — PE, é uma sociedade civil, com 
personalidade jurídica de direito privado, sem finalidade econômica, constituída 
de moradores da respectiva localidade, sem distinção e preconceitos de 
nacionalidade, religião, ideologia política e racial. 

Parágrafo Único - Associação terá duração por tempo indeterminado, só 
podendo ser dissolvida mediante Assembleia Geral especialmente convocada 
para esse fim, com a presença da maioria absoluta dos associados com direito 
a voto. • 

Art. 2.° - Fica eleito o foro da Comarca de Escada/PE, para dirimir eventuais 
dúvidas ou litígios, sobre qualquer assunto relacionado com a Associação. 

Art. 3.° - A Associação tem por finalidade, a execução de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, sem fins lucrativos, e com finalidade a dar 
oportunidade à difusão de idéias, cultura, tradições, hábitos sociais da 
comunidade, formação, integração e organização comunitária nos aspectos de 
lazer, cultura e convívio social, prestar serviços de utilidade pública, contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente, permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família, mediante concessão, 
permissão ou autorização que lhe será outorgada por ato do poder público 
competente para a execução do serviço de Radiodifusão Comunitária estando 
sujeita a legislação específica. 

Capitulo II 

DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 4.° - A Associação prestará o serviço de radiodifusão comunitária, sem fins 
lucrativos, atendendo em sua programação aos seguintes princípios. 

a) Promover atividades artísticas, educacionais, cientificas, esportivas e de 
informação; 
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b) Incentivar comportamentos de participação, 	organização 	e 
solidariedade, criando ou estimulando para este fim, atividades, 
movimentos e organismos; 

c) Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa da família, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Manter convênios ou associar a entidades similares para prestação de 
serviços e assessoria; 

e) Manter convênios ou associar a entidades não governamentais 
nacionais ou internacionais; 

f) Divulgar e promover suas atividades através de órgãos de impressa 
escrita, televisada, radiodifusão e outros meios; 

g) Prestar serviço para a manutenção da Associação; 
h) Receber doações em caráter de apoio cultural aplicando-os no sentido 

de alcançar os objetivos da Associação; 

Parágrafo Primeiro — É vedado o proselitismo de qualquer natureza na 
programação da emissora de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Segundo — Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá 
direito a emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados na programação 
da emissora, bem como manifestar idéias, proposta, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, através de pedido encaminhado a Direção 
responsável pela rádio comunitária. 

Capitulo In 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 5.° - A Associação é constituída por número ilimitado de associados 
devidamente inscritos no Livro ou Fichas competentes, após regular 
procedimento de admissão aprovado pela Assembléia Geral. 

Art. 6.° - O quadro social será integrado por pessoas físicas e jurídicas, estas 
últimas desde que legalmente instituídas, de todas as classes, em número 
ilimitado. 

Parágrafo Único — Serão admitidos como sócios quaisquer cidadão da 
comunidade que, mediante proposta, tiver sua inscrição aprovada pela 
Assembléia Geral, e que mantenham fiel obediência a este Estatuto e 
deliberações da Associação. 

Art. 7.° - A exclusão de associados far-se-á sempre mediante decisão da 
Assembléia Geral, convocada exclusivamente para esse fim, com amplos 
poderes de defesa pelos Associados. 
Parágrafo Único — A exclusão do associado só ocorrerá se for reconhecida a 
existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria 
absoluta dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para 
esse fim. 

Art. 8.° - Além dos fundadores, poderão ser criadas outras categorias de 
associados, tais como, beneméritos, honorários, contribuintes, colaboradores, 
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Art. 15.° - As reuniões da Assembleia Geral serão convocadas com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias e o Edital deverá ser fixado em locais 
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S, 	• DÓS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 9.2' - São direitos dos Associados: 
a) Votar e ser votado para qualquer cargo da Associação; 
b) Exercer os Cargos para os quais forem eleitos, salvo em caso de 

impedimento justificado; 
o) Gozar dos benefícios oferecidos peia Associação, na forma prevista 

neste Estatuto; 
d) Recorrer à Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim, 

contra qualquer ato lesivo aos seus direitos, 
e) Ser informado periodicamente sobre as atividades da Associação; 
f) Participar das discussões, programações e festividades da Associação; 
g) Participar quando formalmente convidado das reuniões da Diretoria; 
h) Será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover 

a convocação dos órgãos deliberativos. 

Art. 10.° - São deveres dos Assciciados: 
a) Prestigiar a programação da Associação; 
b) Zelar pelos bons nomes e matrimônio da Associação; 
c) Pagar suas contribuições em dias. 

Capitulo IV 

DOS ÓRGÃOS CONSTITUÍDOS 

Art. 11.° - São órgãos constituídos da Associação: 
a) A Assembleia Geral; 
b) A Diretoria Executiva; 
c) O Conselho Fiscal; 
d) O Conselho Comunitário. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 12.° - A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação e é 
constituída pelos associados no gozo de seus direitos. 

Art. 13.° - A Assembléia Geral reunir-se-á semestralmente nos meses de março 
e setembro observados as normas prescritas nos artigos 19° a 23° deste 
Estatuto, e, extraordinariamente, sempre que for convocada pela Diretoria, pelo 
Conselho Fiscal e por 1/5 (um quinto) dos Associados. 

Art. 14.° - A Assembleia Geral decidirá por maioria simples dos votos 
presentes, sendo vetado o voto por procuração. 
Parágrafo Único - Funcionará em primeira convocação com 50% (cinqüenta 
por cento) mais um, dos associados presentes. 

Volume de Processo Digitalizado  (0216351)         SEI 53000.057297/2012-93 / pg. 55



—SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE ESCADA 
TRIBUNALDE JUSTIÇA DEP NAM 

e 1 I .  Aul 	8  C r.José Henrique, 198 • Térreo - Centro 

r.j:.. r,..,w,  'n 	a 	Escuda -PE • CEP 55500-000 
esta cópia esti igual ao original que rne foi apresentado. Dou fé 

Emolumentos: 
n  POr Rec RS 
4 OSNR 	0, 

Total R 86 

da§e e 
.!s attuas r o Santos - Titular 

W?.  

, 	u. ,:puirds Cos dos Santos - Substituta 
V

'
álido.3ornente co o selo de autenticidade 

públicos, bem visíveis, na sede da Associação e publicado em jornais de 
circulação local. iras o 

dos antas o 	 ty, 

Art. 16.° - Compete a Assembleia Geral Ordinária: 
a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno; 
b) Eleger e empossar a Diretoria, do Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário; 
c) Autorizar a Diretoria a comprar, vender, alugar e doar bens imóveis; 
d) Aprovar o Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil e Financeira; 
e) Aprovar a política de ação da Diretoria; 
f) Deliberar sobre assuntos da pauta e outros de interesse geral desde que 
apresentados por escrito à mesa Diretora, nos 15 (quinze) minutos que 
antecederem ao início da reunião; 
g) Deliberar sobre assuntos de interesse social. 

Art. 17.° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 
a) Destituir um ou mais membros da Diretoria, no caso de prática que 
atende contra os bons princípios e fundamentos deste Estatuto; 
b) Reformar total ou parcialmente o Estatuto Social; 
c) Aprovar o Regimento Interno da Associação, após apreciação da 
Diretoria; 
d) Deliberar sobre a extinção ou dissolução da Associação; 

e) Decidir sobre alienação e oneração do patrimônio da Associação. 

Parágrafo Único — Para as deliberações a que se referem às letras "a" e "b", é 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 18.° - A Diretoria Executiva será composta de seis (06) membros eleitos 
pelos associados, em Assembleia Geral, e atuará colegiadamente nas 
decisões. 

Parágrafo Único — Os membros da Diretoria não serão remunerados pelo 
exercício do cargo, sob qualquer pretexto. 

Art. 19.° - Compete a Diretoria Executiva: 
a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto; 
b) Administrar o patrimônio social e promover o bem geral dos Associados; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais decisões da 

Assembleia Geral; 
d) Fixar Valores da contribuição mensal, e contratos com outras entidades; 
e) Acolher quaisquer reclamações dos associados ou, por parte, das 

pessoas da comunidade; 
f) Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para 

fins de acompanhamento, com vistas ao atendimento dos interesses 
exclusivos da comunidade onde atua e das finalidades estabelecida no 
Art. 3.°; 
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g) Prestar contas à primeira Assembléia Geral Ordinária anual o balanço 
patrimonial e o balanço da receita e despesas com o parecer do 
Conselho Fiscal; 

Parágrafo Único — As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria 
simples dos votos com a participação da maioria simples de seus membros. 

Art. 20.° - A Diretoria será composta pelos seguintes cargos, a saber, que 
dividirão entre si as tarefa e contribuições de forma a viabilizar não só as 
decisões da Diretoria colegiada, como fazer frente à administração da 
Entidade: 

a) Presidente; 
b) Vice Presidente; 
c) Secretaria Geral 
d) Tesoureiro; 
e) Diretor de Patrimônio; 
f) Diretor Cultural e de Comunicação. 

Art. 21.° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa .da 
ASsociação caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e, maiores de 18 anos ou emancipados, e que todos os dirigentes 
deverão manter residências na área da comunidade atendida. 

Art. 22.° - É vedado participar da administração membros que ocupem cargo 
eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou decorra de foro especial. 
Também, a Associação não poderá manter vinculo que subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação 
de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Art. 23.° - O mandato eletivo dos membros da Diretoria Executiva será de um 
período de 04 (quatro) anos, permitida a uma reeleição consecutiva. 

Art. 24.° - Havendo morte, renúncia ou impedimento definitivo do Presidente, o 
Vice Presidente assumirá a presidência da Associação e convocará a 
Assembléia Geral extraordinariamente, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
para que se proceda à eleição do novo Presidente. 

DA COMPETÊNCIA ESPECIFICA DOS MEMBROS DA DIRETORIA  

Art. 25.° - Compete ao Presidente: 
a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno; 
b) Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele, 
perante órgãos públicos, administrativos e particulares e, em geral nas suas 
relações com terceiros, podendo para tal fim designar procurador; 
c) Convocar e presidir as Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria; d) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar convênios, 
contrair obrigações, empréstimos e transigir, desde que emitido parecer 
antecipado pelo Conselho Fiscal, e sempre em conjunto com o Diretor 
Administrativo e Financeiro; 
e) Os poderes da administração em geral, salvos os que neste estatuto são 
conferidos à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, necessários ao 
desenvolvimento de suas atividades na Associação; 
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f) Tomar medidas de caráter urgente necessárias à boa execução deste 
estatuto, devendo na primeira reunião submeter seu ato a aprovação da 
Diretoria. 

Art. 26.° - Compete ao Vice-Presidente: 
a) Substituir o Presidente em suas ausel -K.-jas ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de vacância; 
c) Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções; 

Art. 27.° - Compete ao Secretário Gerai: 
a) Fazer o expediente da correspondência, avisos, 
atas das reuniões da Diretoria; 
b) Cuidar das Fixas ou Registros de Associados; 
c) Auxiliar o Presidente no relacionamento da 
autoridades, meios de comunicação, comunidade e 
institucional; 
d) Elaborar o Relatório Anual de Atividades; 
e) Ter sob o seu controle e responsabilidade os assuntos administrativos 
da Associação; 
f) Substituir Vice-Presidente érn todas as suas faltas ou impedimentos. 

Art. 28.° - Compete ao Tesoureiro: 
a) Zelar pelo patrimônio da Associação; 
b) Manter em dias as contas bancárias e os valores da Associação, 

podendo aplicá-los ouvindo a Diretoria; 
c) Assinar cheques e outros papéis juntamente com o Presidente; 
d) Efetuar pagamentos e recebimentos autorizados. 
e) Manter em dia o trabalho da tesouraria e de contabilidade e apresentar 

ao Conselho Fiscal balancetes periódicos e anuais. 

Art. 29.° - Compete ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade quer sejam bens 

móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, 
fitas, filmes e material de publicação em geral; 

b) Implantar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 30.° - Compete ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 

público em geral; 
b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, 

sistemática e eficiente a divulgação de nome, objetos e realização da 
Entidade; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração do material de divulgação da 
Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, corno este 
Estatuto, regimento internos e outros. 

DO CONSELHO FISCAL E SUAS COMPETÊNCIAS 

Art. 31.° - O Conselho Fiscal, é o órgão de fiscalização das atividades 
econômico — financeiras da Associação e compor-se-á de 03 (três) membros 
efetivos e 03 (três) suplentes eleitos a cada 04 (quatro) anos, sendo permitida 
uma recondução para o período imediato. 
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Parágrafo Primeiro O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o• da 	
e  

Diretoria. 	

~~

 1• f 
c 14 4.  

Parágrafo sadundo – Em caso de vacância, o mandato SC-rit".-i aSSUMjCIC) 
??. 

are Art. 32.° - Entre os membros do Conselho Fiscal, um dos associados será o 
seu Presidente e outro Secretário. 

• ftú aso"'—' 
o ,43  

Art. 33.° - O Conselho Fiscal tem suas atribuições e poderes conferidos por Lei. 	S se 

Art. 34.° - Compete ao Conselho Fiscal: 	 çk,MC-0  
a) Examinar os livros de escrituração da Associação; 

Fls. b) Examinar • o balancete semestral apresentado pelo Diretor-Tesoureiro, 
opinando a respeito; 

c) Apreciar os balanços e inventários que acompanha o relatório anual da  SS  CorrO‘ 
Diretoria; 

d) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 
e) Dar parecer à Assembléia Geral e à Diretoria, quando solicitado, sobre 

assuntos econômicos, financeiros, administrativos, patrimoniais, contáveis e 
jurídicos. 

Parágrafo Único – o Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, sempre que 
necessário. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 35.° - O conselho Comunitário será instituído pela Associação através do 
chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua 
área de atuação, para prestar serviços de RadCom, tais como associações de 
classes, beneméritas, religiosas ou de moradores, devendo ser composto com 
o mínimo de 05 (cinco) entidades da comunidade local, representadas por seus 
representantes legais, não tendo prazo para mandato, respeitados os 
mandatos dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

Art. 36.° - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e aos princípios da lei n.° 9.612/98 que rege a matéria. 
Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério 
das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos 
objetivos estabelecidos por lei. 

Parágrafo Segundo: A Associação manterá disponível e atualizado, para 
qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que 
estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Art. 37.° - A diretoria, após ter sido eleita e empossada, convocará Assembleia 
Extraordinária para os próximos trinta (30) dias, onde se fará a eleição e posse 
do Conselho Comunitário. 	 .4.'') 

U°  
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Art. 38.° - O mandato do Conselho Comunitário será de quatro (04) anos, 
permitida uma recondução imediata. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitáro 	re,unfrá ordjnarjamene urna 
vez 	ano sempre., no 	juflho 	extraerdinarjernete seTc.re, 
convocado pela Dretoria. 

CapitLflo V 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Ad. 39.° - As eleições para o Diretoria e o Conselho Fiscal realizar-se-ão, a 
cada quatro (quatro) anos, na sede da entidade, por chapa completa de 
candidato,. pela Assembleia Geral, podendo os seus membros ser reeleitos por 
mais um mandato. 

Parágrafo Primeiro - As eleições para a Diretoria serão convocadas em Edital 
com antecedência mínima de quarenta e cinco (45) dias contadas da data do 
término do mandato da Diretoria. 

° Ma as 
o dos, ntos  

TÁrt-421.- 

Parágrafo Segundo — Nos primeiros trintas (30) dias deverão ser registradas 
na Secretária da entidade das chapas concorrentes. 

Capitulo VI 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 40.° - O patrimônio da Associação será constituído de: 
I - De imóveis, utensílios e quaisquer outros bem de propriedade da 
Associação, bem como, os que futuramente venham a ser adquiridos; 
II - Das contribuições dos associados; 
III - Da arrecadação feita pela Entidade; 
IV - De doações, por entidades governamentais ou não e de empresas 
privadas; 
V - Dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; 
VI - Das prestações de serviço e/ou assessorias; 
VII - Das contribuições provenientes de apoio cultural. 

Art. 41.° - Os bens poderão ser alienados, mediante prévia autorização da 
Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim. 

Art. 42.° - No caso de extinção, competirá à Assembléia Geral Extraordinária 
estabelecer o modo de liquidação e nomear o Liquidante e o Conselho Fiscal 
que devem funcionar durante o período de liquidação. 

Parágrafo Único — O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras 
entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins 
lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia Geral 
Extraordinária e devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS). 
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Capitulo VII • CO' 

.••• 
O 34 

DA PERDA DO MANDATO 	 eus Llarit" 
• "ri 

At-t. 43.° - Perderão os mandatos os membros da Diretoria due 'Toon-erem em 
malversação ou ciiiapidação do patrimônio social elou também arava viclacã.c  
do Estatuto, abandono de cargo, assim, considerada a ausência não justificada 
em três (03) reuniões consecutivas, ou cinco (05) intercaladas, aceitação de 
cargos ou função não compatíveis com o exercício do cargo da Associação, na 
forma estabelecida no parágrafo único do art. 17°. 

Capitulo VIII 

DAS PENALIDADES 

Art. 44.° - Estará sujeito a pena prevista aqui o associado que incorrer nas 
seguintes faltas: 

a) Grave violação do Estatuto; 
b) Atitudes que contrariem as decisões da Assembleia Geral; 
c) Difamação da Associação ou sua Diretoria. 

Art. 45.° - As penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão constituírem-se 
em: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão de três (03) meses a dois (02) anos; 
c) Eliminação do quadro social. 

Capitulo IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 46.° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu 
instrumento social sem prévia autorização dos órgãos competentes, bem como, 
só poderá ser reformado por maioria de dois terço dos membros da Assembleia 
Geral, na forma estabelecida no parágrafo único do art. 17°. 

Art. 47.° - O quadro de pessoal deverá sempre ser constituído de pelo menos 
2/3 (dois terço) de trabalhadores brasileiros. 

Art. 48.° - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria executiva e 
encaminhados à Assembléia Geral para apreciação. 

Art. 49.° - Os associados, os membros da Diretoria Executiva, do Conselho 
Fiscal e do Conselho Comunitário não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Associação, ressalvados os 
caso em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas funções. 
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Art. • 50.° - Nenhum membro desta Associação, inclusive os do Conselho 	—e„ 

sob qualquer forma ou pretexto. 
Comunitário poderá receber salário, vantagens, bonificações, cotas ou ações 

	

- do.s 0,a 	1 

	

J.2 	...,123  
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Parágrafo Único - Não se consicier ren-,1,!.her,=:..-;•áo gare rs •Ihs deste ,--,n:ido, o '-/.. • — . „ 
ressaroimeno de  c.l.--=peçs,--,--  realizadas para a execucao das atividades da 	•--:-_-- -- 
Associação, tais como despesas de locomoção, hospedagem, aiimentação, 
representações e viagens desde que previamente autorizadas peio Presidente. 

Art. 51.° - A Associação não distribuirá lucros ou dividendos a seus associados, 
dirigentes, empregados ou membros do Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário. A receita da será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais. 

C.  

M. 53° - São Sócios Fundadores da Associação, os seguintes Senhores (as): 	ris. <-
1  ("7 

FERIADO CABRAL MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, 	Rtibr:c.s 

residente e domiciliado na Rua Vigário Simão, 94, Centro, Escada/PE, RG 	ç 
Or 

• s■fi" 
4.495.029 SSP/PE e CPF: 832.532.894-00;; José Robson R. de Araujo, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua Dr antônio de castro 98 Escada 
- Pe, RG. 05859048 SSP/PE e CPF 032.221.634/64; Roberto Pereira Lins, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua da matriz 66, RG. 1548485 
SSP/PE e CPF 160.298.674-87, Maria Betânia Rodrigues da Silva, brasileiro, 
casada, autônomo, residente na Rua ministro André Cavalcante 255 Escada -
Pe, RG. 4231081 e CPF 794.070.724-87; Roberto Luis de Barros, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente na Rua ministro André Cavalcante 255, Escada-
Pe RG. 39918 PM PE e CPF 882.103.359-87; Hélison Gomes, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente na Rua Antonio alves de lima 13 Escada- Pe, RG. 
2951688 SSP/PE e CPF 519.373.364-68; Adeildo Chaves da Silva, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua 8 de dezembro Escada-Pe, 
RG. 1524404 SSP/PE e CPF 168.711.384-04; Flávio R. da Silva, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente na Rua ministro André Cavalcante 255, RG. 
537969 SSP/PE e CPF 025.932.764-60, Gleison Lelino de Lima, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente na Rua Dr. Antônio de castro 98 Escada Pe 
RG. 9630337 e CPF 034.076.374-46, Domingos Sávio Cabral Silva, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua Vigário Simão 86 Centro 
Escada Pe RG. 3160268 SSP/PE e CPF 517.357.764-91; ELIAS ESTEVÃO 
DE LIMA, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado na Av. 
Doutorzinho, 301 — Centro, Escada/PE, RG 2.447.461 SSP/PE e CPF 
329.320.654-91; JORGE LUIZ LIMA, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Visconde de Utinga, s/n, RG 3.761.698 SSP/PE e CPF: 
707.990.404-87; ANTÔNIO CARLOS CHAVES brasileiro, casado, autônomo, 
residente e domiciliado na Visconde de Utinga 291, Escada/PE, RG 1319049 
SSP/PE e CPF 124.750.414-04 

Art. 54° - São Membros da Diretoria da associação: PRESIDENTE: TANIA 
MARIA CABRAL DA SILVA, brasileira, solteira, estudante, residente e 
domiciliada na Rua Vigário Simão, 86, Centro, Escada/PE, RG 8.069.768 
SSP/PE e CPF 073.476.374-30; VICE-PRESIDENTE: ODÉIA ANSELMO 
ALVES DA SILVA, brasileira, casada, autônoma, residente e domiciliada na 
Rua 21 de Abril, 60 — Centro, Escada/PE, RG 2.186.406 SSP /PE e CPF 
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153.069.764-68; TESOUREIRO: ELIAS ESTEVÃO DE LIMA, brasileiro, 
casado, autônomo, residente e domiciliado na Av. Doutorzinho, 301 — Centro, 
Escada/PE, RG 2.447.461 SSP/PE e CPF 329.320.654-91; .DIRETOR DE 
PATF-TailôNIO: LANIRA ALVES DE BARROS, brasileira, desquitada, 
aposentada;  residente e domiciliada ne Rua São Bartolorrou, 27,. Ce.ntro, 
E.scadaiPE.-:, RG 1.233.156 SSEIPE e CPI= 254.823.274-54; SE-CRETARj0 
GERAL: JORGE LUIZ LIMA, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Visconde de Utinga, sln, F-ZG 3.761.696 SSP/PE e CPF: 
707.990.404-87; DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO: AMARO 
FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR,  braSilelr0, solteiro, autônomo, residente 
e domiciliado na Rua Sarnuei Gomes , 195, São Sebastião, Escada/PE, RG 
1783181 SSP/PE e CPF 178.657.354-72; CONSELHO FISCAL TITULARES: 
10  REGINALDO ANSELMO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, funcionário 
público, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, 60, Centro, Escada/PE, RG 
1.473.365 SSP/PE e CPF: 246.669.804-82; 2° FERNADO CABRAL MENDES 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua 
Vigário Simão, 94, Centro, Escada/PE, RG 4.495.029 SSP/PE e CPF: 
832.532.894-00; 3° ROSEANE ANDRADE DE SOUSA LEMOS, brasileira, 
casada, autônoma, residente e domiciliado na Rua Ezequiel de Barros 238 , 
Escada/PE, RG 4.919.091 SSP/PE ê CPF: 976.248.534-34; CONSELHO 
FISCAL SUPLENTES: 1° MARCIO ANDRÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
autônomo, residente e domiciliada na rua Marechal Deodoro da Fonseca, 256, 
Centro, Escada/PE, RG 6192796 SSP/PE e CPF 010.401.404-08; 2° 
MARISTELA DE SEMA CARNEIRO, brasileira, solteira, autônoma, residente e 
domiciliada na Av. Pirapema, 42, Centro, Escada/PE, RG 5.989.110 SSP/PE e 
CPF 044.263.074-30; 3° GERVÁZIO PEREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, 
casado, funcionário público, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, 
105, Centro Escada/PE, RG 1.224.167 SSP/PE e CPF: 104.918.644-34. 

Art. 55° - São Membros do Conselho Comunitário da Associação: 'P. 
FERNANDO SALES DA SILVA brasileiro, casado, autônomo, residente na 
Rua Ezequiel de Barros 156, Escada -PE RG. 751.611 SSP/Pe e CPF 
021.305.994-00, neste ato representando a Entidade ASPESCAE 
ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA E CONSCIENCIA AMBIENTAL DA 
ESCADA CNPJ 10.572.904/0001-45; 2°.EDVALDO JOSÉ LEVINO brasileiro, 
casado, autônomo, residente na Rua Prof.° Rinaldo Barreto n°. 30 centro 
Escada -PE, RG. 1634821 SSP/ PE e CPF 135.398.094-49, neste ato 
representando a Entidade GRUPO ESPIRITA LUZ NO CAMINHO CNPJ 
08.911.844/0001-04; 30. ANTONIA DAS VIRGENS SANTOS DUTRA, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na AV. COMENDADOR JOSÉ 
PEREIRA S/N, RG. 58.262.046 SSP/PE e CPF 932.727.584-52, neste ato 
representando a Entidade SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA ESCADA 
CNPJ 10.209.575/0001-72; 4°. PAULO ROGERIO A. SOARES, brasileiro, 
solteiro, Professor, residente na Rua Barão de Suassuna 77 Centro Escada-
PE, RG. 718.890 SSP/PE e CPF 451.047.005-34, neste ato representando a 
Entidade COSELHO ESCOLAR UEX DA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE 
SUASSUNA, 5°. Pe. VALDIR BEZERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, Padre, 
residente na Rua da Matriz 28 , RG. 893684 SSP/PE e CPF 165.407.004-15, 
neste ato representando a Entidade PAROQUIA NOSSA SENHORA DA 
APRESENTAÇÃO , CNPJ 01.821.505/0001-80 
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Art. 56° - Este Estatuto revogará o anterior, depois de aprovado pelos 
associados em Assembleia Geral, convocada para essa finalidade, e registrado O-  ma  
em cartório competente. os 

02 de agoslr, 2009 

old 	 .a.  

PRESIDENTE: TKNIA MARIA CARAL DA SILVA, brasileira, solteira, 
estudante, residente e domiciliada na Rua Vigário Simão, 86, Centro, 
Escada/PE, RG 8.069.768 SSP/PE e CPF 073.476.374-30. 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE REFORMULAÇÃO  

ESTATUTO SOCIAL, ELEÇÃO E POSSE DA D!RETORJA E).(E.",'UTIV.A, D•   - :;.--■:_-_-. 
CONSELHO 	FISCAL  DA  ASSOCIACÃO 	DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 

COPAUNITARJA DANU.ZIA DANIELLE 
C C. 

Aos 02(segundo) dia do mês de agosto de 2009, às 20h0Omin horas, na nova Sede-,t 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E ,COMUNITARIA DANUZi 
DANIELLE, sito a Rua Vigário Simão, 90 - Centro, Município de Prs ‘l no Estado 
de Pernambuco, reuniram-se em Assembléia Geral para a 1° Alteração do Estatuto  <-...)WC-0 
Social, Eleição e posse da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho ,s 
Comunitário. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação unânime o Sr.- Rtibrics  
FERNADO CABRAL MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e c& 
domiciliado na Rua Vigário Simão, 94, Centro, Escada/PE, RG 4.495.029 SSP/PE e " QxrdW 
CPF: 832.532.894-00. Convidando a mim JORGE LUIZ LIMA, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Visconde de Utinga, s/n, RG 3.761.698 
SSPIPE e CPF: 707.990.404-87 para secretariar a sessão. — Dando por instalada a 
Assembléia, ordenando-me, o que fiz como secretária, que procedesse a leitura da 
ordem do dia, para a qual fora convocada esta Assembléia Geral, que tem o 
seguinte teor: a) Eleição e Posse da Diretoria Executiva; b) Eleição e posse do 
Conselho Fiscal; c) Reforma do Estatuto Social, e assuntos de interesse geral. — 
Iniciando-se os trabalhos, a Presidente esclareceu os motivos da convocação, que 
em virtude do Estatuto Social da Entidade se de 1999, se fez necessário uma 
reformulação para a adequação ao novo Código Civil, bem como a Legislação 
pertinente a Radiodifusão Comunitária, através da Norma Complementar 01/2004. 
E, após registro em cartório, seja encaminhada toda documentação ao Ministério 
das Comunicações em Brasília para procedes as alterações no seu banco de dados. 
Assim, procedemos às alterações do Estatuto Social, tendo em vista da necessidade 
do seu enquadramento no novo Código Civil, e também dá uma maior transparência 
das suas finalidades comunitária e social. Em primeiro lugar, buscamos organizar 
todo o Estatuto por Capitulo para a melhor organização e visualização dos 
associados, na busca de seus interesses. Já no primeiro capitulo organizamos da 
seguinte forma:  DA DENOMINACÃO, REGIME JURíDICO, SEDE, FORO,  
DURAÇÃO E FINALIDADE,  Nesse sentido, houver uma melhora na organização do 
capitulo, e uma arrumação na redação dos Artigos 1°, 2° e 3°. No Capitulo 111, 
trocamos a palavra DA FILIAÇÃO, por: DOS ASSOCIADOS, dando mais clareza e 
um maior rigor jurídico ao Capitulo e democratizando a participação dos associados 
no dia-a-dia da entidade, bem como separando os direitos e deveres dos 
associados. No Capitulo IV, foi incluído outro órgão deliberativo da Associação; o 

n  Conselho Comunitário. Este uma exigência da Norma Complementar 01/2004 do 
(2-  Ministério das Comunicações. Assim, o estatuto foi acrescido de novo artigos que 

disciplina este Conselho, que vai do Art. 30° ao 38°. Também, demos uma nova 
redação aos demais itens deste Capitulo, como o disciplinamento da Assembleia 
Gera!, Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva. Já no Art. 20°, retiramos o papel de 
Suplentes da Diretoria Executiva, ficando assim: Art. 20.° - A Diretoria será composta 
pelos seguintes cargos, a saber, que dividirão entre si as tarefa e contribuições de 
forma a viabilizar não só as decisões da Diretoria colegiada, como fazer frente à 
administração da Entidade: a) Presidente; b) Vice Presidente; c) Secretaria Geral; d) 
Tesoureiro; e) Diretor de Patrimônio; f) Diretor Cultural e de Comunicação. Diante 
das alterações proposta, o Estatuto sofreu grandes reformulações, pois, foi acrescida 
de vários novos artigos, tanto para disciplinar a atuação do Conselho Comunitário 
quanto das atribuições dos novos diretores. Também foi feita alteração para 
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organizar o entendimento do Estatuto, adequado para eventuais duvidas e litígi 	rinlar 
Também acrescemos o mandato da Diretoria executiva de 03 (três) para 04 (quatro) 
anos. Assim, as reFormulações aprovadas em Assembleia Geral, tanto do Estatuto e 
da nova composição da Diretoria Executiva e do Conseiho Fiscal e Comunitário se 
deram para reparar equívocos jurídicos, e preparar a entidade para um 
relacionamento jurídico perfeito, com seus parceiros externo e interno. Tomando a 
palavra como Secretaria da Assembléia, iniciou a leitura do Estatuto para a 
apreciação e aprovação  o q ue  fiz artigo por artigo. Lido e aprovado n Estatui-1.n 
iniciamos a eleição e posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal eleita por 
uma chapa de consenso para mandato de 04 (Quatro) anos, ficando assim 
composta: PRESIDENTE: TANIA MARIA CABRAL DA SILVA, brasileira, solteira, 
estudante, residente e domiciliada na Rua Vigário Simão, 86, Centro, Escada/PE, 
RG 8.069.768 SSP/PE e CPF 073.476.374-30; VICE-PRESIDENTE: ODEIA 
ANSELMO ALVES DA SILVA, brasileira, casada, autônoma, residente e domiciliada 
na Rua 21 de Abri, 60 — Centro, Escada/PE, RG 2.186.406 SSP /PE e CPF 
153.069.764-68; TESOUREIRO: ELIAS ESTEVÃO, brasileiro, casado, autônomo, 
residente e domiciliado na Av. Doutorzinho, 301 — Centro, Escada/PE, RG 2.447.461 
SSP/PE e CPF 329.320.654-91; DIRETOR DE PATRIMONIO: LANIRA ALVES DE 
BARROS, brasileira, desquitada, aposentada, residente e domiciliada na Rua São 
Bartolomeu, 27, Centro, Escada/PE, RG 1.288.156 SSE/PE e CPF 254.823.274-34; 
SECRETÁRIO GERAL: JORGE LUIZ LIMA, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Viéconde de Utinga, s/n, RG 3.761.698 SSP/PE e 
CPF: 707.990.404-87; DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO: AMARO 
FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e 
domiciliado na Rua Samuel Gomes , 195, São Sebastião, Escada/PE, RG 1783181 
SSP/PE e CPF 178.657.354-72; CONSELHO FISCAL TITULARES: 1° REGINALDO 
ANSELMO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 
domiciliado na Rua 21 de Abril, 60, Centro, Escada/PE, RG 1.473.365 SSP/PE e 
CPF: 246.669.804-82; 2° FERNADO CABRAL MENDES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua Vigário Simão, 94, Centro, 
Escada/PE, RG 4.495.029 SSP/PE e CPF: 832.532.894-00; 3° ROSEANE ANDRESA DE 
SOUZA LEMOS brasileira, casada, autônomo, residente e domiciliado na Rua Ezequiel 
de Barros, 238, Escada/PE, RG 4919091 SSP/PE e CPF: 976.248.534-34; 
CONSELHO FISCAL SUPLENTES: 1° MARCIO ANDRÉ DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente e domiciliada na rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
256, Centro, Escada/PE, RG 6192796 SSP/PE e CPF 010401404-08; 2° 
MARISTELA DE SEMA CARNEIRO, brasileira, solteira, autônoma, residente e 
domiciliada na Av. Pirapama, 42, Centro, Escada/PE, RG 5.989.110 SSP/PE e CPF 

\\044.263.074-30; 3° GERVÁZIO PEREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, 
CHfuncionário público, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, 105, Centro 

Escada/PE, RG 1.224.167 SSP/PE e CPF: 104.918.644-34. O Senhor Presidente 
homologou os novos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, dando 
posse neste ato, para o mandato, de 04 anos, que vai de 2009 a 1013. Não havendo 
mais nada a serem discutidos nesta Assembléia Geral Extraordinária da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA 
DANIELLE, a Presidente -•radeceu os presentes pela colaboração de todos, e em 
quanto esteve à frente • - Associação 
reunião, 	eu JORGE LUIZ LIMA 
assino 
toda a como todos o 

avara o nome da mesma, e encerrou a 
que servi de Secretario, lavro dato e 

a presente ata justamente com 
presentes vistos abaixo especificados. 
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r c.,.42. 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEICÃO. E POSE DO 
CONSELHO COMUNITARIO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL  - 
E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE  c„, 

Aos 04(quatro) dia do mês de agosto de 2009, às 20h0Omin horas, na Sede tía 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANEJÉIAk,  
DANIELLE, sito a Rua Vigário Simão, 90 - Centro, Município de Escada no Es 6),5, 
de Pernambuco, reuniram-se em Assembléia Geral para a Eleição e posse do 
Conselho Comunitário. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação #1'07  
unânime o Sra. TANIA MARIA CABRAL DA SILVA, brasileira, solteira, estudante,,Fistitie 
residente e domiciliada na Rua Vigário Simão, 86, Centro, Escada/PE, RG 8.069.76  Rubrica 

SSP/PE e CPF 073.476.374-30:. Convidando a mim JORGE LUIZ LIMA, brasileiro,% 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Visconde de Utinga, s/n, RG CA)rn,P 
3.761.698 SSP/PE e CPF: 707.990.404-87 para secretariar a sessão.. — Dando por 
instalada a Assembléia, ordenando-me, o que fiz como secretária, que procedesse a 
leitura da ordem do dia, para a qual fora convocado esta Assembléia Geral, que tem 
o seguinte teor: a) Eleição e Posse do Conselho Comunitário, e assuntos de 
interesse geral — Iniciando-se os trabalhos, a Presidente esclareceu os motivos da 
convocação, que em virtude da necessidade de instalação do Conselho 
Comunitário, conforme preceitua os Art. 33° ao Art. 36° do Estatuto da Associação, 
sendo composto por 05 (cinco) entidades da Comunidade, com fins específicos de 
acompanhar a programação da Radio com vista aos interesse da comunidade. 
Assim, procedemos com a Eleição e posse das Entidades que comporá o Conselho 
Comunitário: 1°. FERNANDO SALES DA SILVA brasileiro, casado, autônomo, 
residente na Rua Ezequiel de Barros 156, Escada -PE RG. 751.611 SSP/Pe e CPF 
021.305.994-00, neste ato representando a Entidade ASPESCAE ASSOCIAÇÃO DE 
PESCA ESPORTIVA E CONSCIENCIA AMBIENTAL DA ESCADA CNPJ 
10.572.904/0001-45; 2°.EDVALDO JOSÉ LEVINO brasileiro, casado, autônomo, 
residente na Rua Prof.° Rinaido Barreto n°. 30 centro Escada -PE, RG. 1634821 
SSP/ PE e CPF 135.398.094-49, neste ato representando a Entidade GRUPO 
ESPIRITA LUZ NO CAMINHO CNPJ 08.911.844/0001-04; 3°. ANTONIA DAS 
VIRGENS SANTOS DUTRA, brasileiro, solteiro, autônomo, residente na AV. 
COMENDADOR JOSÉ PEREIRA S/N, RG. 58.262.046 SSP/PE e CPF 932.727.584-
52, neste ato representando a Entidade SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA 

SCADA CNPJ 10.209.575/0001-72; 4°. PAULO ROGERIO A. SOARES, brasileiro, 
olteiro, Professor, residente na Rua Barão de Suassuna 77 Centro Escada-PE, RG. 

718.890 SSP/PE e CPF 451.047.005-34, neste ato representando a Entidade 
COSELHO ESCOLAR UEX DA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE SUASSUNA, 5°. 
Pe. VALDIR BEZERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, Padre, residente na Rua da 
Matriz 28 , RG. 893684 SSP/PE e CPF 165.407.004-15, neste ato representando a 
Entidade PAROQUIA NOSSA SENHORA DA APRESENTAÇÃO , CNPJ 
01.821.505/0001-80 

/ O Senhor Presidente homologou os membros do Conselho Comunitário, dando 
posse neste ato, para o mandato de 04 anos, que vai de 2009 a 1013, coincidindo 
com o da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, e não havendo mais nada a 
serem discutidos nesta Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE„ o Presidente 
agradeceu os presentes pela colaboração de todos, e em quanto esteve à frente da 
Entidade elevará o nome da Associação, e encerrou a reunião, e eu JORGE LUIZ 
LIMA 	que 	servi 	de 	Secretario, 	lavro 	dato 	e 
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CPF 

073.4713.374-30 

NATURALIDADE, 	 DATA DE NASCIMENTO 

ESC/0A, PE 
	

04/12/1989 
DOO ORIGEM 
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NOME 

REGINALDO ANSELMO DE OLIVEIRA. 

1íanoe1 Lourenço de Oliveira. 
ILIA ÀO 

Maria An.ãelmo de Oliveira. 

DATA DE NASCIMENT 

13.03  

DOC ORIGENC Cas . 9910 Pls 81 Lv. 2 

3Q cart.  de Cas - o lie cife 
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REGINAIDO ANSELMO DE OLIVEIRA  

k""ç  

SECRETARIO DA RECEITA FEDEPEAL 

NASCIMENTO - 

13.03.61 

Volume de Processo Digitalizado  (0216351)         SEI 53000.057297/2012-93 / pg. 74



RPO.M1114,...rt 

'Mino ,936r Oin.111 NI 
11\ /1b()S V533d , CI 1g Ved I., 	$ 

ÔnEltAIVNO 1 3(3 OIV1 
H wd 	 H 403:1 Vc. 1(5 4W ioa  

••••■itin./1,,, 	 -••••••••••*,.., 

!"Er'"AL,:. 	". 	, 	')" 1,96408! 	; ExPE![,;:!\:) ;31/07/2002,.. ... 

PILIACÁO  
	

i

' 

I 

l)
',- 
	

'W

'I
.) 

 

í: 

NUME ODEIA ANSELMO 

nrol!,, , r1i.;,, fi' , •! ; 	! 	' 	7 GATA i)E 	. ; 	 ° ' 

009çsreyolk 	EM TOGO p rrEencrOl--316  Rik!álonh----_,ór_ Vel,  •!!!:;!!: '1  

' ALUISIO AIN/E.8 OA!!SI1VA 	i titd 

, M/NRIA JÚLIA .SANTANA bA,S11V( 	
;'n:tç 

! i ; ! ' 	! ! ; ' ; 	'-!:: 	! 	. 	!   _!, , 	 ,.,.. 	 • 1 

1, ALVES ES DA  SIV.VA 

i 	; 	• 

DATA á NASelpF.1110 

li1?lg 

)

P 

P:,1, •tiÓ/00/i95i.1
I. ooc ORIG E M 

ed,300-1,,1.1-/MJX,2-F,00-(5Afit'')6!•bISt-RECIE4'-!¡4E- 00.05.201:12; ! 	 ' 	 ! 	j! , • • ii14F 

/6aV; 
	

7,  

Volume de Processo Digitalizado  (0216351)         SEI 53000.057297/2012-93 / pg. 75



cruNrat CoN.  

ASSOCIAÇÃO ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E r Go. muly/.,  

COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 	P:7'' 	.,,,,, 

	

0- 	----,, ,:-: r-.5 
Rua Vigário Simão, 90 - Centro Escada/PE. 	:R F:,.. 

(0)o() 81 3534-2009 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 	,i, 

F  T".  
Publica 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA RA ..p.wcu, AoM.À  .  aN  

ERA. mufk - DF 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

5-30190 070748.2013-69 

SE APOLzSCE 
04/1 212013-02:23 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANNÚ-
ZIA DANIELLE, inscrita no CNPJ sob o n° 03.407.938/0001-19 com sede na 
Rua Vigário Simão, 90, Centro, na cidade de Escada, Estado de Pernambuco. 
Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 
conforme Portaria n° 55 DOU de 12/03/2001 e Decreto Legislativo n° 390 
publicado no Diário Oficial da União datado de 13/12/2002, vem respeitosa-
mente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 
Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 
20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Escada, 20 de novembro de 2013. 

411:0t, M 9  abwe  
TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
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cituralec 
47 24,- 
'•?o 	ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0)a) 81 3534-2009 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 O 	 rCO 	 

(e)  

.0-,1,A C-07  

FLA".  
Rubrka 

COriltP.  
DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Tânia Maria Cabral da Silva, na qualidade de representante legal da AS-

SOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIO DANÚZIA DANIEL-

LE, declaro para os devidos fins que: solicito vistoria da Anatel, especificamente 

para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da A-

gência. 

Escada, 20 de novembro de 2013. 

Wirk jr).!  )0( hil.ed 	6d,MOU 
TANIA MARI CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 
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OHM 

FLS. 

Rubrica 

% 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL Ec' 

COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 	Fis 

Rua Vigário Simão, 90 - Centro Escada/PE.  Sj2.Rut  
(0xx) 81 3534-2009 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19  

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Unia Maria Cabral da Silva, na qualidade de representante legal da AS-
SOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIO DANÚZIA DANIEL-
LE, declaro para os devidos fins que: Atesto que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parãmetros técnicos previs-
tos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funciona-
mento da estação. 

Escada, 20 de novembro de 2013. 

TANIA MARIA CABRAL DA SI VA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 
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\-41i C.0 
7 

Rubrica 

COrrO\  Ofício 055/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL 

COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0)oc) 81 3534-2009 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 

Escada, 20 de novembro de 2013 

limo. Sr, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Senhor Coordenador, 

Em atenção dos que consta na Portaria n° 197 de 1° de julho de 2013, 
que estabelece data limite para a apresentação de pedido de renovação de outorga de 
serviço de radiodifusão comunitária, estamos afirmando o interesse da Entidade na 
Renovação de Outorga, e segue para analise a documentação em conformidade com o 
subitem 20.3 da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro 
de 2011, alterado pela Portaria 197 de 01/07/2013. 

Escada, 20 de novembro de 2013. 

—ea559:0(. 	Â3,14 	6/1[4)  
TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 

PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DANUZIA DANIELLE 	 . 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. sl 

(0)081 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19  

Fls. 
Rubrica cp 

A Grade de Programação apresentada pela Diretoria da Associação de Radiodifusão r) 
Relatório do Conselho Comunitário referente à Grade de Programação 

Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, esta de acordo com o que consta no subitem 
21.4.1 da Norma Complementar 01/2011 e aprovada pelo Conselho Comunitário. 

PROGRAMAÇÃO DE r A C FEIRA 

06h0Omin: HINO DE NOSSA SENHORA DA ESCADA 
06h05min. — PROGRAMAS EVANGELICOS (IGREJAS EVANGELICAS) 
08hOmin. — HINO DO MUNICÍPIO DE ESCADA 
08h05min. — ROGRAMA MANHA TOTAL 

• HORÓSPOCO 
• NOTICIAS LOCAIS, ESTADUAIS E NACIONAIS 
• RECEITAS 
• FOFOCAS 
• RECEITAS 
• ENTREVISTAS COM ESPECIALISTAS SOBRE: SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA 

E INFORMAÇÕES DIVERSAS. 
• MOMENTO JURÍDICO — INFORMAÇÕES DIVERSAS 

12h0Omin. — PROGRAMA ANOS 80 — Musica popular 
13h05min. — PROGRAMA TARDE LIVRE 

• REPORTAGEM DOS PROBLEMAS DA CIDADE 
• HORÓSPOCO 
• NOTICIAS DA REGIÃO 
• RECEITAS 
• FOFOCAS 
• ENTREVISTAS DE DIVERSOS TEMAS 

16h0Omin. — PROGRAMA CAPITAL DO FORRO — MUSICA DA TERRA. 
18h0Omin. — AVE MARIA 
18h05min. — PROGRAMA DA IGREJA CATÓLICA 
19h0Omin. —A VOZ DO BRASIL 
20h0Omin. — PROGRAMA DIGILOVE — MUSICA E INTERATIVIDADE 
21h0Omin. — PROGRAMA EVANGELICOS — DIVERSAS IGRAJAS EVANGELICAS 
00h0Omin. — FINAL DA PROGRAMAÇÃO. 
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a sua rádio comunitária! 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0xx) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 

PROGRAMAÇÃO DO SÁBADO 

06h0Omin. — HINO DE NOSSA SENHORA DA ESCADA 
06h0Omin. — PROGRAMAS EVANGELICOS ( IGREJAS EVANGELICAS) 
08h0Omin. — HINO DA ESCADA 
08h05min. — PROGRAMA FÓRRO DE VERDADE 

• MUSICAS DE FORRO PÉ DE SERRA 
• HORÓSPOCO 
• NOTICIAS 
• ENTREVISTAS SOBRE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA E INFORMAÇÕES 

DIVERSAS. 

12h0Omin. — PROGRAMA BREGA TOTAL 
16h0Omin. — PROGRAMA INTERATIVIDADE 

• MUSICA 
• NOTICIAS 
• GINCANA 

18h0Omin. — AVE MARIA 
19h0Omin. — TRANSMISSÃO DA SANTA MISSA. 
21 hOOmin. — PROGRAMA RECORDANDO O PASSADO 

• MUSICAS ANTIGA 
• INTERATIVIDADE 
• GINCANA 

00h0Omin. — FINAL DA PROGRAMAÇÃO 

PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO 

06h0Omin. - HINO DE NOSSA SENHORA DA ESCADA 
06h0Omin. — PROGRAMA ESPIRITA (GRUPOS ESPIRITAS DA ESCADA) 
08h0Omin. — HINO DA ESCADA 
08h05min. — PROGRAMA AS MUSICAS QUE EU FIZ PARA MIM 

• MUSICAS DE ROBERTO CARLOS 
• NOTICIAS 

10h0Omin. - PROGRAMA BREGA TOTAL 
• MUSICAS BREGAS DE ARTISTAS LOCAIS 

14h0Omin. - PROGRAMA TARDE DE DOMINGO 
• TODO TIPO DE MUSICAS 

19h3Omin. — TRANSMISÃO DA MISSA CATOLICA 
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2 VA DO JOSE L VI 

5°./VVALD - 	R  -I: DA 
VARO 	SSA SENH • RA RA APRESENTAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0)oc) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407_938/0001-19 

21h0Omin. — PROGRAMA RECORDANDO O PASSADO 
• MUSICAS ANTIGAS 

10h0Omin. — DOMINGÃO ESPECIAL 

00h0Omin. - FINAL DA PROGRAMAÇÃO 

Esta de acordo com o que preceitua uma programação devidamente comunitária, sendo de grande 
importância para a nossa comunidade. Assim foi aprovada pelo Conselho Comunitário e vai assinada pelos 
representantes das Entidades que compõem o referido Conselho. 
Escada, 20 de novembro de 2012. 

(2-A1ReCk H 9- eárStncQ 	919.(Q,  
TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.426.374-30. 

CONSELHEIROS COMUNITÁRIO 

(2/(  
1°. FERNANDO S • ES D 	VA 
ASPESCAE ASSO1 IAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA E CONSCIENCIA AMBIENTAL DA 
ESCAD A  

Ovu 

 

GRUPO ESPIRITA LUZ NO CA INHO 

- 	1 te,  . cl(5-ctoâ  
3 . ANTONIA DAS VIRGEN SANTOS DUTRA 
SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA ESCADA 

 

bega-v,c),  " 
. SOARES 

 

. PAULO R ERIO 

 

CONSELHO ESCOLA DA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE SUASSUNA 
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I3OLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SI... 	 littp://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsbicerlitiao.asp  

ANATEL 
, w. 	 l-- - 

./ 
C C. 

'Cl,'■ r' ' 	

-- rli 

^(-?? 

4 	
'',.?) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS  'ris. 
PELA ANATEL 

í. 

Nome: 	ASSOCIACAO DE RADIOD. CULTURAL E COMUNIT. DANUZIA DANIELLE 

CNP): 	03.407.938/0001-19 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:28:14 do dia 27/11/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/12/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

21: 2 
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fiFazenda 
Ministério da Faminda 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.407.938/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
20/09/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CULTURAL E COM UNITARIA DANUZIA DAMELLE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DIGITAL FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE.AJURbICA 
399-9 - ASSOCIACAO PMVADA 

;RADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
VIGARIO SIMAO 	 90 	CASA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
55.500-000 	 CENTRO 	 ESCADA 	 PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 

ATIVA 	 03111/2005 

momo DE srru AÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 27/11/2013 às 19:03:27 (data e hora  de Brasília). 

I.  Voltar I 

Página: 1/1 

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  dique aqui. 

Atualize sua pa,s,rina 
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\,'', 	ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL EP- 

le 	 Mui?.  
COMUNITÁRIA DANUZIA DANIELLE 	 , 

	

o 	.0 tf- 	 Rua Vigário Simão, 90 - Centro Escada/PE. 	-.:-_- ns. 
%= 	 3) (Oxx) 81 3534-2009 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 

,ro R, ,-- 

iJ  

çaii C .0 

Fls.  (r/ 
Rubrica 	lí 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SU-
BITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 
462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, 
de 1° de julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestan-
do que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vi-
gente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 
item 21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando 
vistoria da Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, 
de acordo com a disponibilidade da Agência. 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade r çren ')›c)  , 
te, para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execuçã 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunica-  (4ktvtc..0  
ções, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresen- , v 	7 

tada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem  nPs. 

20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outu-t s' 
bro de 2011. 	 ',.5, 

Cerritiç:'\  

Escada, 20 de novembro de 2013. 

,o;hho f 	(Wiitv 
TAN Iy4 MARIA CABRAL DA SILVA 

PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 

Endereço para correspondência: Rua Vigário Simão, 90, Centro, Escada - PE CEP: 

Telefone para contato: 081 — 9805-3553 

Correio eletrônico e-mail  tanja-cabrall@hotmail.com  ou saviovideo@hotmail.com  
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TRIBUNAL IN JUSTIÇAMA 
PERNAMBUCO 

• .•‘• 
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tip 

as 
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¡ui 

ATA 	DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSE D 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIA  ÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURA 
E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE,  O ç‘s.. 

O 

Aos 04(quatro) dia do mês de agosto de 2009, às 20h0Omin horas, na Sede da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANUZIA 
DANIELLE, sito a Rua Vigário Simão, 90 - Centro, Município de Escada no Estado 	mc  
de Pernambuco, reuniram-se em Assembléia Geral para a Eleição e posse do #0-„,t-°7 
Conselho Comunitário. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação 'Fls. tlerv 
unânime o Sra. TANIA MARIA CABRAL DA SILVA, brasileira, solteira, estudante, juiv'c-e 
residente e domiciliada na Rua Vigário Simão, 86, Centro, Escada/PE, RG 8.069.768 n'corn‘p  
SSP/PE e CPF 073.476.374-30:. Convidando a mim JORGE LUIZ LIMA, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Visconde de Utinga, s/n, RG 
3.761.698 SSP/PE e CPF: 707.990.404-87 para secretariar a sessão.. — Dando por 
instalada a Assembléia, ordenando-me, o que fiz como secretária, que procedesse a 
leitura da ordem do dia, para a qual fora convocado esta Assembléia Geral, que tem 
o seguinte teor: a) Eleição e Posse do Conselho Comunitário, e assuntos de 
interesse geral — Iniciando-se os trabalhos, a Presidente esclareceu os motivos da 
convocação, que em virtude da necessidade de instalação do Conselho 
Comunitário, conforme preceitua os Art. 33° ao Art. 36° do Estatuto da Associação, 
sendo composto por 05 (cinco) entidades da Comunidade, com fins específicos de 
acompanhar a programação da Radio com vista aos interesse da comunidade. 
Assim, procedemos com a Eleição e posse das Entidades que comporá o Conselho 
Comunitário: 1°. FERNANDO SALES DA SILVA brasileiro, casado, autônomo, 
residente na Rua Ezequiel de Barros 156, Escada -PE RG. 751.611 SSP/Pe e CPF 
021.305.994-00, neste ato representando a Entidade ASPESCAE ASSOCIAÇÃO DE 
PESCA ESPORTIVA E CONSCIENCIA AMBIENTAL DA ESCADA CNPJ 
10.572.904/0001-45; 2°.EDVALDO JOSÉ LEVINO brasileiro, casado, autônomo, 
residente na Rua Prof.° Rinaldo Barreto n°. 30 centro Escada -PE, RG. 1634821 
SSP/ PE e CPF 135.398.094-49, neste ato representando a Entidade GRUPO 
ESPIRITA LUZ NO CAMINHO CNPJ 08,911.844/0001-04; 3°. ANTONIA. DAS 
VIRGENS SANTOS DUTRA, brasileiro, solteiro, autônomo, residente na AV. 
COMENDADOR JOSÉ PEREIRA S/N, RG. 58.262.046 SSP/PE e CPF 932.727.584-
52, neste ato representando a Entidade SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA 

,SCADA CNPJ 10.209.575/0001-72; 4°. PAULO ROGERIO A. SOARES, brasileiro, 
olteiro, Professor, residente na Rua Barão de Suassuna 77 Centro Escada-PE, RG. 

718.890 SSP/PE e CPF 451.047.005-34, neste ato representando a Entidade 
COSELHO ESCOLAR UEX DA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE SUASSUNA, 5°. 

Pe. VALDIR BEZERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, Padre, residente na Rua da 
Matriz 28 , RG. 893684 SSP/PE e CPF 165.407.004-15, neste ato representando a 
Entidade PAROQUIA NOSSA SENHORA DA APRESENTAÇÃO , CNPJ 
01.821.505/0001-80 

O Senhor Presidente homologou os membros do Conselho Comunitário, dando 
posse neste ato, para o mandato de 04 anos, que vai de 2009 a 1013, coincidindo 
com o da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, e não havendo mais nada a 
serem discutidos nesta Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANUZIA DANIELLE„ o Presidente 
agradeceu os presentes pela colaboração de todos, e em ‘cwautrOesteve-1.rente da 
Entidade elevará o nome da Associação, e encerro 	rWinicg,,,,e 
LIMA 	que 	servi 	de 	§sprelPio,",‘,,0-  9'  ' ';'*..-- 
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de Conselho Comunitário, bem como todo os 

Escad= 04 de Agosto de 2009 

,DA 
:)ConÁct 	 (40) Let 	01:1 5 Ui  
PRESIDENTE: TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 

Aclicrv10- 1Va4io cta 	c)\,  
VICE-PRESIDENTE: ODEIA ANSELMO ALVES DA,.LVA 

Il e (.: 
i 	(1%  
RAL: JORG 

ÁL),AA,  
TOR DE CULTURAA E COMUNICA 

TOS JUNIOR 

CONSELHEIROS COMUNITÁRIO 

1101,é1  
O SOCIAL: AMARO FRANCISCO DOS 

7,
,  

LUIZ LIMA 

FERNANDO SALES DA SILVA - ASPESC(AE ASSOCIAÇÃO DE PESCA 
ESPORTO. • E CONSCIENCIA AMBIENTAL DA ESCADA 

EDVALDO JOS EVINO - GRUPO ESPIRITA LUZ NO CAMINHO 

ANTONIA DAS VIRGENS ANTOS DUTRA - SERVIÇO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DA ESCADA 

'0,,--q/3  
AULOIpAR 

L BARRO 
O DAE. sSuOAAsRs SOARES COSELHO ESCOLAR UEX DA ESCOLA M   

4Ap/ / 

lirld5 	
11°, 

" afIr ZER-  • 	 - -$A:_sSE 	RA DA '' e. 	 P A SILVA 	PAROQUIA NO 

o %  ' — 	̀"‘ -2‘.'e".°  ps,,,,,,,do ,j‘ C ' 	
00 • C. 1  (--' C) 'Er- 

1161111A1.0EMISISOUPER:A

. A.IN:N3.0 	p \St .
■
..11 \ G FC N,OCos,ket 

	
: 

' \I PO soo'ente c°''' 

, k Ok%  

APR SEN AÇÃO 

Volume de Processo Digitalizado  (0216351)         SEI 53000.057297/2012-93 / pg. 88



1\427' 100,' ocu 
cl• C 	ko'°' 

-Ç 	nxe G°  os\) 

c.‘c) ,i,bmwor5wf 

50  

ju 

E 

dos 

Demais Associados presente na Assembleia 

Nome completo legível RG com órgão 
emissor 

Assinatura 

writia. 	DA- -/Ui 4950Zies'i7P-  r• ," d ii 

firjr-C 	14/xLL-1,:c _c114,2,10.345-) R, 2 0 	€ 41 q 	-S9V(P 
41 

Ov  

ed4,1 d stifr„g 3/ 02,67 .5-50É 

.1140À44 c& 	- gail,2~ . S. qá'@. .(0 . Ace4(4.  rp-h,944-4-- 
rei ; MaUalL1-5.2-\W) o' °L 0.3-1  v-e,isea A , 	--..5.3C.S.  ...J>J2... 

X/i  xA4f CA` 9 	dige'  .1/1  --S-/O- 6f P2  

04-02.0. 

	

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	PERNA   

	

 11 1 	utey.!. 

//. 	- 	,OFICIO 
NOTAS 

BPGO 5 5 8 de 	-0r). 

Fls. 
Rubricz.,  

C 

i5(22d.:  

PROTOCOLO - r 
AP R ESE 

FOLHAS 

...... 

— 
L Pi O 

Wúmço 

M0, 3345, 2 

SERVitiM k..4,0-1-ré.KimL C Ottidici-i-i-uu_ e)e. ékiie.""AiS)4 
Elias Mathias dos Santos -Titular 

MarceII Mathias Costa dos Santos 

	

ninNgwavoiN 	1, e Hipotecas, Protestos de 

	

DE PERNAMBUCO T 	Docs. Particulares 

	

Ato Notariall\ 	,$osé Henrique, 198 

	

ou de Regraerd 	- CEP 55500-000 
Fone-S::;3534-1555 / 3534-3712  

ANOREWE 

—4 

 

ACOO 6 9 1 2 3 . 

,-,-C 

,Fks 6 
t l  

D,t .4, 	f  

-F 	 
Volume de Processo Digitalizado  (0216351)         SEI 53000.057297/2012-93 / pg. 89



ekr. 

1.° ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANUZIA 

DANIELLE 
° IltOSS (t O 
• (.3; Tit lar  O.  

• 13R 

5 

Capitulo 1

• 

Fts 
-

• 

Ru 
DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, SEDE, FORO, DURAÇÃO  
FINALIDADE.  

Art. 1.° - A Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danuzia 
Danielle, fundada em 01 de agosto de 1999, com sede na Rua Vigário Simão, 
90, bairro Centro, na Cidade de Escada - PE, é uma sociedade civil, com 
personalidade jurídica de direito privado, sem finalidade econômica, constituída 
de moradores da respectiva localidade, sem distinção e preconceitos de 
nacionalidade, religião, ideologia política e racial. 

Parágrafo Único - Associação terá duração por tempo indeterminado, só 
podendo ser dissolvida mediante Assembleia Geral especialmente convocada 
para esse fim, com a presença da maioria absoluta dos associados com direito 
a voto. 

Art. 2.° - Fica eleito o foro da Comarca de Escada/PE, para dirimir eventuais 
dúvidas ou litígios, sobre qualquer assunto relacionado com a Associação. 

Art. 3.° - A Associação tem por finalidade, a execução de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, sem fins lucrativos, e com finalidade a dar 
oportunidade à difusão de idéias, cultura, tradições, hábitos sociais da 
comunidade, formação, integração e organização comunitária nos aspectos de 
lazer, cultura e convívio social, prestar serviços de utilidade pública, contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente, permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família, mediante concessão, 
permissão ou autorização que lhe será outorgada por ato do poder público 
competente para a execução do serviço de Radiodifusão Comunitária estando 
sujeita a legislação específica. 

Capitulo II 

DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 4.° - A Associação prestará o serviço de radiodifusão comunitária, sem fins 
lucrativos, atendendo em sua programação aos seguintes princípios. 

a) Promover atividades artísticas, educacionais, cientificas, eip • ..---e de 
informação; 	 -..10-1- P- 
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Art. 8.° - Além dos fundadores, poderão ser criadas outras categorias de 
associados, tais como, beneméritos, honorários, contribuintes, colaborador 

c-,10 	V1-2:1-el'? 

'..."3/A\11TrEriC)j1CAciç ;5.°0 airtonar.r:e.G5;;‘..1p 
'Válido somente com 

c-.s DE  t- 

RS 2'6°  
°•5°  R$  3,00 

• NIOR 

PE  
"1-AL  . A G 

TRIBUNAL DE JUS' 

b) Incentivar comportamentos 	de 	participação, 	organização 	e 
solidariedade, criando ou estimulando para este fim, atividades, 
movimentos e organismos; 

c) Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa da família, favorecend 
a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Manter convênios ou associar a entidades similares para prestaçãq, de 
serviços e assessoria; 	

F:s 

e) Manter convênios ou associar a entidades não govername ais 
nacionais ou internacionais; 
Divulgar e promover suas atividades através de órgãos de imp essa 
escrita, televisada, radiodifusão e outros meios; 
Prestar serviço para a manutenção da Associação; 
Receber doações em caráter de apoio cultural aplicando-os no sentido 
de alcançar os objetivos da Associação; 

Parágrafo Primeiro — É vedado o proselitismo de qualquer natureza na 
programação da emissora de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Segundo — Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá 
direito a emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados na programação 
da emissora, bem como manifestar idéias, proposta, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, através de pedido encaminhado a Direção 
responsável pela rádio comunitária. 

Capitulo III 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 5.° - A Associação é constituída por número ilimitado de associados 
devidamente inscritos no Livro ou Fichas competentes, após regular 
procedimento de admissão aprovado pela Assembléia Geral. 

Art. 6.° - O quadro social será integrado por pessoas físicas e jurídicas, estas 
últimas desde que legalmente instituídas, de todas as classes, em número 
ilimitado. 

Parágrafo Único — Serão admitidos como sócios quaisquer cidadão da 
comunidade que, mediante proposta, tiver sua inscrição aprovada pela 
Assembléia Geral, e que mantenham fiel obediência a este Estatuto e 
deliberações da Associação. 

Art. 7.° - A exclusão de associados far-se-á sempre mediante decisão da 
Assembléia Geral, convocada exclusivamente para esse fim, com amplos 
poderes de defesa pelos Associados. 
Parágrafo Único — A exclusão do associado só ocorrerá se for reconhecida a 
existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria 
absoluta dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para 
esse fim. 

o 

g)  
h)  

antos 
tuia.? (p.  

corni„ 
cl 
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e 

d oMsES 

e • 
etc., após deliberações da Diretoria e aprovação da Assembléia Geral que 
definirá, inclusive, normas quanto à sua admissão, direitas e deveres. 

der r 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS r 
Art. 9.° - São direitos dos Associados: 

a) Votar e ser votado para qualquer cargo da Associação; 	 0 NE 

b) Exercer os Cargos para os quais forem eleitos, salvo em caso  de-,;;Reb,J: 

impedimento justificado; 
c) Gozar dos benefícios oferecidos pela Associação, na forma prevista 

neste Estatuto; 
d) Recorrer à Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim, 

contra qualquer ato lesivo aos seus direitos, 
e) Ser informado periodicamente sobre as atividades da Associação; 
f) Participar das discussões, programações e festividades da Associação; 
g) Participar quando formalmente convidado das reuniões da Diretoria; 
h) Será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover 

a convocação dos órgãos deliberativos. 

Art. 10.° - São deveres dos Associados: 
a) Prestigiar a programação da Associação; 
b) Zelar pelos bons nomes e matrimônio da Associação; 
c) Pagar suas contribuições em dias. 

Capitulo IV 

DOS ÓRGÃOS CONSTITUÍDOS 

Art. 11.° - São órgãos constituídos da Associação: 
a) A Assembleia Geral; 
b) A Diretoria Executiva; 
c) O Conselho Fiscal; 
d) O Conselho Comunitário. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 12.° - A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação e é 
constituída pelos associados no gozo de seus direitos. 

Art. 13.° - A Assembléia Geral reunir-se-á semestralmente nos meses de março 
e setembro observados as normas prescritas nos artigos 19° a 23° deste 
Estatuto, e, extraordinariamente, sempre que for convocada pela Diretoria, pelo 
Conselho Fiscal e por 1/5 (um quinto) dos Associados. 

Art. 14.° - A Assembleia Geral decidirá por maioria simples dos votos 
presentes, sendo vetado o voto por procuração. 
Parágrafo único — Funcionará em primeira convocação com 50% (cinqüenta 
por cento) mais um, dos associados presentes. 

Art. 15.° - As reuniões da Assembleia Gerai serão convocadas com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias e o Edital deverá ser fixado gm locais 
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públicos, bem visíveis, na sede da Associação e publicado em jornais de 
circulação local. 

Art. 16.° - Compete a Assembleia Geral Ordinária: 
a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento interno; 
b) Eleger e empossar a Diretoria, do Conselho Fiscal e Conse o 
Comunitário; 

Rubric2. 
c) Autorizar a Diretoria a comprar, vender, alugar e doar bens imóveis; 
d) Aprovar o Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil e Financeirp.• 
e) Aprovar a política de ação da Diretoria; 
f) Deliberar sobre assuntos da pauta e outros de interesse geral desde que 
apresentados por escrito à mesa Diretora, nos 15 (quinze) minutos que 
antecederem ao início da reunião; 
g) Deliberar sobre assuntos de interesse social. 
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Art. 17.° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 
a) Destituir um ou mais membros da Diretoria, no caso de prática que 
atende contra os bons princípios e fundamentos deste Estatuto; 
b) Reformar total ou parcialmente o Estatuto Social; 
c) Aprovar o Regimento Interno da Associação, após apreciação da 
Diretoria; 
d) Deliberar sobre a extinção ou dissolução da Associação; 

e) Decidir sobre alienação e oneração do patrimônio da Associação. 

Parágrafo Único — Para as deliberações a que se referem às letras "a" e "b", é 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 18.° - A Diretoria Executiva será composta de seis (06) membros eleitos 
pelos associados, em Assembleia Geral, e atuará colegiadamente nas 
decisões. 

Parágrafo Único — Os membros da Diretoria não serão remunerados pelo 
exercício do cargo, sob qualquer pretexto. 

Art. 1 
a)  
b)  
c)  

d)  
e)  

f)  

9.° - Compete a Diretoria Executiva: 
Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto; 
Administrar o patrimônio social e promover o bem geral dos Associados; 
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais decisões da 
Assembleia Geral; 
Fixar Valores da contribuição mensal, e contratos com outras entidades; 
Acolher quaisquer reclamações dos associados ou, por parte, das 
pessoas da comunidade; 
Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para 
fins de acompanhamento, com vistas ao atendimento dos interesses 
exclusivos da comunidade onde atua e das finalidades estabelecida no 
Art. 3.°; 
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g) Prestar contas à primeira Assembléia Geral Ordinária anual o balanço 
patrimonial e o balanço da receita e despesas com o parecer do 
Conselho Fiscal; 

Parágrafo Único — As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maroria5  
simples dos votos com a participação da maioria simples de seus membros.  b,t ' 

-9. Fts 

Art. 20.° - A Diretoria será composta pelos seguintes cargos, a saber,  Ctgubnc ' 
dividirão entre si as tarefa e contribuições de forma a viabilizar não só 
decisões da Diretoria colegiada, como fazer frente à administração ida 
Entidade: 

a) Presidente; 
b) Vice Presidente; 
c) Secretaria Geral 
d) Tesoureiro; 
e) Diretor de Patrimônio; 
f) Diretor Cultural e de Comunicação. 

Art. 21.° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
Associação caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e, maiores de 18 anos ou emancipados, e que todos os dirigentes 
deverão manter residências na área da comunidade atendida. 

Art. 22.° - É vedado participar da administração membros que ocupem cargo 
eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou decorra de foro especial. 
Também, a Associação não poderá manter vinculo que subor'dinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação 
de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Art. 23.° - O mandato eletivo dos membros da Diretoria Executiva será de um 
período de 04 (quatro) anos, permitida a uma reeleição consecutiva. 

Art. 24.° - Havendo morte, renúncia ou impedimento definitivo do Presidente, o 
Vice Presidente assumirá a presidência da Associação e convocará a 
Assembléia Geral extraordinariamente, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
para que se proceda à eleição do novo Presidente. 

DA COMPETÊNCIA ESPECIFICA DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Art. 25.° - Compete ao Presidente: 
a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno; 
b) Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele, 
perante órgãos públicos, administrativos e particulares e, em geral nas suas 
relações com terceiros, podendo para tal fim designar procurador; 
c) Convocar e presidir as Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria; 
d) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar convênios, 
contrair obrigações, empréstimos e transigir, desde que emitido parecer 
antecipado pelo Conselho Fiscal, e sempre em conjunto com o Diretor 
Administrativo e Financeiro; 
e) Os poderes da administração em geral, salvos os que neste estatuto são 
conferidos à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, necessários 
desenvolvimento gcbe. 
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f) Tomar medidas de caráter urgente necessárias à boa execução deste 
estatuto, devendo na primeira reunião submeter seu ato a aprovação da 
Diretoria. 

Art. 26.° - Compete ao Vice-Presidente: 
a) Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de vacância; 
c) Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções; •C) r  -Is• 

ubrz 

Art. 27.° - Compete ao Secretário Geral: 
a) Fazer o expediente da correspondência, avisos, circulares e lav 	as 
atas das reuniões da Diretoria; 

 

b) Cuidar das Fixas ou Registros de Associados; 
c) Auxiliar o Presidente no relacionamento da Associação com as 
autoridades, meios de comunicação, comunidade e o seguimento político 
institucional; 
d) Elaborar o Relatório Anual de Atividades; 
e) Ter sob o seu controle e responsabilidade os assuntos administrativos 
da Associação; 
f) Substituir Vice-Presidente em todas as suas faltas ou impedimentos. 

— 

Orn 

Art. 28.° - Compete ao Tesoureiro: 
a) Zelar pelo patrimônio da Associação; 
b) Manter em dias as contas bancárias e os valores da Associação, 

podendo aplicá-los ouvindo a Diretoria; 
c) Assinar cheques e outros papéis juntamente com o Presidente; 
d) Efetuar pagamentos e recebimentos autorizados. 
e) Manter em dia o trabalho da tesouraria e de contabilidade e apresentar 

ao Conselho Fiscal balancetes periódicos e anuais. 

Art. 29.° - Compete ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade quer sejam bens 

móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, 
fitas, filmes e material de publicação em geral; 

b) Implantar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 30.° - Compete ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 

público em geral; 
b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, 

sistemática e eficiente a divulgação de nome, objetos e realização da 
Entidade; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração do material de divulgação da 
Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este 
Estatuto, regimento internos e outros. 

DO CONSELHO FISCAL E SUAS COMPETÊNCIAS 

Art. 31.° - O Conselho Fiscal, é o órgão de fiscalização das atividades 
econômico — financeiras da Associação e compor-se-á de 03 (três) membros 
efetivos e 03 (três) suplentes eleitos a cada 04 (quatro) anossenck, permiti 
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Parágrafo Primeiro — O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o da 	e8:4 
Diretoria. ct, 

o M 
dos 

Parágrafo segundo — Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo o 
 Ti lar 

respectivo suplente, até o seu término. 	 .t°,5` 
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Art. 32.° - Entre os membros do Conselho Fiscal, um dos associados será Q:,`Y
, 

 
seu Presidente e outro Secretário. 	 Fls 

Rub;; 

Art. 33.° - O Conselho Fiscal tem suas atribuições e poderes conferidos por Lei 

Art. 34.° - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar os livros de escrituração da Associação; 
b) Examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor-Tesoureiro, 

opinando a respeito; 
c) Apreciar os balanços e inventários que acompanha o relatório anual da 

Diretoria; 
d) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 
e) Dar parecer à Assembléia Geral e à Diretoria, quando solicitado, sobre 

assuntos econômicos, financeiros, administrativos, patrimoniais, contáveis e 
jurídicos. 

Parágrafo Único — o Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, sempre que 
necessário. 
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DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 35.° - O conselho Comunitário será instituído pela Associação através do 
chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua 
área de atuação, para prestar serviços de RadCom, tais como associações de 
classes, beneméritas, religiosas ou de moradores, devendo ser composto com 
o mínimo de 05 (cinco) entidades da comunidade local, representadas por seus 
representantes legais, não tendo prazo para mandato, respeitados os 
mandatos dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

Art. 36.° - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e aos princípios da lei n.° 9.612/98 que rege a matéria. 
Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério 
das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos 
objetivos estabelecidos por lei. 

Parágrafo Segundo: A Associação manterá disponível e atualizado, para 
qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que 
estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Art. 37.° - A diretoria, após ter sido eleita e empossada, convocará Assembleia 
Extraordinária para os próximos trinta (30) dias, onde se farta eje~ po 
do Conselho Comunitário. 	 ,,,_ lc-,;(-)_ 	... -1 s..012„F.,:lião 
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Art. 38.° - O mandato do Conselho Comunitário será de quatro (04) anos, o ''\iviea Rea:s  si  
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Parágrafo Único - O Conselho Comunitário se reunirá ordinariamente uma 
i
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vez por ano sempre no mês de julho e extraordinariamente sempre que for r 
convocado pela Diretoria. 	 o  , 
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Capitulo V 	 :.-- 	G, 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 39.° - As eleições para o Diretoria e o Conselho Fiscal realizar-se-ão, a 
cada quatro (quatro) anos, na sede da entidade, por chapa completa de 
candidato, pela Assembleia Geral, podendo os seus membros ser reeleitos por 
mais um mandato. 

Parágrafo Primeiro - As eleições para a Diretoria serão convocadas em Edital 
com antecedência mínima de quarenta e cinco (45) dias contadas da data do 
término do mandato da Diretoria. 

Parágrafo Segundo - Nos primeiros trintas (30) dias deverão ser registradas 
na Secretária da entidade das chapas concorrentes. 

Capitulo VI 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 40.° - O patrimônio da Associação será constituído de: 
I - De imóveis, utensílios e quaisquer outros bem de propriedade da 
Associação, bem como, os que futuramente venham a ser adquiridos; 
II - Das contribuições dos associados; 
III - Da arrecadação feita pela Entidade; 
IV - De doações, por entidades governamentais ou não e de empresas 
privadas; 
V - Dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; 
VI - Das prestações de serviço e/ou assessorias; 
VII - Das contribuições provenientes de apoio cultural. 

Art. 41.° - Os bens poderão ser alienados, mediante prévia autorização da 
Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim. 

Art. 42.° - No caso de extinção, competirá à Assembléia Geral Extraordinária 
estabelecer o modo de liquidação e nomear o Liquidante e o Conselho Fiscal 
que devem funcionar durante o período de liquidação. 

Parágrafo Único - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras 
entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins 
lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia Geral 
Extraordinária e devidamente registrada no Conselho NacioaadAte., sistên ia 
Social (CNAS). 	 oe- 
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Capitulo VIII 

DAS PENALIDADES 

Capitulo VII 

DA PERDA DO MANDATO 

Art. 43.° - Perderão os mandatos os membros da Diretoria que incorrerem erg-
malversação ou dilapidação do patrimônio social e/ou também grave violação ,b  
do Estatuto, abandono de cargo, assim considerada a ausência não justificada  (;)f  
em três (03) reuniões consecutivas, ou cinco (05) intercaladas, aceitação de.;  R',,, 
cargos ou função não compatíveis com o exercício do cargo da Associação, na 5è, 
forma estabelecida no parágrafo único do art. 17°. 
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Art. 44.° - Estará sujeito a pena prevista aqui o associado que incorrer nas 
seguintes faltas: 

a) Grave violação do Estatuto; 
b) Atitudes que contrariem as decisões da Assembleia Geral; 
c) Difamação da Associação ou sua Diretoria. 

Art. 45.° - As penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão constituírem-se 
em: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão de três (03) meses a dois (02) anos; 
c) Eliminação do quadro social. 

Capitulo IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 46.° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu 
instrumento social sem prévia autorização dos órgãos competentes, bem como, 
só poderá ser reformado por maioria de dois terço dos membros da Assembleia 
Geral, na forma estabelecida no parágrafo único do art. 17°. 

Art. 47.° - O quadro de pessoal deverá sempre ser constituído de pelo menos 
2/3 (dois terço) de trabalhadores brasileiros. 

Art. 48.° - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria executiva e 
encaminhados à Assembléia Geral para apreciação. 

Art. 49.° - Os associados, os membros da Diretoria Executiva, do Conselho 
Fiscal e do Conselho Comunitário não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Associação, reiwlvados •s 
caso em que os dirigentes responderão por comprovad8ulpà4lÃcielse 	ho 

„t de suas funções. 	 ,oa‘39'''s° 
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Art. 50.° - Nenhum membro desta Associação, inclusive os do Conselho .,b■. e Reg, 

Comunitário poderá receber salário, vantagens, bonificações, cotas ou ações gy<̀  
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Parágrafo Único - Não se considera remuneração para os fins deste artigo, o1/4. 	.,/,V 
.  ressarcimento de despesas realizadas para a execução das atividades dac, 

Associação, tais como despesas de locomoção, hospedagem, alimentaçãô 0,  

	

representações e viagens desde que previamente autorizadas pelo Presidentg.RF:t,-,- 	o 
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Art. 51.0  - A Associação não distribuirá lucros ou dividendos a seus associados,''  
dirigentes, empregados ou membros do Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário. A receita da será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais. 

Art. 53° - São Sócios Fundadores da Associação, os seguintes Senhores (as): 
FERNADO CABRAL MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, 
residente e domiciliado na Rua Vigário Simão, 94, Centro, Escada/PE, RG 
4.495.029 SSP/PE e CPF: 832.532.894-00;; José Robson R. de Araujo, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua Dr antônio de castro 98 Escada 
- Pe, RG. 05859048 SSP/PE e CPF 032.221.634/64; Roberto Pereira Lins, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua da matriz 66, RG. 1548485 
SSP/PE e CPF 160.298.674-87, Maria Betânia Rodrigues da Silva, brasileiro, 
casada, autônomo, residente na Rua ministro André Cavalcante 255 Escada -
Pe, RG. 4231081 e CPF 794.070.724-87; Roberto Luis de Barros, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente na Rua ministro André Cavalcante 255, Escada-
Pe RG. 39918 PM PE e CPF 882.103.359-87; Hélison Gomes, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente na Rua Antonio eives de lima 13 Escada- Pe, RG. 
2951688 SSP/PE e CPF 519.373.364-68; Adeildo Chaves da Silva, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua 8 de dezembro Escada-Pe, 
RG. 1524404 SSP/PE e CPF 168.711.384-04; Flávio R. da Silva, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente na Rua ministro André Cavalcante 255, RG. 
537969 SSP/PE e CPF 025.932.764-60, Gleison Lelino de Lima, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente na Rua Dr. Antônio de castro 98 Escada Pe , 
RG. 9630337 e CPF 034.076.374-46, Domingos Sávio Cabral Silva, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua Vigário Simão 86 Centro 
Escada Pe RG. 3160268 SSP/PE e CPF 517.357.764-91; ELIAS ESTEVÃO 
DE LIMA, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado na Av. 
Doutorzinho, 301 — Centro, Escada/PE, RG 2.447.461 SSP/PE e CPF 
329.320.654-91; JORGE LUIZ LIMA, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Visconde de Utinga, s/n, RG 3.761.698 SSP/PE e CPF: 
707.990.404-87; ANTÔNIO CARLOS CHAVES brasileiro, casado, autônomo, 
residente e domiciliado na Visconde de Utinga 291, Escada/PE, RG 1319049 
SSP/PE e CPF 124.750.414-04 

Art. 54° - São Membros da Diretoria da associação: PRESIDENTE: TANIA 
MARIA CABRAL DA SILVA, brasileira, solteira, estudante, residente e 
domiciliada na Rua Vigário Simão, 86, Centro, Escada/PE, RG 8.069.768 
SSP/PE e CPF 073.476.374-30; VICE-PRESIDENTE: ODÉIA ANSELMO 
ALVES DA SILVA, brasileira, casada, autônoma, residente e domiciliada na 
Rua 21 de Abril, 60 — Centro, Escada/PE, RG 2.186._40 	ao e 	 SP”  
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153.069.764-68; TESOUREIRO: ELIAS ESTEVÃO DE LIMA, brasileiro, 
casado, autônomo, residente e domiciliado na Av. Doutorzinho, 301 — Centro, 
Escada/PE, RG 2.447.461 SSP/PE e CPF 329.320.654-91; DIRETOR DE 
PATRIMONIO: LANIRA ALVES DE BARROS, brasileira, desquitada, 
aposentada, residente e domiciliada na Rua São Bartolomeu, 27, Centro, 
Escada/PE, RG 1.288.156 SSE/PE e CPF 254.823.274-34; SECRETÁRIO ' 
GERAL: JORGE LUIZ LIMA, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Visconde de Utinga, s/n, RG 3.761.698 SSP/PE e CPF: -k) 
707.990.404-87; DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO: AMARO 
FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, autônomo, residente 
e domiciliado na Rua Samuel Gomes , 195, São Sebastião, Escada/PE, RG 
1783181 SSP/PE e CPF 178.657.354-72; CONSELHO FISCAL TITULARES: 
1° REGINALDO ANSELMO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, funcionário 
público, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, 60, Centro, Escada/PE, RG 
1.473.365 SSP/PE e CPF: 246.669.804-82; 2° FERNADO CABRAL MENDES 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua 
Vigário Simão, 94, Centro, Escada/PE, RG 4.495.029 SSP/PE e CPF: 
832.532.894-00; 3° ROSEANE ANDRADE DE SOUSA LEMOS, brasileira, 
casada, autônoma, residente e domiciliado na Rua Ezequiel de Barros 238 , 
Escada/PE, RG 4.919.091 SSP/PE e CPF: 976.248.534-34; CONSELHO 
FISCAL SUPLENTES: 1° MARCIO ANDRÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
autônomo, residente e domiciliada na rua Marechal Deodoro da Fonseca, 256, 
Centro, Escada/PE, RG 6192796 SSP/PE e CPF 010.401.404-08; 2° 
MARISTELA DE SEMA CARNEIRO, brasileira, solteira, autônoma, residente e 
domiciliada na Av. Pirapama, 42, Centro, Escada/PE, RG 5.989.110 SSP/PE e 
CPF 044.263.074-30; 3° GERVÁZIO PEREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, 
casado, funcionário público, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, 
105, Centro Escada/PE, RG 1.224.167 SSP/PE e CPF: 104.918.644-34. 

Art. 55° - São Membros do Conselho Comunitário da Associação: 1°. 
FERNANDO SALES DA SILVA brasileiro, casado, autônomo, residente na 
Rua Ezequiel de Barros 156, Escada -PE RG. 751.611 SSP/Pe e CPF 
021.305.994-00, neste ato representando a Entidade ASPESCAE 
ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA E CONSCIENCIA AMBIENTAL DA 
ESCADA CNPJ 10.572.904/0001-45; 2°.EDVALDO JOSÉ LEVINO brasileiro, 
casado, autônomo, residente na Rua Prof.° Rinaldo Barreto n°. 30 centro 
Escada -PE, RG. 1634821 SSP/ PE e CPF 135.398.094-49, neste ato 
representando a Entidade GRUPO ESPIRITA LUZ NO CAMINHO CNPJ 
08.911.844/0001-04; 3°. ANTONIA DAS VIRGENS SANTOS DUTRA, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente na AV. COMENDADOR JOSÉ 
PEREIRA S/N, RG. 58.262.046 SSP/PE e CPF 932.727.584-52, neste ato 
representando a Entidade SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA ESCADA 
CNPJ 10.209.575/0001-72; 4°. PAULO ROGERIO A. SOARES, brasileiro, 
solteiro, Professor, residente na Rua Barão de Suassuna 77 Centro Escada-
PE, RG. 718.890 SSP/PE e CPF 451.047.005-34, neste ato representando a 
Entidade COSELHO ESCOLAR UEX DA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE 
SUASSUNA, 5°. Pe. VALDIR BEZERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, Padre, 
residente na Rua da Matriz 28 , RG. 893684 SSP/PE e CPF 165.407.004-15, 
neste ato representando a Entidade PAROQUIA NOSSA SENHORA DA 
APRESENTAÇÃO , CNPJ 01.821.505/0001-80 
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Art. 56° - Este Estatuto revogará o anterior, depois de aprovado pelos 
associados em Assembleia Geral, convocada para essa finalidade, e registrado 
em cartório competente. 

Escada, 02 de agosto, 2009 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE REFORMULAÇÃO  
ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA, D •  
CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E  

COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 	 amy  

F19. 
Aos 02(segundo) dia do mês de agosto de 2009, às 20h0Omin horas, na nova á 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚ 
DANIELLE, sito a Rua Vigário Simão, 90 - Centro, Município de Escada no Est dált  
de Pernambuco, reuniram-se em Assembléia Geral para a 1° Alteração do Estatuto 
Social, Eleição e posse da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação unânime o Sr. 
FERNADO CABRAL MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e 
domiciliado na Rua Vigário Simão, 94, Centro, Escada/PE, RG 4.495.029 SSP/PE e 
CPF: 832.532.894-00. Convidando a mim JORGE LUIZ LIMA, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Visconde de Utinga, s/n, RG 3.761.698 
SSP/PE e CPF: 707.990.404-87 para secretariar a sessão. — Dando por instalada a 
Assembléia, ordenando-me, o que fiz como secretária, que procedesse a leitura da 
ordem do dia, para a qual fora convocada esta Assembléia Geral, que tem o 
seguinte teor: a) Eleição e Posse da Diretoria Executiva; b) Eleição e posse do 
Conselho Fiscal; c) Reforma do Estatuto Social, e assuntos de interesse geral. -
Iniciando-se os trabalhos, a Presidente esclareceu os motivos da convocação, que 
em virtude do Estatuto Social da Entidade se de 1999, se fez necessário uma 
reformulação para a adequação ao novo Código Civil, bem como a Legislação 
pertinente a Radiodifusão Comunitária, através da Norma Complementar 01/2004. 
E, após registro em cartório, seja encaminhada toda documentação ao Ministério 
das Comunicações em Brasília para procedes as alterações no seu banco de dados. 
Assim, procedemos às alterações do Estatuto Social, tendo em vista da necessidade 
do seu enquadramento no novo Código Civil, e também dá uma maior transparência 
das suas finalidades comunitária e social. Em primeiro lugar, buscamos organizar 
todo o Estatuto por Capitulo para a melhor organização e visualização dos 
associados, na busca de seus interesses. Já no primeiro capitulo organizamos da 
seguinte forma:  DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, SEDE, FORO,  
DURAÇÃO E FINALIDADE,  Nesse sentido, houver uma melhora na organização do 
capitulo, e uma arrumação na redação dos Artigos 1°, 2° e 3°. No Capitulo III, 
trocamos a palavra DA FILIAÇÃO, por: DOS ASSOCIADOS, dando mais clareza e 
um maior rigor jurídico ao Capitulo e democratizando a participação dos associados 
no dia-a-dia da entidade, bem como separando os direitos e deveres dos 
associados. No Capitulo IV, foi incluído outro órgão deliberativo da Associação; o 
Conselho Comunitário. Este uma exigência da Norma Complementar 01/2004 do 
Ministério das Comunicações. Assim, o estatuto foi acrescido de novo artigos que 
disciplina este Conselho, que vai do Art. 30° ao 38°. Também, demos uma nova 
redação aos demais itens deste Capitulo, como o disciplinamento da Assembleia 
Geral, Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva. Já no Art. 20°, retiramos o papel de 
Suplentes da Diretoria Executiva, ficando assim: Art. 20.° - A Diretoria será composta 
pelos seguintes cargos, a saber, que dividirão entre si as tarefa e contribuições de 
forma a viabilizar não só as decisões da Diretoria colegiada, como fazer frente à 
administração da Entidade: a) Presidente; b) Vice Presidente; c) Secretaria Geral; d) 
Tesoureiro; e) Diretor de Patrimônio; f) Diretor Cultural e de Comunicação. Diante 
das alterações proposta, o Estatuto sofreu grandes reformulações, pois, foi acrescida 
de vários novos artigos, tanto para disciplinar a atuação do Conselho Comunitário 
quanto das atribuições dos novos diretores. Também foi feia alteração para 
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organizar o entendimento do Estatuto, adequado para eventuais duvidas e litígi 
Também acrescemos o mandato da Diretoria executiva de 03 (três) para 04 (quatro 
anos. Assim, as reformulações aprovadas em Assembleia Geral, tanto do Estatuto e 
da nova composição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal e Comunitárioáié 
deram para reparar equívocos jurídicos, e preparar a entidade para 
relacionamento jurídico perfeito, com seus parceiros externo e interno. Tomarid 
palavra como Secretaria da Assembléia, iniciou a leitura do Estatuto para a 
apreciação e aprovação, o que fiz artigo por artigo. Lido e aprovado o Estatuto, 
iniciamos a eleição e posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal eleita por 
uma chapa de consenso para mandato de 04 (Quatro) anos, ficando assim 
compoáta: PRESIDENTE: TANIA MARIA CABRAL DA SILVA, brasileira, solteira, 
estudante, residente e domiciliada na Rua Vigário Simão, 86, Centro, Escada/PE, 
RG 8.069.768 SSP/PE e CPF 073.476.374-30; VICE-PRESIDENTE: ODEIA 
ANSELMO ALVES DA SILVA, brasileira, casada, autônoma, residente e domiciliada 
na Rua 21 de Abri, 60 — Centro, Escada/PE, RG 2.186.406 SSP /PE e CPF 
153.069.764-68; TESOUREIRO: ELIAS ESTEVAO, brasileiro, casado, autônomo, 
residente e domiciliado na Av. Doutorzinho, 301 — Centro, Escada/PE, RG 2.447.461 
SSP/PE e CPF 329.320.654-91; DIRETOR DE PATRIMONIO: LANIRA ALVES DE 
BARROS, brasileira, desquitada, aposentada, residente e domiciliada na Rua São 
Bartolomeu, 27, Centro, Escada/PE, RG 1.288.156 SSE/PE e CPF 254.823.274-34; 
SECRETÁRIO GERAL: JORGE LUIZ LIMA, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Visconde de Utinga, s/n, RG 3.761.698 SSP/PE e 
CPF: 707.990.404-87; DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO: AMARO 
FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e 
domiciliado na Rua Samuel Gomes , 195, São Sebastião, Escada/PE, RG 1783181 
SSP/PE e CPF 178.657.354-72; CONSELHO FISCAL TITULARES: 1° REGINALDO 
ANSELMO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 
domiciliado na Rua 21 de Abril, 60, Centro, Escada/PE, RG 1.473.365 SSP/PE e 
CPF: 246.669.804-82; 2° FERNADO CABRAL MENDES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua Vigário Simão, 94, Centro, 
Escada/PE, RG 4.495.029 SSP/PE e CPF: 832.532.894-00; 3° ROSEANE ANDRESA DE 
SOUZA LEMOS brasileira, casada, autônomo, residente e domiciliado na Rua Ezequiel 
de Barros, 238, Escada/PE, RG 4919091 SSP/PE e CPF: 976.248.534-34; 
CONSELHO FISCAL SUPLENTES: 1° MARCIO ANDRÉ DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, autônomo, residente e domiciliada na rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
256, Centro, Escada/PE, RG 6192796 SSP/PE e CPF 010401404-08; 2° 
MARISTELA DE SEMA CARNEIRO, brasileira, solteira, autônoma, residente e 
domiciliada na Av. Pirapama, 42, Centro, Escada/PE, RG 5.989.110 SSP/PE e CPF 
044.263.074-30; 3° GERVÁZIO PEREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, casado,  
funcionário público, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, 105, Centro 
Escada/PE, RG 1.224.167 SSP/PE e CPF: 104.918.644-34. O Senhor Presidente 
homologou os novos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, dando 
posse neste ato, para o mandato, de 04 anos, que vai de 2009 a 1013. Não havendo 
mais nada a serem discutidos nesta Assembléia Geral Extraordinária da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA 
DANIELLE, a Presidente 
quanto esteve à frente 
reunião, 	eu JOR 
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REMETENTE 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

PROCESSO N° 53103.000543/1999 

CNP,' n° 03.407.938/0001-19 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 85/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.057297/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Radiodifusão 
Cultural e Comunitária Danúzia Danielle para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Escada/PE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos que a entidade apresente os documentos elencados abaixo: 

I. Prova de que os Srs. Elias Estévão, Jorge Luiz Lima e Amaro Francisco dos 
Santos Júnior são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito 
anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento/Nascimento), de acordo com ao 
subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste 
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

II. Número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada 
dirigente em exercício. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
cps/CGRC 
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sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 09 de janeiro de 2014. 

CLÁUDIA PEREIRA DOS SANTOS 
Técnica de nível superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 85/2014/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

 

Brasília, de 2014. 

   

ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituto 

cps/53000.057297/2012/CGRC 	

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 -2  andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6281 

Ofício n° 	) e  /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, () q de FSitj,i,vs? 	de 2014. 

À Senhora 
TÂNIA MARIA CABRAL DA SILVA 
Representante Legal da Associação Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle 
Rua Vigário Simão, n° 90, Centro 
55.500-000 Escada — PE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.057297/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057297/2012, na localidade de 
Escada/PE, no qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 85/2014 que indica pendências passíveis de 
saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente todos esclarecimentos e documentação solicitada sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitacão formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de oficio, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente, 	 / 

, 	 ç 

ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituto 

CGRC 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão á RA: 	PU  e) 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 	O 	c, •(-) 

C-07  

Número: 53000.057297/2012 	 Localidade / UF: ESCADA/PE 
	 • À 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CULTURAL E COMUNITARIA DANUZIA DANIELLE 

Aviso: 	5 	Publicação: 09/09/1999 	Prazo: 	30 	 Canal: 285' 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Fernando José Coelho 832.532.894-00 null 01/08/2002 
01/08/2002 

Elizangela Santos da Silva 032.221.634-64 null 01/08/2002 
01/08/2002 

Rosa Lima e Silva 882.103.594-87 null 01/08/2002 
01/08/2002 

Marcelo José Coelho 168.711.384-04 null 01/08/2002 
01/08/2002 

Maria José Pereira da Silva 517.357.764-91 null 01/08/2002 
01/08/2002 

Carlos Alexandre Farias da Silva 794.070.724-87 null 01/08/2002 
01/08/2002 

Osnir Emerson da Silva 168.298.674-87 null 01/08/2002 
01/08/2002 

Selma Maria Coelho Galdino 328.059.934-20 null 01/08/2002 
01/08/2002 

Edvaldo Francisco da Silva 896.756.304-34 null 01/08/2002 
01/08/2002 

Anisio Xavier da Rocha Neto 689.596.724-91 null 01/08/2002 
01/08/2002 

Identificação do Processo 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento a Lei 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/011 e 
face à Portaria 197/2013, constatou-se que a entidade apresentou os seguintes documentos: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parãmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom - fls. 06; 

- Certidão da ANATEL - fls. 07; 

- Cópia do CNPJ - fls. 08; 

- Estatuto atualizado ou cópia das alterações - fls. 09/20; 

- Último relatório do conselho comunitário - fls. 27-29; 

- Ata de eleição da diretoria, datada de 02/08/2009 - fls. 21-24; 

- Prova de nacionalidade dos dirigentes - fls. 32-35. 

A entidade deve apresentar: 

- Prova de nacionalidade dos Srs. Elias Estévão, Jorge Luiz Lima e Amaro Francisco dos Santos Júnior. 

É o relatório. 

RADCOM 	 Página 1 de 1 24/01/2014 
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, 
DENÚNCIA 	3:3 3JU. 

41110 ANATE, Agência Nd2CiOrT:' TEL 
 de Telecomunicações 	

CiaMtIlv 
Rua Joaquim Bandeira, 492 — Boa Viagem — Recife/PE — CEP: 51.160-290 ey 

(81) 3472-8309 e (fax) (81) 3472-8360 	 b 
http://www.anatel.gov.br 	 • 9 As. L. 

Oficio n.° 245/2014-GRO6-Anatel 	 ti 
'c' Rubi- 

11/ 

Recife, 14 de fevereiro de 2014. 

Ao Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios — Bloco R — 3° andar — Anexo — Ala Oeste 
70044-900 — Brasília — DF 

Assunto: 	Encaminha Correspondências. 

Senhor Coordenador-Geral, 

Encaminhamos, anexas, as correspondências dos Srs. Fernando José Coelho e 
Marcelo José Coelho, protocolizadas nesta Gerência Regional da Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel) no Estado de Pernambuco em 11 de fevereiro de 2014 sob os 
n.'53532.000419/2014 e 53532.000430/2014, respectivamente, por estarem endereçadas a esse 
Ministério das Comunicações. 

R I 2kRDC)-----MeETEREREIRA CAVALCANTI 
Gerente Regional 

Substituto 

Anexo: 	Correspondências. 

Sicap 201490024913 
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Prezado Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Venho DENÚNCIAR que no site do Ministério das Comunicações na parte que se 

refere as entidades que solicitam renovação de outorgas de radiodifusão comunitária 

aparece meu nome FERNANDO JOSE COELHO como representante legal 

da Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Daniellle. entidade 

localizada na cidade de Escada /PE que é detentora de outorga de concessão de 

radiodifusão comunitária na referida cidade. Faço saber que nunca pertenci a esta 

associação e que nunca fui associado ou dirigente da mesma e que não represento, nem 

nunca representei esta entidade acima citada em qualquer órgão Federal, Estadual ou 

Municipal. E que se esta entidade colocou meu nome como representante legal o fez de 

forma leviana e de má fé. 

1- Solicito explicações a este Departamento do MINICOM porque o meu nome consta 

como representante legal, pois não autorizei que meu nome fosse colocado como 

representante legal desta citada entidade e nunca pertenci a esta Associação. 

2- Solicito a retirada do meu nome com EXTREMA URGÊNCIA da relação de 

representante legal desta Associação junto ao MiniCom. 

3- Solicito também explicações porque o meu nome consta como representante legal da 

referida entidade no site do Ministério das Comunicações. 

Na certeza que minha solicitação seja urgentemente providenciada. 

Agradeçam tecipadamente 

Fernan o se Co 

CPF 557564684-04 
RG N° 2390202 SSP-PE 

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel 

Sicap  no 53 5,:y0,00041gUi  

Data 	 (.4 0,,2  ák)//  
Escritório Regional de Pernambuco / ER06 
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Fts 

Prezado Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia
) 
 Ru. . 

1̀.. 
Çpordenador Gera' 1e Radiodifusão Comunitária 

Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Venho DENÚNCIAR que no site do Ministério das Comunicações na parte que se 

refere as entidades com Decreto legislativo, Autorizadas e Entidades participante de 

Aviso de radiodifusão comunitária aparece meu nome MARCELO JOSE COELHO  

como representante legal da Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária 

Danúzia Daniellle. entidade localizada na cidade de Escada /PE que é detentora de 

outorga de concessão de radiodifusão comunitária na referida cidade. Faço saber que 

nunca pertenci a esta associação e que nunca fui associado ou dirigente da mesma e que 

não represento, nem nunca representei esta entidade acima citada em qualquer órgão 

Federal, Estadual ou Municipal. E que se esta entidade colocou meu nome como 

representante legal o fez de forma leviana e de má fé. 

1- Solicito explicações a este Departamento do MINICOM porque o meu nome consta 

como representante legal, pois não autorizei que meu nome fosse colocado como 

representante legal desta citada entidade e nunca pertenci a esta Associação. 

2- Solicito a retirada do meu nome com EXTREMA URGÊNCIA da relação de 

representante legal desta Associação junto ao MiniCom. 

3- Solicito também explicações porque o meu nome consta como representante legal da 

referida entidade no site do Ministério das Comunicações. 

Na certeza que minha solicitação seja urgentemente providenciada. 

Agradeço Antecipa amente 

02 ce c 
.4h ' 

o 

   

CPF 217.527.374-15 
RG n° 1.928.087 SSP-PE 

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel 

Sicap no 	"5".3i>9030  43O GIO 
JPIG 	

6Y0 
Escritório Regional de Pernambuco ER06 
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Carta 

9912315
195112-ORRe 

 

Anate
' 

-CORROOS'" 

Oficio n° 245/2014-GRO6-Analtel (201490024913) 
GERÊNCIA 
Docs. 53532.000419/2014 

53532.000430/2014 

SAMIR AMANDO GRANJA OBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiod fusão Comunitária 
Departamento de Outorga de S erviços de Comunicação 

li Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3° andar - 
Anexo - Ala Oeste 
70044-900 - Brasília - DF 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

4.                    Em face da constatação de erro na numeração original deste
processo, procedi à renumeração das folhas de nº 02 a nº 72 que passam a
constituir, após a renumeração, as folhas de nº 42 a nº 113 as quais rubriquei.

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 03/11/2014, às 11:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0216859 e o código CRC 1E76C9BB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 20161/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057297/2012-93

Processo de Outorga nº: 53103.000543/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Escada/PE.

 

ANÁLISE

2.                                 Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:                                       

 

                       I.     Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica
deste Ministério e considerando que a vigência do mandato dos diretores se
encontra vencida - não constando, até a presente data, nos autos do processo, os
atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item
21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá apresentar:

 

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de
acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem  8.4.2;

 

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011
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21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da
composição da diretoria da entidade detentora de autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observadas as disposições desta Norma, devem ser
apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente
registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo
de 30 (trinta) dias contados de sua realização.

 

 
CONCLUSÃO

3.                                       Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
16/12/2014, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 16/12/2014, às 14:02, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0283168 e o código CRC 0BD1D2C0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 22455/2014/SEI-MC

São Paulo, 12 de dezembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia
Danielle
Rua Vigário Simões, 90 - Centro
55.555-000 / Escada – PE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057297/2012-93.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20161/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
16/12/2014, às 11:16, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0283819 e o código CRC B182F9CC.
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Oficio n° 22455/2014/SEI-MC " 

Assunto: Encaminhamento dei Nota.Técnica relativa à análise do processo n° 
53000.05729711012-93. - 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

,3( /(2  / 
oiARIR9r 141}N, NIDAD  E• 
BUREAU DE DES1,1 

114 x 186  ilt1 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014 

AR 
IRE 

rINATAIRE 

Ao(À) Senhor(a)  
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Darnizia Daniclle 	 _I_ 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	1 
Rua Vigário Simões, 90.- Ceptro 	 - - 	- 
55.555-000 / Escada—PE' 

1 
UF 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNAT

,

URE

A  

DU RÉCEPTEUR 

j...6
e 152±g:»2 

OME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

PCP—IN) ANÇNO C , i-')Artit ê0.3-  pk-  ‘Sibt,  ér 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ra 	r 

	950 23 	 YA  mo  R 

Ir,.- t—X1 	s 

■114.0  29R 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	
FC0463 / 16 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

I 	I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

[ 	1 EMS 

I 	I SEGURADO /  VALEUR  DÉCLARÉ 

1 	1 	i  
PAÍS / PAYS 

31 0E22014 
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1.1 	1----RUA-MERGE~ 
FONES (11) 3101-0123 - FAX (11) 31018680 

S R 

E,:  11 

I I -v 1 '' I l'%.""' 
UF 

BRASIL 

PREENCHER COM LETRA D FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

pú LI O F D "RAI. 
MINIST 'RIO DAS COMUN1CAÇ  S  ES 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

(0xx) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 
a sua rádio comunitária! 

Ofício n° 02/2015 
Escada, 25 de janeiro de 2015. 

53 co. i05 7‘7/0/5--- 3 2  

limo Sr. 	 o yy() 2// 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Dr. Thiago Gaivão 

Assunto: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 
PROCESSO: 53.000.057297/2012-93  

Senhor Coordenador, 

Tendo em vista o que consta no Oficio n° 22455/2014/SEI-MC, datado de 12/12/2014. 
Comunicamos que a Ata de Eleição da nova diretoria, encontra-se em analise no Cartório Único de 
Registro de Documentos, neste Município. 

Assim, o prazo de analise e entrega da referida ata, extrapola o prazo de trinta dias 
estabelecido. Neste sentido, estamos solicitando Prorrogação de Prazo,  por mais um período de 
30 (trinta) dias. 

Atenciosamente, 

hèt  
TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 
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DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
EM SÃO PAULO 
RUA MERGENTHALER, 592, BLOCO 1, 
MEZANINO (ECT) VILA LEOPOLDINA 
CEP: 05311-900 - SÃO PAULO - SP. 
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PROCESSO: 53.000.057297/2012-93 

TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 

Associação de Rad. Cult. E Com. Danúzia Danielle 

Rua Vigário Simão, 90 — Centro. 

CEP: 555-000 - 000 Escada/PE 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

0)oc) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407_938/0001-19 
a sua rádio counanitária/ 

Ofício n° 02/2015 
Escada, 25 de janeiro de 2015. 

535co. 00 6 64/V4S - 3-g 
Ilmo Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 	 9/0 27/ 

Dr. Thiago Gaivão 

Assunto: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 
PROCESSO: 53.000.057297/2012-93  

Senhor Coordenador, 

Tendo em vista o que consta no Oficio n° 22455/2014/SEI-MC, datado de 12/12/2014. 
Comunicamos que a Ata de Eleição da nova diretoria, encontra-se em analise no Cartório Único de 
Registro de Documentos, neste Município. 

Assim, o prazo de analise e entrega da referida ata, extrapola o prazo de trinta dias 
estabelecido. Neste sentido, estamos solicitando Prorrogação de Prazo,  por mais um período de 
30 (trinta) dias. 

Atenciosamente, 

TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 
PRESIDENTE 
CPF 073.476.374-30. 
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DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
EM SÃO PAULO 
RUA MERGENTHALER, 592, BLOCO 1, 
MEZANINO (ECT) VILA LEOPOLDINA 
CEP: 05311-900 - SÃO PAULO - SP. 
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PROCESSO: 53.000.057297/2012-93 

TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 

Associação de Rad. Cult. E Com. Danúzia Danielle 

Rua Vigário Simão, 90 — Centro. 

CEP: 555-000 - 000 Escada/PE 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL 

E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE_ 	a sua rádio sornunitartat 

(0)00 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 

Ofício 0010/2015 
Escada, 25 de fevereiro de 2015. 

Ilmo Sr. 
Dr_ Thiago Gaivão 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina, 
São Paulo — CEP: 05311-900 

53300. OP )83 Â'93/5-?3  
Assunto: Encaminhamento de documentacão  

o /03//5 

Senhor i.)wivyduo 

Tendo em vista no que consta nos ofícios 22455/2014/SEI-MC, datado de 12 
de dezembro de 2014, estamos encaminhando documentação abaixo relacionada 
conforme Nota Técnica n° 200161/2014/SEI-MC. 

1. Cópia da Ata de eleição e posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal 
2. Cópia autenticada de documentos comprovando a condição de brasileiros natos e do 

CPF. 
3. Declarações constante na Norma 01/2011. 

Atenciosamente, 

aeltu.c, 	 de,  
Tânia Maria Cabral da Silva 
Presidente 

CPF. n° 073.476.374-30 

Ref. De 
PROCESSO: 53.000.057297/2012-93 
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Q C.Ailhials ca. 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL 

E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE_ 

(0xx) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 

DECLARAÇÃO 

Eu, Tânia Maria Cabral da Silva, na qualidade de representante legal da 

Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielie. DECLARO 

para fins de prova ao Ministério das Comunicações, que a Entidade requerente não possui 

qualquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante compromissos e/ou 

relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

Escada, 25 de fevereiro de 2015. 

Atenciosamente, 

tONLI0‘.  W-  eC'  
Tânia Maria Cabral da Silva 
Presidente 
CPF. n° 073.476.374-30 
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egid,c„„. 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL 

E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

0>oc) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 

DECLARAÇÃO 

Eu, Tânia Maria Cabral da Silva, na qualidade de representante legal da 

Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle. DECLARO 

para fins de prova ao Ministério das Comunicações, que: A entidade não tem como 

integrante no seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 

serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Escada, 25 de fevereiro de 2015. 

Atenciosamente, 

145- 
Tânia Maria Cabral da Silva 
Presidente 
CPF. n° 073A76.374-30 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL 
E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 

 

a sua rádio comunitária! 

 

   

(0)a) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.° 03.407.938/0001-19 

DECLARAÇÃO 

Eu, Tânia Maria Cabral da Silva, na qualidade de representante legal da 

Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle. DECLARO 

para fins de prova ao Ministério das Comunicações, que todos os dirigentes da entidade 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Escada, 25 de fevereiro de 2015. 

Atenciosamente, 

V- eükOk c/ 	Gel? ç'-0.19 
Tânia Maria Cabral da Silva 
Presidente 
CPF. n° 073.476.374-30 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL 
E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE 
Rua Vigário Simão, 90 — Centro Escada/PE. 	a sua radica comunitária! 

(0)a) 81 3534-2009/ 9619-3063 CNPJ N.°  03.407.938/0001-19 

DECLARAÇÃO 

Nós, na qualidade de dirigente da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE, DECLARAMOS, para fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do regimento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Escada, 25 de fevereiro de 2015. 

	
PRESIDENTE: Tânia Maria Cabral da Silva 
CPF: 073.476.374-30 

VICE-PRES.ID 
,

TE:  Odeia Anselmo Alves da Silva 
CPF: 153.069.764-68 

TESOUREIRO: Elias Estevão de Lima 
CPF: 329.320.654-91 

(5e..)(2/: C doi , Pear2"/ÃO   

SECRETÃ 	GERAL: Georger dos Santos Pereira 
CPF: 735.723.814-87 

e0arn,L9-g. 	?t 	 5,-( 7  
DIRETOR DE PATRIMONIO: Lanira Alves de Banos 
CPF: 254.823.274-34 

Amam ~rio ÀiYà LÁn Akin  
DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO: aro Francisco dos Santos 
CPF: 178 657.354-72 
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Eil ç, TA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA  
pIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE  

dos S ditos RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE.  

-- Aos 05 (Cinco) dia do mês de agosto de 2013, às 20h0Omin horas, na nova Sede da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA 
DANIELLE, sito a Rua Vigário Simão, 90 - Centro, Município de Escada no Estado 
de Pernambuco, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária de Eleição e 
posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. Assumiu a Presidência dos 
trabalhos, por aclamação unânime o Sr. FERNADO CABRAL MENDES DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua Vigário Simão, 94, 
Centro, Escada/PE, RG 4.495.029 SSP/PE e CPF: 832.532.894-00. Convidando a 
mim GEORGER DOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Dr. ANTONIO DE CASTRO N° 436, RG 3.908.861 SSP/PE e 
CPF: 735.723.814-87 para secretariar a sessão. — Dando por instalada a 
Assembléia, ordenando-me, o que fiz como secretário, que procedesse a leitura da 
ordem do dia, para a qual fora convocada esta Assembléia Geral, que tem o 
seguinte teor a) Eleição e Posse da Diretoria Executiva; b) Eleição e posse do 
Conselho Fiscal; c) e assuntos de interesse geral. — Iniciando-se os trabalhos, o 
Presidente esclareceu os motivos da convocação, que em virtude do termino do 
mandato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, se fez necessário nova 
eleição. Tomando a palavra como Secretario da Assembléia, foram comunicados a 
todos ns pric,Q4mtPQ, 	não 	nenhuma chapa inscrita e por.r.rIne4nQr , 

Diretoria em exercício fica reeleita para um mandato de 04 (quatro) anos, ficando 
assim composta: PRESIDENTE: TÂNIA MARIA CABRAL DA SILVA, brasileira, 
solteira, estudante, residente e domiciliada na Rua Vigário Simão, 86, Centro, 
Escada/PE, RG 8.069.768 SSP/PE e CPF: 073.476.374-30; VICE-PRESIDENTE: 
ODEIA ANSELMO ALVES DA SILVA, brasileira, casada, autônoma, residente e 
domiciliada na Rua 21 de Abril, 60 — Centro, Escada/PE, RG: 2.186.406 SSP /PE e 
CPF 153.069.764-68; TESOUREIRO: ELIAS ESTEVÃO DE LIMA, brasileiro, casado, 
autônomo, residente e domiciliado na Av. Doutorzinho, 301 — Centro, Escada/PE, 
RG 9.447.461  SSP/PE e CPF 399.320.654-91; DIRETORA DF PATRINIelNirl. 
LANIRA ALVES DE BARROS, brasileira, desquitada, aposentada, residente e 
domiciliada na Rua São Bartolomeu, 27, Centro, Escada/PE, RG: 1.288.156 
SSE/PE e CPF: 254.823.274-34; SECRETÁRIO GERAL: GEORGER DOS 
SANTOS PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Dr. ANTONIO DE CASTRO N° 436, RG 3.908.861 SSP/PE e CPF: 735.723.814-87; 
DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO: AMARO FRANCISCO DOS SANTOS 
JUNIOR, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua Samuel 
Gomes , 195, Alto São Sebastião, Escada/PE, RG: 1.783.181 SSP/PE e CPF: 
178.657.354-72; CONSELHO FISCAL TITULARES: 1° REGINALDO ANSELMO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na Rua 21 
de Abril, 60, Centro, Escada/PE, RG: 1.473.365 SSP/PE e CPF: 246.669.804-82; 2° 
FERNADO CABRAL MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e 
domiciliado na Rua Vigário Simão, 94, Centro, Escada/PE 	5.029 SSP/PE e 
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Á, 	_S SANTOS, respondendo pelo expediente. 

	

to 	DE NOTAS E PROTESTO 
7 ronfr, Jr.:ronhe ,ne / PC - T/à1 • tR71 /7R1_1 R77 / '77C17RR7 

CPF: 832.532.894-00; 3° ROSEANE ANDRÉA DE SOUZA LEMOS brasileira, 
casada, autônoma, residente e domiciliada na Rua Dr.° Ezequiel de Barros, 238, 
Escada/PE, RG: 4.919.091 SSP/PE e CPF: 976.248.534-34; CONSELHO FISCAL 
SUPLENTES: THATIANA PATRICIA LEMOS DE MESQUITA, brasileira, solteira, 
autônoma, residente e domiciliada na Rua Barão de Jundiá, 75, Centro, Escada/PE, 
RG: 8.008.492 SDS/PE e CPF: 092.444.874-11; 2° MARISTELA DE SEMA 
CARNEIRO, brasileira, solteira, autônoma, residente e domiciliada na Av. Pirapama, 
42, Centro, Escada/PE, RG: 5.989.110 SSP/PE e CPF: 044.263.074-30; 3° 
GERVÁZIO FERREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, funcionário público, 
residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, 105, Centro Escada/PE, RG: 
1.224.167 SSP/PE e CPF: 104.918.644-34. O Senhor Presidente homologou os 
novos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, dando posse neste ato, 
para o mandato, de 04 anos, que vai de 2013 a 2017. Não havendo mais nada a 
QerPm discutidos nesta AQQ~Ngsi 	Extraordinária da ASSOCIA ÇÃn DF 

RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE, o 
Presidente agradeceu os presentes pela colaboração de todos, encerrou a reunião, 
e eu GEORGER DOS SANTOS PEREIRA que servi de S etario, lavro, dato e 
assino 	ec2t:e- 	a p es nte ata justamente 
com toda a Diretoria, bem como todos os presentes vistos ab No especificados. 

Escada, 05 de agosto de 2013. 

TESOUREIRO: ELIAS ESTEVÃO DE LIMA 

IRETORA DE PATRIMONIO: LANIRA ALVES DE BARROS 

SECRETARIO GERAL: GEORGER DOS SANTOS PEREIRA 

N\DM AkON,à0 	rkU\ 	M1M,  
Dl TOR DE CULTURA E COMUNICAÇ O SOCIAL: AMARO FRAN 
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TRIBUNAL E JUSTI DEJPERNAD MBUCOÇA  
Ato Notarial 

ou de RAMO 	COM o SELO 

A 	E FISCAUZAÇA0  

1- ANOFIEG-PE 

ADEO 62351 

	

pi,o9(64/Lei., 7iPtÃ 	,5iiit;4 i,"(~. 
3° ROSEANE ANDRÉA DE SOUZA(:-L

i
EMOS 

CONSELHO FISCAL 	LENTES: 

2.> £/,  
1° THATIANA PATRICIA LEMOS DE MESQUITA  

	

,hwitá .F2dt, de, ,2-1,,a_- Czoi,ec 	clAi Ovõt,  
2° MARISTELA DE SEMA CAR EIRO n 

..5E;(/)/1/.4't d  
:".. GERVAZIO FERREIRA DA SiLV FILHO 

Demais Associados presente na Assembleia 

	

: (ú(-.c (7)/1,-) 	ii tf • S.-)  553  

0e6 ~, 	cM/ 	 gY3 ja)  5,05- 
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Certifico que a presente-cópia é a reprc6.).00 fiel do-  .rigi 
que me foi apresentado, ao qual autentico e deu fé. 

Ef.'15.21TE:ADMINISTWOR 

Fmol.R$ 7,57, TSHR F.:$ 0,57, FERC R$ 0,29 Total. 
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Outros (origem externa)  (0400242)         SEI 53900.011189/2015-73 / pg. 10



tas `').0,NTA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSE DO  

das S';-,  itos c ,ONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL 
-  COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE,  

Aos 06 (seis) dia do mês de agosto de 2013, às 20h0Omin horas, na Sede da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA 
DANIELLE, sito a Rua Vigário Simão, 90 - Centro, Município de Escada no Estado 
de Pernambuco, reuniram-se em Assembléia Geral para a Eleição e posse do 
Conselho Comunitário. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação 
unânime o Sra. TÂNIA MARIA CABRAL DA SILVA, brasileira, solteira, estudante, 
residente e domiciliada na Rua Vigário Simão, 86, Centro, Escada/PE, RG 8.069.768 
SSP/PE e CPF 073.476.374-30. Convidando a mim GEORGER DOS SANTOS 
PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Dr. 
ANTONIO DE CASTRO N° 436, RG: 3.908.861 SSP/PE e CPF: 735.723.814-87 
para secretariar a sessão. — Dando por instalada a Assembléia, ordenando-me, o 
que fiz como secretário, que procedesse a leitura da ordem do dia, para a qual fora 
convocado esta Assembléia Geral, que tem o seguinte teor: a) Eleição e Posse do 
Conselho Comunitário, e assuntos de interesse geral — Iniciando-se os trabalhos, 
a Presidente esclareceu os motivos da convocação, que em virtude da necessidade 
de instalação do Conselho Comunitário, conforme preceitua os Art. 33° ao Art. 36° 
do Estatuto da Associação, sendo composto por 05 (cinco) entidades da 
Comunidade, com fins específicos de acompanhar a programação da Rádio com 
vista aos interesse da comunidade e acrescentou que o mandato dos referidos 
Conselheiro inspirou no corrente mês e que por consenso, tanto da Diretoria e com a 
anuências de todos os Conselheiros, resolveu-se reelegê-los para mais um período 
de 04 (quatro) anos. Assim, procedemos com a reeleição e posse das Entidades que 
comporá o Conselho Cbmunitário: 1°. FERNANDO SALES DA SILVA brasileiro, 
casado, autônomo, residente na Rua Dr.° Ezequiel de Barros 156, Escada -PE RG. 
751.611 SSP/PE e CPF 021.305.994-00, neste ato representando a Entidade 
ASPESCAE ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA E CONSCIENCIA AMBIENTAL 
DA ESCADA CNPJ 10.572.904/0001-45; 2°.EDVALDO JOSÉ LEVINO brasileiro, 
casado, autônomo, residente na Rua Prof.° Rinaldo Barreto n°. 30, Centro Escada-
PE, RG. 1.634.821 SSP/ PE e CPF 135.398.094-49, neste ato representando a 
Entidade GRUPO ESPIRITA LUZ NO CAMINHO CNPJ 08.911.844/0001-04; 3° 
ANTONIA DAS VIRGENS SANTOS DUTRA, brasileira, solteira, autônoma, 
residente na AV. COMENDADOR JOSÉ PEREIRA S/N, RG. 58.262.046 SSP/PE e 
CPF 932.727.584-52, neste ato representando a Entidade SERVIÇO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DA ESCADA CNPJ 10.209.575/0001-72; 4°. PAULO 
ROGERIO A. SOARES, brasileiro, solteiro, Professor, residente na Rua Barão de 
Suassuna, 77, Centro Escada, PE, RG. 718.890 SSP/PE e CPF 451.047.005-34, 
neste ato representando a Entidade COSELHO ESCOLAR UEX DA ESCOLA 
MUNICIPAL BARÃO DE SUASSUNA, 5°. Pe. VALDIR BEZERRA DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, Padre, residente na Rua da Matriz, 28, RG. 893.684 SSP/PE e 
CPF 165.407.004-15, neste ato representando a Entidade PAROQUIA NOSSA 
SENHORA DA APRESENTAÇÃO, CNPJ 01.821.505/0001-80. O Senhor Presidente 
homologou os membros do Conselho Comunitário, dando posse neste ato, para o 
mandato de 04 anos, que vai de 2013 a 2017, coincidindo com o da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal, e não havendo mais nada a serem discutidos nesta 
Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL 
E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE, a Presidente agradeceu os presentes pela 
colaboração de tod 	em quanto estiver à frente da Entidade elevará o nome da 
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PAULO ROG 10 • A 
CIPAL BARÃO 
c,  

SOARES - COSELHO ESCOLAR UEX DA ESCOLA 
SUASS1JNA 

APR. EN AÇÃO 
ZE,RRA DA SILVA - PAROQUIA NOSSA SENHORA DA 

Associação, e encerrou a reunião, e eu GEORGER DOS SANTOS PEREIRA que 
servi 	de 	Secretario, 	lavro, 	dato 	e 
assino  (-7~,--- 	Gé; ,..- J . Pc,-,--,e7/r/3 	a presente ata 
justamehté com'foda a Diretoria e dos Representantes de Conselho Comunitário, 
bem como todos os presentes vistos abaixo especificados. 

 

Escada, 06 de Agosto de 2013. 

ern,LGk, 	
/ 

  

PRESIDENTE: TÂNIA MARIA CABRAL D SILVA 

C 	ACYI/Â1119 NU° da  
VICE-PRESIDENTE: ODEIA ANSELMO ALVES DA SILVA 

TESOUREIRO: ELIAS ESTEVÃO DE LIMA 

 

 

9̀)19(1/2 Pt0,7 (ro 

 

  

DIRETOR DE PATRIMÔNIO: NIRA ALVES DE BARROS 

_  
tECREURIO GERAL: GEORGER DOS SANTOS PEREIRA 

C iDAIOICÃ)  
DI ETOR DE CULTURA E COMUNICA ÃO SOCIAL: AMARO FRANC 
SANTOS JUNIOR 

C • NSELHEIROS COMUNITÁ 

FERNANDO SALES DA SILVA - ASPESCAE ASSOCIAÇÃO DE 
ESPORTIVA E CONSCIENCIA AMBIENTAL DA ESCADA 

ouv\pf CiUA  

EDVALDO JOS VINO - GRUPO ESPIRITA LUZ NO CAMINHO 

ANTONIA DAS VIRGE S SANTOS DUTRA - SERVIÇO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DA ESCADA 

Rearit12çO por SWEIbuça a firma de: 
nrIEIA NEMO ALVES DA SILVA 

GARANI-11NS.sextrteira, ry. deijaneir 

„(Áll.°V 
Intak.R3 	ENCILr•R$1,2ç 

est. 	vPrdAdP 
-PANKOr 

TABEL• 	
•‘; .2S, respendendo pele exped 

TAS E PROTESTO • , 	• 

Rua Dantas Barreto. 37 - Çen, . - G: a 	as / PE - Tel.: (87) 3761-1577 / 3761-7587 

49:5S, 
11.404/9n 
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Demais Associados presente na Assembleia 

Nome completo legível RG com órgão 
emissor 

Assinatura \'‘)̀5,,. I ' L" 

•KP,---1171,ülio 	6-. 	OU! J. 	73- ás vrf,- _.4, ' L L  

443S 029 _sp.sp 

261ç.  W._.5-10-1'.400°.171  

-12( 5-  %21 .s5,76. 

	(0' 

'leu - ák1,61,o, 011_ vfmoS 
.... 

&cu-v2g1 ,J),(eaLÁ -Çut,c N-3 -3,,20 P .5i) s PE Átte 

Ga*  orx 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE,ESCADA-CARTOF1,1011.INICO 

,TABELIA0 TITULAR: ELIAS MATHIAS DOS SANTOS  1  SUBSTITUTA: A RCELLE NIAT IAS COSTA DOS SANTOS'  

APRESENTADO HOJE, PROTOCOLADO E REGISTRADO 
SOB O N* 3178 / O 	- ESCADA/PE. 26 DE FEVEREIRO DE 2015 

EMOLUMENTOS R$ 73.29 TSNR R$ 1629 FERC R$ 8,1 
APOSTO SELO ADE062352 NA 1 A 	1=o-rinco r DOU FÉ. • 

410' 
AVERBADO AO REG. 150 DE 14 "" 

TARFIIÃO. Fl (AR MATHIAR 
AV. DR. JOSE BENRICJE,193 - CENTRO - ESCACAJPE - CEP: 55.503-000 TEL.: (81) 3534-1555 / 3712 

11() Primeiro Serviiço Notariai gludstrai Ilde 
JIL 	
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Certifico que a -presente cópia é a 
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reprodução fiel§ 

ESUEVENTE: ADMINISTRADOR 
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F"(81 3521033 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.407.938/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/09/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANUZIA DANIELLE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIGITAL FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R VIGÁRIO SIMAO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 

55.500-000 	 CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

90 	 CASA 

MUNICÍPIO 	 UF 

ESCADA 	 PE 

TELEFONE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ******** 

29/01/2215 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastra). 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 29101/2015 às 22:00:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consulta QSA Capital Social 

Copyright Receita Federal do Brasil - 29/01/2015 

Voltar 
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Certidão Internet Page 1 of 1 

rtií: 	'4.S1L 
	

Acesso a 	Ors 	ã0 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CULTURAL E COMUNITARIA DANUZIA DANIELLE 
CNPJ: 03.407.938/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:38:07 do dia 25/02/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 24/08/2015. 

Código de controle da certidão: 39A8.D8A8.FB6B.2C1F 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Pr parar pacpna 
p Zr6 rrrp re 	o 
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IMPRIMIR VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03407938/0001-19 

Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CULTURAL E CO 

Endereço: 	R VIGARIO SIMAO 90 CENTRO / CARUARU / PE / 55500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/02/2015 a 17/03/2015 

Certificação Número: 2015021609230332756479 

Informação obtida em 28/02/2015, às 09:58:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=191649448VARPessoa=19164944&VARUf=PE&VARInscr=03... 1/1 
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GERAL " 2 .447.461 	),ZisID,Cm:2 4-0  

""EELIAS ,ESTEVX0 DE  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO TAVARES BURIL 

Fl LIAÇA° _AM,ARO ES TEv7ço I.;113-  LIMA  
MARGARIDA- ESTEVÃO =DE LIMA 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

28-07,-1962:2-  
DOC ORIGEM. C • NAS .27251 	175-7V li--A5`- 

12  C ART DE MORENO-PE . 
'329 . 320.654-9 
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; 	; • a , wro 	 '''"""""n""".  
o • enrique, 198 	rreo - Centro 	- 

EscaTa=PE -• CEP 55500:000 
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Emolumentos: 
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00214 297 

NOV14 309 

00714 410 

3E114 274 

Neffi 
I 	0,n 

502109199 

4/ 11 

1090 06 
CALf..11L0 1, VaI,0R 00 

IMPOSTO 

0,73 0729 

4,10 3,38 

CPF 329.320 654-91 NIS 121 0549 5511 

VCS.EN69,1_ . SANA RENDA COM NIS 
Monofásica 

0O I509609 	OucA 	fsi vvol 4 

APREsefrAgiiT Woottleirg:_111.!DAWsleg0„2  
-3D" (27201-4 	- 20i-0245941 	S 2373. 

MARACWA/ESCADA 
ESCADA PE 
55500-000 

CONTACONTRATO 	 MES/ANO 	  

(7002.8b6344 12/2074  
DATA DE VENCIMENTO 	DATA PREMIA 	0137ISIA. 751,51,1 

08/011201-5 F-147017201r5-1,  • 

TOTAL A PAGAR on) 

930814 

QUANTIDADE 	PREÇO (RS) 	VALOR (RI) ! 1,242,06 

Consumo Ativo ate 20 MN 

Consuma Ativo superior a 30 ate 1001Mh 
Consumo Ativa superior a100 até 2201..Alh 
Consumo Ativo superior a 220 kWh 
Contribuição Iluminaçáo Pública 
Pagamento Interrupção Energia 

30.0000000 
70,0000000 

120,0000000 
87,0000000 

0,12715918 
0,21798547 
0,32687921 
0,36330912 

TOTAL DA FATURA 

14 300 	T1160 DA 	ANTERIOR 	 ATUAL. 	140E CONSTANTE AJUSTE CONS000 (LM) 
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prezo definido pare ue peardes de uterelimento comercial Eme.° de uvapensiotte lorneddento.o encurte/melo do contrato pocluni 
ocorrer após 2 delgada letdenlento, podendo também ne decatlo o dato de dupondadede no cela em dm o4Ntel • ...Pena.' 

lN1,00051. 14~ 94192)7.511;,49949i7L11j9119,44  
ConlyniCarepa a Mio pegementa da(o)conlapj de emale clIedA*7 

Vendo 	DI ramoso 	Valor 	Vencto 	Dt reemite 
04712/14 	30/1244 	121,29 

Emendado neu ¡Apodem ao dee., o fornecimento eu annum odiará ser uvuounuo, Peei corno Pc4.7e 
acuem ave Inclusk noa registrou de rededlo de credo SPC e SENASA, com ebr Andel. 
nadou.' etc oodunlowto neo aubstettl o evIzo tle deNtos entendeu bem corno neo ebrenou dedos 
em Mama:ajude.' cute poderios., codeclos upOs o Iirnclo 

ai 4,22101, 11 0004, od40.. 
-391,,,,,e.prealedaietrItY.Aos :e 

,..11e.C,Dtrettp Diape3iÇii0..pece - 
Vaia, 	conedkUrn 	uNdecle6 

re7vairnent0 ene 

. ' 

D1.1:74.(7," O 1: i,14700,111 5IC.7.4 13116 1,57E 'l74t.IPÇ 055 

CONJ 111.0 	 Cerre 	umoe 	udd 

ESCADA' 	4570014 	
ILNUAL 

	

2,55 	6,15 	13,3111 

, - 

/1:1E DO T5,4$5,0 

TENSÃO tosem DE VARIAÇÃO (V) 
NOMINAL (V) 	 1.40100 	73 
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- r 

• 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO - 

Selo de Autenticidade 
lizaçãO  

 ""'r-' • .-1,,..."■/; 
- -ir- '  ti, 	, 

BR s O 3 	que  esmou wp 

Escada/PE 26 ir 	Rec RI 2,81 
IJ .3NR RI 0,56 

'fatal 	RE 3,37 

..514,1.7WCARLO.,53.71, 

frARIAL E REG;STRA1, DE ESCADA 
sé Henrique, 198 -Térreo - Centro 
cada • PE • CEP 35500-000 

ópio está Iquol 10 orMlnelaue ,” foi apresentado. Dou fé 
"rnolumenlos: 

-)TARIAL E REGISTRAI. DE ESCADA 
sé Henrique, 198 • Térreo - Centro 
cuia PE • CEP 56500.000 
pia °culpai o Moinai que me lei apresentado. Dou fé 

eloiumentoe: 

	

ir 	Rec RS 2,81 

	

iJ 	..iN11 RI 0,55 
total 	RI 3,37 

	

Em Test°  	da 	verdade 
Elias Mathias dos Santos - Titular 

Marcelle Mathias Costa dos Santos - 1' Substituta 
Valido somente com o selo de autenticidade 

V IDA EM TODO O TERRITORtO~ONAL ...SEPUBUCA FED.ERAT.IvA . _ 

cEGIST.0 
GERAL 	1.288.156 2-.), EXPEDIÇÃO 31/0 

NOME cc LANtRA ALVES DE BARROS 

FILIAÇÃO << ANTONIO ALVES DE, BARROS ›->- 

<< ALAID E GOMES. D-P BARROS >> 

	

F.:ST-X DO 1)E Pf 	 - 	• 
sEcaE 1Itt1Ld.  

	

sTi ID.) 1)E ILIEN1.11,- t 	:.1 rNVARESTSIRII. 

;..NATURALIDADE 	• 	 DATA DE NASCIMENTO 

. VITORIA DE SANTO PATÃO - PÇ , 	• 	01/01/1942 
DOC ORIGEM 
«O NI' 4253-L 13139-CA __,.. 0E-1-=''OM 	 » 

254.823.274-34 

ASSINATURA DO DIRETOR.  

LEI 	N°7 116 DE 29/08/83 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

Selo de Autenticidade 

re 	 • 

íbín-Cf;1■611  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 13E PERNAMBUCO 
Selo de Autenticidade 

„..(0 

Em Test° 	 da verdade 
Elias Mathias dos Santos - Titular 

Marcelle Mathias Costa cios Santos -1,  Substituta 
Válido somente com o seio de autenticidade 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
 MINISTÉRIO DA 	ENDA _FAZ 

i-COORDENAÇA.0,-DaSISTEMA  DE INFORMAÇÕES ECONÕMICO 
FISCAi 

""1"-"fiÈWTENTI FICA ÇA O ,EFEE 

NOTARIAL E REG!STRAL DE ESCADA 

José Henrique, i9a - Térreo - Centro 
Escada - PE - CEP 55500-DOO 

sia cópi7. este Moei eu oriedool oue me foi apresentado. Dou ti 
molumentos: 

7. 6 	
0),  „ :r Ra RS 2,81 

IJ 	R RS 0,56 
:oral 	RI 3,57 

_TODO TE 

CARTEIRA DF IDENTIDADE 

ROÏARiAL E REGISTRA DE ESCADA 
. José Henrique, 19.8 . Térreo • Centro 
Escada • PE • CEP 56500-000 

sta cópia está latud ao ortuinal cue me foi apresentado. Dou fé 

n  41eucmReIn t  Bst:  2 6 .1 .0"ir 
I.) 	MI RI 0,56 

:ctal 	RI 3,37 
Em Test° 	 da verdade 

Elias Mathias dos Santos- Titular 
Marcelle Mathias Costa dos Santos - 1 Substituta 
Válido somente com o selo de autenticidade 

Em Test° 	  ..da verdade 
Elias Mathias dos Santos - Titular 

Marcelle Mathias Costa dos Santos -1' Substituta 
Válido somente com o selo de autenticidade 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
SelodeAujf  

ar „ ,  AT- 

BRS O 3 9 2ECa 
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Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438, de 26/04/02 

N' 

1  Celpe V 

	

	

OTA. FISCAL • FATURA • CDN-TA DE ENERGIA, ELETRJCA 

Companhia Energética de Pernambuco 
AV. Joáo de Barros. 111. Boa Vista. Recife, Pernambuco - CEP 50050-902 

Grupo Neoenergia 	CNPJ 10.835.932/0001-08 I Insc. Est. 0005943.93 I www.celpe.com.br  

DADOS DO CLIENTE 
LANIRA ALVES DE BARROS 

CRÊ: 254.823.2/4-34 NIS: 10683422755 

CLASSIFICAÇÃO 

61 RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM Ne 
Monofásico 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
RUA SAO BARTOLOMEU 27 A 

NOVA DESCOBERTA/ESCADA 
ESCADA PE 
55500-000 

CONTA CONTRATO 

001410934015: 01/2015 

N.  DA NOTA FISCAL SÉRIE 	 EMISSÃO 
DATA DE VENCIMENTO 	DATA PREVISTA PROMMA LEITURA 

   

     

APRESENTAÇÃO_  N.  DOCLIENTE 	
TOTAL:A PAGAR (RS) 

OA INSTALAÇÃO  

2000817758 I 1081233 	
1 

 

DESCRIÇÃO bA NOTA FISCAL .  
QUANTIDADE 	 PREÇO (RS) 

	
VALOR (10) 

SERVIÇO NOTAr.UAL E REGISTRAL DE ESCADA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PER MBURV2 	'tt2.aerti,"•,12U'Ul5e55.  k%'0"0- C flti.°  

Selo de Auten 'cidade Ileesta 	está"irsuil 9T or:virul 	wIresonlisdo. DOU fé 
o "molumentos: 

	

*alPE 2 	 t1g ,r Réc RS 2,81 

J 	RS 0,58 
,31a1 	RS 3,37 

	

Test' 	 da verdade 
Elias Mathias dos Santos - Titular 

Vf  lie Mathias Costa cos Santos -1' Substituta 
o somente com o sei() de autenticidade 

DEMOMTRATIVO 
N.  DO 

MEDIDOR 

7014725 

TIPO DA 

FUNÇÃO 

ANTERIOR 	 ATUAL 	 PODE CONSTANTE AJUSTE CONSUMO (kWh) 
DATA LEITURA DATA LEITURA DIAS 

        

          

'''t),IFoWw■ çõEE; giou"scW.I 

BASE DA 	% 	vALOR DO 
CALCULO 	 rmAOSTO 

CMS 
PIS 
COFINS 

RE8B-RVAP3 Aks F/SCO 

 INFORMAÇÕES IMPORTANTES 	— 	 _ 

ATENÇÃO: Este impresso não é para pagamento. Em breve você 
receberá sua fatura de energia, pois identificamos a necessidade 
de análise da leitura realizada. O prazo para entrega obedecerá 
ao que determina o Art. 124, Res. 414/2010. 

E21~111111111111111111111111~1~111111111 

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES  

en.a.mo 	APUPADO 	ARMAI. 	
LNIITE 	1.1MITC 

APUPADO 	ARMAI. 	 ANU.  

VIVEIS DE TENSA O 

TENSÃO 	IMITE DE vAsiACAO Iv/ 
NOMINAL (V) 	...o som. 

VIC 

FIC 

nMIC 

CONTA CONTRATO 	MÉS/ANO 	 DATA DE VENCIMENTO 	TOTAL A PAGAR (RS) 

Vá 
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2.8 6.408 

 
DATA DE 

 1 	 ' A° 31107/2002  
REGISTRO 
GERAL 

 

  

NOME  OGÉIA ANSELMO ALVES DA SILVA 

CC.3 : L B-AUX.2LF.80-CART.2' INST-RECIFE-PE- 08..05.2002 

RILLACAC, • 	 ' 
-ALUÍSIO- Ai VES DA SIE.  VA 

MARIA JÚLIA SANTANA DA SILVA 
NATIJRAUDADE 

SÃO PAULO 

DCC ORIGEM 

DATA DE NASCIMENTO 

05/08/1956 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL á...N.  

INSTITUTO TAVARES BURIL 	#1., 

,4 	69 ejs 
• e 

• • 

?„? 

TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE   

< At;, MINISTÉRIO DA FAZENDA 

k".. 	Secretaria da Receita Federal 

Cadastro 	essoas F 
Número de Inscrição 

05/08/1956 

153.60.764-68 
ODEIA ANSELMO ALVES DA SILVA 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

YJ CPP 

153.069.764-68 • 

"Wird14..1.4W-4. 	 
TÓRIn  I . ' cc,- '''' 	À '-:'` --- 	. ,..._. 	,Él..,.._,,,,L)id 	,,,, i-.c..- 

0- 	2° Oficio de Notas e Protesto .c; f..) e. 
• 2 José Albert.; Paes dos &mios .2, o ° 
Um Tabalião em Exercicio 	Li '-if.' t) a' 
Z — .,=. ,Çt ."r tr 11 ii   t tt. 

.• 	Certifico que 3 proscrita foto-cópia 
ry é a reprodtição fie: do original (1110 
,.., me foi apiesenrado, Gou fé. 

`"L,  Ernoim ,,:nt.f..:s RS 2,_'1 TSNVR 9.:3 O,  3 
Q Tato: R::: 3,3: - ..--:_ ,- " ': :: - : ''''' 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBU 

Selo de Autenticida 

z-r< 
Zc 0  

t-- ..E 	 r.,..7" 	ii 
23 JAN ?J15 1.1á 	t 

	 sstNATu14,-;.bektILIRE.T 
'N `7:;I:ItpD29.1013 

— — 
r. 
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SELO 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 

REGINALDO ANSELMO DE OLIVEIRA 
RUA 13 DE ABRIL, 86 
LOT VALE VERDE 
ESCADA-PE 
55500-000 

ENDEREÇO DO IMÓVEL 

01.03.046.0104:Ó:O" 

RUA 13 DE ABRIL, 86 
LOT SANTO ANTONIO 
ESCADA-PE 
55565000 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PAGUE SEU IPTU EM COTA ÚNICA ATÉ o DIA 
30 DE OUTUBRO E GANHE 10% DE DESCONTO 
SUA CONTRIBUIÇÃO SE TRANSFORMA EM 
OBRAS E MELHORIAS NA SAÚDE, EDUCA' 
SANEAMENTO E. MUITO• MAIS. 

—*EM DE ASTIÇA DE PERNAMBUCO 
Selo de Autenticida,  

ARTÓRIO JACC)CfNA RR,  
2° Oficio de 	Pr,'' '=."3.‘1 	8 ° José Alberto Pu.zs dos Santas 	m"Z; 

	

rn 	Tabei;ã4';-Cti. Ezércic:o 

	

.:7" 	23 JAN 2015 

CertlEco ré.. s pmz...emt,... f,1ç)-cóp 
é a repr,Dri2çào no! do original q.• 
rna foi or.lrose.it.ado. Dou fé. 
EmuIurnOnIos R$ 2,C1 TSNR R$ 0.5: 

	

TotaI 	3:.37 Lei a 11.404`5S. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

10% 
DESCONTO ATÉ.  

301OUT =SCADA 
NOSSA CIDADE. UM  NOVO TEMPO. 

ESCADA 
NOSSA CIDADE. UM  NOVO TEMPO. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE PERNA MBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SÚCIA!. 

INSTITU TO I)1. !,/,TN-rrrIcAçÃO TAVARES 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI-  Ne 7.116 DE 29/08/83  ‘R'  

• VÁLIDA EM TO Do  0 TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 
GERAL 
	

1.783.181- 	
EXPEDIÇÃO 23/09/2010 
DA rA DE 

NOME 

< < AMARO FRANICJ_SCO DOS SANTOS JUNIIOR 

AMAR0 FRANCISCO DOS SANTOS >> 
FILIAÇÃO 

<"Ç 	DA GLÕRI;',, DOS SANTOS »» 

NATURALIDADE./ 	• 	 DATA DE NASCIMENTO 

ESCADA:,  PE 	 14/01/1959 

DOC. ORIGEM < < CN ,5347.-LA 16-F, 153-CART, 
FREXEIPS-ESCAIDNP47;á4 	>> 

CPF 

i)5:1NATUPA IR) FITIJI AR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

ecadalPE 2 6 
Kmi Rg' 

ESCA a A 
0"-siF 	 r r e o-- CentiTO 

,a.scada - PE - CEP 55500.000 
cega cópia está igual ao original que me foi apresentado. Dou fé 

Emolumentos: 

2 6 A 201 	
'nr Rec R$ 2,81 

R$ 0,56 
Total R$ 

	 ,..rdPfre 
Ns 	-s- dos 	tos - Titular 
&Lhia Costa do Santos -1' Substituta 
orne ..e com o elo de autenticidade 

MAÇO NOTARIAL REG1STRAL DE ESCADA 
Rua Dr. José Henrique, 198 - Térreo - Centro 

o 	, Escada - PE - CEP 55500.000 
@tirito que esta cópia está igual ao original que me foi apresentado. Dou fé 

Emolumentos: 

AN 	015 '91Se RS 2,81 
.5NR RS 

Total, R$ 

Emest°' 	 a e 
Mat• a 	s Santos - Titular 

ãarcelle i athia Co 	dos Santos -1' Substituta 
Válido mente c 	o selo de autenticidade 

ITSCM 	P222..C12 
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BB Seguro Auto 

BOMPRATODOS 

Prezado(a) AMARO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 

Seu BB Seguro Auto está vencendo. RENOVE SUA APÓLICE com pagamento por débito 
automático em conta corrente BB ou cartão de crédito e parcele em até 6 VEZES SEM JUROS. 
E o BB Seguro Auto agora tem Assistência 24 Horas completa', GRÁTIS, para todo o Brasil. 

Confira abaixo os dados da sua apólice: 

• Número: 	 • Vencimento: 
3897231943931 	 20.12.2014 

• Veículo: 	CLASSIC SEDAN LS 1.0 VHC— 	• Placa: 	PGQ8597 

- 
S

IS
B

B
-1

3
3

2
2
 -
 da

b
 

Mais Segurança 

Ligue 0800 729 0400 ou procure qualquer agência do BB para 
fazer sua renovação. Você ainda pode parcelar em até 10x 
com as melhores taxas. 

E com o novo Selo de Qualidade, você tem a garantia do 
pagamento da indenização integral em até 5 dias úteis2  ou é 
reembolsado do valor líquido pago pelo seguro! 

Tranquilidade e economia 

O BB Seguro Auto também oferece descontos em serviços e peças nas 
principais redes automotivas do país, em estacionamentos, locação de 
veículos, compras pela internet e muito mais. 
Acesse www.bbseguros.com.br  e confira as promoções exclusivas para 
a sua região. 

Para mais informações, ligue 0800 729 0400 
ou acesse o site www.bbseguros.com.br  

Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC): 0800 570 7042 
Atendimento a deficientes auditivos ou de fala: 0800 729 0088 
Ouvidoria BB Seguro Auto: 0800 775 2345 
Ouvidoria deficientes auditivos ou de fala: 0800 962 7373 

(1) Para motos de até 499cc, está disponivel somente reboque. (2) Contados a partir da entrega de toda a documentação solicitada, livre e 
desembaraçada de qualquer ônus. 
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2.111V1 VII/dONV 01E00000 VV0011AE 
	

cleP - ZZEE1-99SIS - 176£11d 

BB Seguro Auto 
Av. das Nações Unidas, 11.711 

CEP 04578-000 - São Paulo - SP 

Central de Atendimento: 0800 729 0400 
www.bbseguros.com.br  

CSL Brasília (DF) - SBS - Od. 1 - BI.A- L1.31 - ED. SEDE 12° ss - CEP 70073-900 (DF) 

PARA USO DOS CORREIOS 

El End. Insuficiente 	 El Mudou-se 	El Falecido 

ri Não existe o n° indicado 	Cl Desconhecido 	0 Ausente 

1:3 Informação do porteiro/síndico 	11 Recusado 	El Não Procurado 

Reintegrado ao Serviço Postal em _/_/ 
Responsável 

SOCIOlVddINOEI 
3d - VOVOS3 - 000-00999 

OIAVN 00 01-13VId 

96L S9W09 -131-1Wvs vnu 

doiNnr SOINVS SOO 03SIONVd3 OdVWV 

111111"91"11"1111"11"111111"111"1111 

9010.1.10D  4K. 	

0176ZSZLOS 

VIS 11S1/119 oa OONVB 
	

3d - VOY3S3 - 2SOL 
NicISKISWGICI - E LOMB64M1.66 

      

CANnnfirrn 
BB Seguro Auto 

  

Seu seguro vencerá nos próximos dias. 

      

     

Renove-o agora e aproveite todas as novidades que o 
BB Seguro Auto traz para você. 
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mn. g. 
TRIBUNAL DE JUSjp,DERMA 

ESTADO DE  Pernambuco  
tgclataçgÉ7 

COMARCA DE 	 \ 
MUNICÍPIO DE 	Escada 	- ~REG-PE 

• CERTIDÃO • 

...m....2 4=, .4.■. 	. Ms oe 
ON'e. 	 O ''' . E -3w- 4.1 cu2E° 

os'''. ch.. B-0.0 
C.-.), 	"3 ■ E 7,,o 
59 	

=1, 
w m 	ul, 

wee_ 	...= 
. 'w •_ 

•.•• -4° 
co .., <., 	,, ,,,,k s. X4...- 

0, ■ 	,,,70",...■ 

..: . 5.. 

REGISTRO CIVIL 

de DISTRITO DE 	Se 	
ABF • '24 172 

José Severino de Mace do  
S 	uhs tituto Oficial 	 do Registro Civil 

CASAMENTO N.o  5.018 

CERTIFICO que, à fls  273-v 	do Livro n? 13"- 1° 	de Registro de Casamentos 

foi 	feito 	hoje, o assento do casamento de GEORGE DOS =OS PE' 
'MIRA, solteiro 	e RO:MITA. KELLY AIBMTERODE SERPA. 
lc=, sol te ira contraído perante o 	.T~.t,M® 	 juiz  Dr. Claudio  

Américo de Miranda Junior 	e as testemunhas 	  
Jeane Pereira de Lima, Cicero José dos Santos, Ana Paula Sales  

e P,ernando Geraldo Caminha de Souza pilho.  

Ele, nascido em  ESCADA/PE  	aos 

09 	de  de ze Rabro 	de  1975 	profissão  comerciário 
domiciliado em 	* 	* 	..* 	e residente em  nesta cidade  

filho de  Geai vai dos Santos Pereira, falecido 	, nascido 

* 	* em 	 * 	 , domiciliado em 	* 	* 	 0- 

e residente  * 	* 	* 	* 	e de D.  • Luc ia Maria de 01 ive ira  
Pereira 	nascida em 	* 	-* 	. * 

domiciliada em 	* 	* 	* 	e residente em  nesta cidade  

Ela, nascida em  REC I PB it  
10  de  julho  	de 1979  , profissão 	secretaria 

domiciliada em 	** 	* 	* 	e residente em  nesta cidade  

filha de  Gervasio Ferreira da Silva Filho 	, nascido 

em 	* 	* 	*. 	* 	•  , domiciliado.em  * 	* 	 *  
e residente  nesta c idade 	e de D  Maria Nazaré Albuquerque  
Serpa da Silva 	, nascida em  * 	* 	* 	. *  
domiciliada em* 	* 	* 	* 	e residente em  nes ta  
A contraente passa a assinar-se  0-13M TA KELLY SERPA DA SILVA 

c idade  
VA PERE MA 

Foram apresentados os documentos exigidos pelo art. 180 Nós .1. a 4  
Adotaram o regime de COMUNEWO PARCIAL DE ç do Código Civil. - Observações: 

TIRDIS , 

aos 

O referido é verdade e dou fé. 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE ESCADA 
Rua Barão de Suassuna, 48-A EscadalPE 

Fone: (81) 3534-5511 

José Severino de Macedo 
Oficial Substituto 
4&"Peefee 

Escada 	12 
	de 	 de • 

novembro 	20Tz 
"' 

Ceai* 

	
("e'.0#2 	ee 	ccee  

OFICI 

CUA-3 
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SERVIÇONOTARIALEREGISTRALDEESCADA 
Rua Dr. José Henrique, 198 - Térreo - Centro 

Escada - PE • CEP 55500-000 • 
Certifico que esta cópia esti Igual ao original que me foi apresentado. Dou fé 

4 c  :. omt  oR el ucm R se n t2o, lel: 
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TANIA MARIA CABRAL DA SILVA 

Associação de Rad. Cult. E Com. Danúzia Danielle 

Rua Vigário Simão, 90 — Centro. 

CEP: 555-000 - 000 Escada/PE  

TÂNIA MARIA CABRAL DA SILVA 

Associação de Rad. Cult. E Com. Danúzia DaniellE 

Rua Vigário Simão, 90 — Centro. 

CEP: 555-000 - 000 Escada/PE 
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP.
Fone: (11) 3101-0123

 

Memo. nº 1329/2015/SEI-MC

São Paulo, 27 de abril de 2015

À Coordenação de Análise de Denúncias
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação de Outorga
 
 
 

                                     Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração
de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

      Entidade                                                                                                       CNPJ                          
Localidade

01. Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM                02.488.296/0001-67   
Estância Velha/RS

02. Associação Beneficente Cultural Comunitária de Brasilandia de Minas    03.091.239/0001-02   
Brasilândia de Minas/MG

03. Associação Comunitária 29 de Dezembro - ACVD                                    02.286.253/0001-07    Santa
Cruz do Capibaribe/PE

04. Associação Cultural Comunitária de Pedreira                                             01.585.086/0001-24   
Pedreira/SP

05. Associação de Moradores do Serra Verde                                                   02.683.487/0001-80    Porto
Alegre/RS

06. Movimento Teatral Ziriguidum Art Circus                                                 02.351.731/0001-07   
Pesqueira/PE

07. Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danuzia Danielle     03.407.938/0001-19   
Escada/PE

08. Associação Comunitária Feminina de Montalvânia                                    01.903.554/0001-61   
Montalvânia/MG

09. Associação Comunitária de Radiodifusão e Desenvolvimento Cultural
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      de Mutum - ACORDECUM                                                                        02.615.534/00041-58   
Mutum/MG

10. Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informa-

      tivo e Social de Mirassol D'Oeste                                                                02.839.951/0001-84    
Mirassol D'Oeste/MT

11. Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Valinhos               02.130.718/0001-28   
Valinhos/SP

12. Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski                              01.571.761/0001-66    Dom
Feliciano/RS

 

                          Atenciosamente. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em
28/04/2015, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0478553 e o código CRC 8CD3E6C9.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:
Município: Escada Sub Distrito:

Canal: 253 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA 
DANIELLE CNPJ: 03.407.938/0001-

19
Nome Fantasia: RÁDIO DIGITAL FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA VIGÁRIO SIMÃO Número: 90
Telefone: (81) 35342009 Fax: Não Informado
Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

55 PortariaPortaria  MCMC  22/02/2001 12/03/2001
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

21935 ATOATO  SCMSCM  09/01/2002 18/01/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

390 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/12/2002 13/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

36048 ATOATO  SCMSCM  19/05/2003 20/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

63 PortariaPortaria  MCMC  05/03/2010 27/06/2010 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 518, DE 11 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.002699/2008,, e
do PARECER Nº 0098 - 1.07/2010/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU,
resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO LIDERBRASIL,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no Município de João Câmara, Estado do
Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorga em sua proposta.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 525, DE 14 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.060047/2007-73, resolve:

Art. 1º Consignar à TV CARIOBA COMUNICAÇÕES LT-
DA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
na localidade de Americana, Estado de São Paulo, o canal 24 (vinte
e quatro) correspondente à faixa de freqüência 530 - 536 MHz, para
a transmissão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T, na mesma localidade.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 29 de junho 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União, em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 27 de fevereiro de 2009

Processo nº 53545.002003/2004.
No- 1.331 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
interposto pela BRASIL TELECOM S/A - FILIAL MATO GROSSO,
CNPJ/MF no 76.535.764/0329-32, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado - STFC, no Setor 23 do Plano Geral de
Outorgas - PGO, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor por
meio do Despacho n.º 1.541/2008-CD, de 28 de maio de 2008, nos
autos do processo em epígrafe, instaurado para averiguação do cum-
primento das metas estabelecidas no art. 8º, inciso III, do Plano Geral
de Metas de Universalização - PGMU, aprovado pelo Decreto n.º
2.592, de 15 de maio de 1998, decidiu, por meio da Reunião n.º 512,
de 12 de fevereiro de 2009, conhecer do Pedido de Reconsideração,
para, no mérito, dar a ele provimento parcial, no sentido de des-
caracterizar a sanção de multa somente quanto ao Telefone de Uso
Público (TUP) distante 320 metros na localidade de Rondonópolis, no
Estado do Mato Grosso, mantendo integralmente as demais sanções
aplicadas em decorrência de infrações tipificadas no Despacho n.º
054/2007/UNACO/UNAC/SUN, de 29 de março de 2007, nos termos
e fundamentos constantes da Análise nº 076/2009-GCAB, de 5 de
fevereiro de 2009.

Em 7 de junho de 2010

Processo nº 53500.027677/2006.
No- 4.601 -O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
interposto pela Telemar Norte Leste S/A - OI, CNPJ/MF no

33.000.118/0008-45, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado (STFC) no Setor 17 do Plano Geral de Outorgas (PGO),
contra decisão do Conselho Diretor expressa no Despacho n.º
8.048/2009-CD, de 16 de novembro de 2009, nos autos do processo
em epígrafe, que tem por objetivo a averiguação de descumprimento
de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de Universalização
do Serviço Telefônico Fixo Comutado Prestado no Regime Público,
aprovado pelo Decreto n.º 2.592, de 15 de maio de 1998, decidiu, em

sua Reunião n.º 565, realizada em 27 de maio de 2010, conhecer do
Pedido para, no mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e fun-
damentos constantes da Análise nº 366/2010-GCJR, de 19 de maio de
2010.

RONALDO MOTA SARDENBERG

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 244, DE 11 DE JUNHO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 4º da Portaria MC nº 447 de 09 de agosto de 2007, e con-
siderando a Informação nº 31/2010-DIALC/DEAA/SCE/MC, resol-
ve:

Art. 1o Homologar:
a) a utilização da denominação de fantasia "RÁDIO ME-

RIDIONAL FM DE SINOP" utilizada pela SOCIEDADE RÁDIO
EDUCADORA DE CUIABÁ LTDA. nas transmissões de sua estação
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de
Sinop, Estado do Mato Grosso;

b) a utilização da denominação de fantasia "RÁDIO ARA-
GUAIA FM" utilizada pela SOCIEDADE RÁDIO EDUCADORA
DE CUIABÁ LTDA. nas transmissões de sua estação de Radio-
difusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São Felix
do Araguaia, Estado do Mato Grosso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

PORTARIA No- 16, DE 19 DE JANEIRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º
da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que
consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.044897/2008. Aplicar à a RBN - Rede
Brasil Norte de Televisão Ltda., executante do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, na cidade de Porto Velho/RO, a pena de multa no
valor de R$ 4.242,08, por contrariar o disposto no item 9.3.5 do
Regulamento Técnico para a Prestação de Serviços de Radiodifusão
de Sons e Imagens e de Retransmissão de Televisão e artigo 18 da
Resolução Anatel nº 303/2002.

MARCELO JOSÉ DUDEQUE

PORTARIA No- 20, DE 14 DE JANEIRO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria nº
213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do processo
abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.002654/2006. Aplicar à Servisat Radio-
difusão Ltda., executante do serviço de retransmissão de televisão, na
cidade de Abaetetuba/PA a pena de multa no valor de R$ 851,92, por
contrariar o disposto nos artigos 27 e 45 do Regulamento do Serviço
de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de Te-
levisão, ancilares do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES TEIXEIRA

PORTARIA No- 35, DE 3 DE MARÇO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.010431/2009. Aplicar à a Associação Va-
le Teles Pires de Comunicação, executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na cidade de Sinop/MT, a pena de multa no valor de R$
1.197,28, por contrariar o disposto no artigo 40, inciso XV do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

EDINEIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIAS DE 5 DE MARÇO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta dos processos abaixo, resolve:

No- 61 - Processo n.º 53000.041090/2008. Aplicar à Proware 2000
Telecomunicação Som e Imagem Ltda., executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Serra
Negra/SP, a pena de multa no valor de R$ 674,87 (seiscentos e
setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), por contrariar o
disposto no artigo 28 item 12, alínea "h" do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão.

No- 63 - Processo n.º 53000.044398/2008. Aplicar à Associação de
Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Escada/PE, a pena
de multa no valor de R$ 438,24, por contrariar o disposto no artigo
40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária e artigos
18 e 21, inciso IV da Lei nº 9.612/98.

No- 65 - Processo n.º 53000.012698/2008. Aplicar à Associação Cul-
tural Belo Jardim, executante do serviço de radiodifusão comunitária,
na cidade de Belo Jardim/PE, a pena de multa no valor de R$ 438,24,
por contrariar o disposto no artigo 18 da Lei nº 9.612/98.

No- 66 - Processo n.º 53000.027026/2008. Aplicar à Associação Cam-
baraense de Rádio Comunitária, executante do serviço de radiodi-
fusão comunitária, na cidade de Cambará/PR, a pena de multa no
valor de R$ 1.314,72, por contrariar o disposto no artigo 40, inciso
XII do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária e nos
artigos 16 e 21, inciso IV da Lei nº 9.612/98.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA No- 70, DE 17 DE MARÇO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - In-
terina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º
da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que
consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.043023/2009. Aplicar à a Fundação Vingt
Rosado, executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Mossoró/RN, a
pena de multa no valor de R$ 1.539,36, por contrariar o disposto no
artigo 13 do Decreto-lei nº 236/67.

EDINEIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIAS DE 26 DE MARÇO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta dos processos abaixo, resolve:

No- 71 - Processo n.º 53000.018071/2008. Aplicar à Associação Co-
munitária Cultural de Tocantins, executante do serviço de radiodi-
fusão comunitária, na cidade de Tocantins/MG, a pena de multa no
valor de R$ 520,62, por contrariar o disposto no artigo 40, inciso XV
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

No- 72 - Processo n.º 53000.016428/2008. Aplicar à Associação Pres-
tadora de Serviços da Comunidade de Perdizes, executante do serviço
de radiodifusão comunitária, na cidade de Perdizes/MG, a pena de
multa no valor de R$ 520,62, por contrariar o disposto no artigo 40,
inciso XV do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA No- 113, DE 13 DE MARÇO DE 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria nº
213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do processo
abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.001764/2008. Aplicar à Fundação Cal-
merinda Lanzillotti, executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativa, na cidade
de Brasília/DF a pena de multa no valor de R$ 867,70, por contrariar
o disposto no artigo 40 do Regulamento do Serviço de Radiodi-
fusão.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES TEIXEIRA

No- 63 - Processo n.º 53000.044398/2008. Aplicar à Associação de63 - Processo n.º 53000.044398/2008. Aplicar à Associação de
Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, executante doRadiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Escada/PE, a penaserviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Escada/PE, a pena
de multa no valor de R$ 438,24, por contrariar o disposto no artigode multa no valor de R$ 438,24, por contrariar o disposto no artigo
40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária e artigos40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
18 e 21, inciso IV da Lei nº 9.612/98.

PORTARIAS DE 5 DE MARÇO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃOMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃONTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, doTERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado noartigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista oDiário Oficial da União de 30 de março de 
que consta dos processos abaixo, resolve:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.029991/2015-10

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE

 

Em atenção ao Memorando n° 1329/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.000829/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documentos;

Irregularidade: em apuração, razão
pela qual não dispomos de informação
acerca de eventuais irregularidades.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.044398/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0557963);

Portaria nº 63, de 05/03/2010, publicada
no Diário Oficial da União de 25/07/2010
- MULTA (0558233);

Infração: art. 40 do Decreto nº 2.615/98
e artigos 18 e 21, inciso IV, da Lei nº
9.612/98 (data de ocorrência:
12/09/2008).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2015,
às 09:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0558182 e o código CRC 29BB9F52.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7918/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.057297/2012-93

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Radiodifusão Cultural e
Comunitária Danúzia Danielle, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Escada/PE, por meio da Portaria nº 55,
publicada no DOU de 12/03/2001, e Decreto Legislativo nº 390, publicado no DOU de
13/12/2002.

 
 

ANÁLISE

 
2.                             O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 13/12/2012. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de
renovação de outorga em 24/11/2012, (páginas 02 a 05 do evento SEI 0216351),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011.
 
 

                              

    
          

  REQUERENTE

           
          

Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia
Danielle                                                  
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QUADRO DIRETIVO

           

Tania Maria Cabral da Silva - Presidente

Odéia Anselmo Alves da Silva - Vice-Presidente

George dos Santos Pereira - Secretário Geral

Elias Estevão de Lima - Tesoureiro

Lanira Alves de Barros - Diretora de Patrimônio

Amaro Francisco dos Santos Junior - Diretor Cultural e de
Comunicação        

         

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 53 a 64
do evento SEI
(0216351)

            

  
   
     

 2.

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Ok, páginas 06 a 10
do evento SEI
(0400242) do
documento
53900.011189/2015-
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Pessoas Jurídicas.

            

53900.011189/2015-
73

            

  
   
     

 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 

Ok, páginas 19, 21,
23, 25, 28, 29 e 31
do evento SEI
(0400242) do
documento
53900.011189/2015-
73

           

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 78 do
evento SEI
(0216351)      

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 83 do
evento SEI
(0216351)     

            

  
   
     

 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 08 do
evento SEI
(0216351)      
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 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 27 a 29
do evento SEI
(0216351)

            

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0558182 processo anexado 53900.029991/2015-
10.

 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 07/07/2015, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 07/07/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/07/2015, às 12:09,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852
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Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0464592 e o código CRC 3578A07A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057297/2012-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13/12/2012, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Escada / PE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

Nota Técnica 7918 (0464592)         SEI 53000.057297/2012-93 / pg. 128



de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.057297/2012-93 e nº 53103.000543/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13/12/2012, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia
Danielle, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Escada / PE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.057297/2012-93

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0592309), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Páginas 02 a 05 do evento SEI 0216351

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Página 78 do evento SEI (0216351)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Página 83 do evento SEI (0216351)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Página 08 do evento SEI (0216351)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  Páginas 53 a 64 do evento SEI (0216351)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  Páginas 06 a 10 do evento SEI (0400242)
do documento 53900.011189/2015-73

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Páginas 19, 21, 23, 25, 28, 29 e 31 do
evento SEI (0400242) do documento
53900.011189/2015-73

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  Páginas 27 a 29 do evento SEI (0216351)
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9 Relatório de apuração de infrações    X  Evento SEI 0558182 processo anexado
53900.029991/2015-10

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0592318 e o código CRC 98516994.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 3618/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.057297/2012-93 e nº 53103.000543/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13/12/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Escada / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:46, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644803 e o código CRC 845F74E9.
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EM Nº 535/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057297/2012-93, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13/12/2012, a autorização outorgada
à Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Escada / PE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644819 e o código CRC 128E2304.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.618, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057297/2012-93
e nº 53103.000543/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIEL-
LE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Escada / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.619, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.069957/2013-60
e nº 53700.001972/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RADIO GAUCHA FM DE BATAGUASSU, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Bataguassu/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.621, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048835-2013-
30 e nº 53103.000553/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
15/03/2014, a autorização outorgada ao MOVIMENTO TEATRAL
ZIRIGUIDUM ART CIRCUS, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Pesqueira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.622, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071599/2013-55
e nº 53740.001704/1998-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICO DE RENASCENÇA - ACCAR,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Renascença / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.623, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.026610/2013-22
e nº 53830.001923/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Paulo de Faria / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.624, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029836/2013-85
e nº 53790.001119/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/07/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DO SERRA VERDE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Porto Alegre/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.625, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059223/2013-72
e nº 53790.000169/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO CO-
MUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMU-
NICAÇÃO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Es-
perança do Sul/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.627, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006807/2013-45
e nº 53830.001941/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE PEDREIRA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Pedreira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.628, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065557/2013-85
e nº 53710.000923/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à CENTRO SOCIAL EDUCA-
CIONAL E CULTURAL DE RIO PRETO - MG, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Preto/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.629, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.053259/2013-42
e nº 53830.002517/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA SERRANA, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Ribeirão Pires / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.630, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.026302/2013-05
e nº 53103.000592/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA 29 DE DEZEMBRO, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Cruz do Capibaribe/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.631, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071627/2013-34
e nº 53650.002604/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MERUOCA - ABCCM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Meruoca / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.057297/2012-93
 
Referência:  Portaria nº 3.618, de 19 de agosto de 2015.
 
Interessado: Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia
Danielle 
 
Assunto:  Restituição de processo.                                                 
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
25/08/2015, da Portaria nº 3.618, de 19/08/2015, que “Renova a autorização
outorgada à Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Escada-
PE”, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 26 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às
15:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0684733 e o código CRC 17145103.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.057297/2012-93

Entidade: Associação de Radiodifusão Cultural E Comunitária Danuzia
Danielle (digital Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3618, de
19/08/2015, no Diário Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Escada/PE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.057297/2012-93, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/09/2015, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0692535 e o código CRC B0E637DA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.057297/2012-93
 
Interessado: Associação de Radiodifusão Cultural E Comunitária Danuzia
Danielle (digital Fm)
 
Assunto: Restituição de processo.   
 
Destinatário:  SCE  

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para reexame e providências, com vistas
à submissão dos autos ao atual Ministro de Estado das Comunicações.

 

Brasília, 15 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às
11:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0769442 e o código CRC F7FDCE01.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 668/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.057297/2012-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13/12/2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Escada / PE.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
​Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0777205 e o código CRC 855415A3.
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EM nº 00164/2016 MC 
  

Brasília, 03 de março de 2016. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.057297/2012-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
13/12/2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia 
Danielle, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Escada / PE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima  
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

  

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

I – RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada 
a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

 
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

  

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.  

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise 
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, 
a consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”. 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013: 

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº 
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
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dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo 
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria 
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
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documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se 
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para 
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira 
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, 
não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a 
revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

  
LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

  

ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

  

  

DOCUMENTOS 

      

  
SI
M 

  

NÃ
O 

  

Fls. / 
nº do 
doc. 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

      

1.1. 

  
  O requerimento é tempestivo?       

2 Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
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equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel. 

      

4 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

      

5 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

      

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

      

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.       

8 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

      

9 Relatório de apuração de infrações.       

9.1   
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

      

9.2   

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

      

 
[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 
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Assessor do Consultor Jurídico 

 

 

DESPACHO nº 1655 / 2015 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga 
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, 
conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos 
parâmetros definidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
•  GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Ofício n° 7295/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ABA UTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°  142/2016 MC 

- 53000.056631/2011 

EM n°  140/2016 MC 

- 53000.027802/2007 

EM n°  143/2016 MC 

-53000.058587/2011 

EM ri 144/2016 MC 

- 53000.056608/2011 
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EM n°  145/2016 MC 

-_ 53000.058076/2011 

EM n°  146/2016 MC  

-' 53000.057442/2011 

EM n° 147/2016 MC 

- 53000.019259/2014 

EM n° 149/2016 MC 

- 53000.008124/2013 

EM n° 150/2016 MC 

-53000.056221/2011 

EM n° 151/2016  MC  

- 53000.056610/2011 

EM n°  152/2016'MC 

- 53000.028629/2012 

EM n°  153/2016 MC 

- 53000.031930/2012 

EM n°  154/2016 MC 

- 53000.044171/2012 

EM n°  155/2016 MC 

- 53000.058142/2011 

EM n°  156/2016 MC 

- 53000.058134/2011 

EM n°  157/2016MC 

53000.073739/2012 

EM n 158/2016 MC 

- 53000.029374/2013 

EM n°  159/2016 MC 

- 53000.006400/2014 

EM n°  160/2016 MC 

-53000.053259/2013 

EM n°  161/2016 MC 

53000.026302/2013 

EM n°  162/2016 MC 

- 53000.040866/2012 

EM n° 163/2016 MC 

- 53000.031924/2012 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim_web&acao_orig... 10/03/2016 
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EM n°  164/2016 MC 

- 53000.057297/2012 

EM n° 165/2016 MC 

- 53000.048835/2013 

EM n°  166/2016 MC 

- 53000.053992/2010 

EM n°  167/2016 MC 

- 53000.006813/2013 

EM n° 168/2016 MC 

- 53000.024276/2012 

EM n°  170/2016 MC 

- 53000.048613/2013 

Atenciosamente, 

ADRIANA ROSA DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 10/03/2016, às 14:57, conforme art. 30, tI1, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

ti  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1009057 e o código CRC 4B90CA37. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.057297/2012-93
 
Referência:  Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.                       
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 14 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 14/03/2016, às
12:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019752 e o código CRC 1D00D111.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17770/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
TANIA MARIA CABRAL DA SILVA
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia
Danielle
Rua Vigário Simões, 90 - Centro
55.555-000 / Escada – PE
​CNPJ n° 03.407.938/0001-19
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.057297/2012-93.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação de Radiodifusão Cultural E
Comunitária Danuzia Danielle, sediada em Escada – PE, foi renovada pelo prazo
de dez anos, a partir de 13 de dezembro de 2012, conforme Portaria nº 3.618,
de 19 de agosto de 2015, publicada no DOU de  25 de agosto de 2015. 

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1138991 e o código CRC 9E344F9D.

Ofício nº 17770/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.057297/2012-93
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 

17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 

21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 

73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 

74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 

75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 

76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 

77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 

78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 

79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 

80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 

81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 

82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 

83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 

84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 

85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 

86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 

87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 

88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 

89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 

91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 

92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 

94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.057297/2012-93

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 7918/2015/SEI-MC e do Parecer n.º  475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243977 e o código CRC 6F9F7212.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.057297/2012-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13/12/2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Escada / PE.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057297/2012-93

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA
DANUZIA DANIELLE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739186 e o código CRC 0E6D2934.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057297/2012-93 SEI nº 1739186
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057297/2012-93

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA
DANUZIA DANIELLE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739195 e o código CRC 24E85649.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057297/2012-93 SEI nº 1739195
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.057297/2012-93

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA
DANUZIA DANIELLE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 7918/2015/SEI-MC ( 0464592) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (0592309), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739197 e o código CRC 8D3CA307.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.057297/2012-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
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de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Escada / PE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.057297/2012-93 SEI nº 1739197
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.057297/2012-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Escada / PE.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1824434 e o código CRC B08B6D72.

Referência: Processo nº 53000.057297/2012-93 SEI nº 1824434
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885924 e o código CRC 2A902763.

Referência: Processo nº 53000.057297/2012-93 SEI nº 1885924
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EM nº 00420/2017 MCTIC 
  

Brasília, 20 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.057297/2012-93, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 
de Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária 
Danúzia Danielle, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Escada / PE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.057297/2012-93
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104201 e o código CRC 3C59BEC2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057297/2012-93 SEI nº 2104201
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327337)         SEI 53000.057297/2012-93 / pg. 215



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.057297/2012-93.

Entidade: Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia
Danielle.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4359401 e o código CRC 4D472CA7.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057297/2012-93,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Cultural
e Comunitária Danúzia Danielle, inscrita no CNPJ nº 03.407.938/0001-19, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 13 de dezembro de 2012, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Escada, estado do Pernambuco, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7918/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3618, de 19 de
agosto de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.057297/2012-93 SEI nº 4359401
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.057297/2012-93
Referência: Despacho SEARC (4359401)
 
Interessado: Associação de Radiodifusão Cultural E Comunitária Danúzia Danielle
(digital Fm)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 13/12/2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA
DANÚZIA DANIELLE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Escada / PE.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486144 e o código CRC 5C0CB234.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057297/2012-93 SEI nº 4486144
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EM nº 00172/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057297/2012-93, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, inscrita no CNPJ nº 
03.407.938/0001-19, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 13 de dezembro de 2012, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Escada, estado do Pernambuco, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7918/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3618, de 19 de agosto de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32768/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.057297/2012-93.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624774 e o código CRC 1EB5C965.
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